
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONCORRêNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026 
Processo Administrativo Nº 02.10.00.051/2026 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 , da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, e, de outras normas apl icáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públ icos 

ÓRGÃO($) PARTICIPANTE($) 

OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia para a construção de campo de futebol com grama 
sintética, meia quadra de basquete, parquinho infantil e pista de caminhada - Tipo A-, situada na 
Estrada do Arroz, Povoado São Félix, no Município de Imperatriz - MA, em conformidade com os 
projetos e especificações técnicas, atendendo ao Contrato de Repasse nº 
981307 /2025/MESP/CAIXA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 1.584.976,41 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, novecentos e setenta e seis reais 
e quarenta e um centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Prefeitura Municipal de Imperatriz 
ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitaimperatrizma.com.br/ 
DATA: 07 de julho de 2026. 
HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASILIA/DF) 
E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov .br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CHRISTIANE FERNANDES SILVA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
VILMAR DANTAS NOBREGA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1 %) 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM (5%) 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFICIO$ ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, Ili , Lei Complementar nº 123/06) 
Prioridade de contratação para MEi/ME/E PP 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço vãlido? 
(Art. 48, §3°, Lei Complementar nº 123/06) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa de engenharia para a construção de 

campo de futebol com grama sintética, meia quadra de basquete, parquinho infantil e pista de 
caminhada - Tipo A -, situada na Estrada do Arroz, Povoado São Félix, no Município de Imperatriz 
- MA, em conformidade com os projetos e especificações técnicas, atendendo ao Contrato de 
Repasse nº 981307/2025/MESP/CAIXA, conforme as quantidades, especificações e condições 
descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital , 
serão consideradas como válidas as do Edita l, sendo estas a que os licitantes deverão 
se ater no momento da elaboração da proposta. 

1.1.2. Ficam os licitantes expressamente advertidos de que a eficácia da presente licitação, 
bem como a subsequente assinatura do instrumento contratual e a emissão da 
respectiva ordem de serviço, encontram-se estritamente condicionadas à superação da 
cláusula suspensiva prevista no Item IV das Condições Gerais do Contrato de Repasse 
nº 981307/2025/MESP/CAIXA. 

1.1.3. O prosseguimento do feito para as etapas de contratação e execução dependerá da 
prévia e indispensável validação da documentação técn ica , ambiental e fundiária pela 
Caixa Econômica Federal junto à Plataforma Transferegov, não assistindo aos 
participantes direito a qualquer indenização ou reclamação em caso de demora na 
referida liberação pelo órgão concedente 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, como 
contrapartida , e através de repasses de Recurso Federal conforme Contrato de Repasse nº 
981307/2025/MESP/CAIXA, na dotação abaixo discriminada: 

• 10.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; 
• Dotação: 04.122.1136.1282.0000 - Construção, Reforma ou Modernização de 

Unidades Públicas; 
• Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
■ Fonte: 1.500 - Tesouro Municipal. 

■ 10.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; 
• Dotação: 04.122.1136.1282.0000 - Construção, Reforma ou Modernização de 

Unidades Públicas; 
• Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
• Fonte: 1. 700 - Convênio. 

2.2 A dotação relativa aos exercícios fi nanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatíve l com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "PORTAL DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ" através do site https://l icitaimperatrizma.com.br/. 
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3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal , obtidas junto ao provedor do 
sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva , incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabil idade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 
edita l. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) , são 
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Públ ica cujos 
valores somados extrapolam a receita bruta máxima adm itida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edita l; 
3.3.2. Autor do anteprojeto , do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial , 
poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 
juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta ; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 
atue em substitu ição a outra pessoa, fís ica ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica , comercial , econômica, financeira , 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge , companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou col igadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3 .9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especial izado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.3. 11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.5 . A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 
qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1°, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos , em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital , até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública . 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto. 
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021 . 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou , na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual , promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital , implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos 

os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual , promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 
contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 
Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública , por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 
7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 
estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real , do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.11. No preâmbulo deste edital estã definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 
8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

8.11.1.2. 

8.11.1.3. 

8.11.1.4. 

sucessiva, com prorrogações. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
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8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 
por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11 .2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 
ou por oferecer melhor lance. 

8.11 .2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.11.2 .4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11 .2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.s. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

8.11.3 .2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) , ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem : 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2 . avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle . 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou , no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

8.12.2 .2. empresas brasileiras; 
8.12.2 .3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 
presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema 
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para 
o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3 .4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item , o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 
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9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e confonne cada benefício 
seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) , proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) , serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili , da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) , serão divididos em cotas para participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 
preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada , esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal , ou diante de sua recusa , aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 
pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 
regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 
item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 
aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal , sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais com inações legais. 

1 O. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 
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10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas) , acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital , 
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.s.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
11.1.2. 

11.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este Edital. 
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11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 
caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 
que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) . 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 
11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 
11.9.2. 
11.9.3. 

contiver vícios insanáveis ; 
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.6. 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 
de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 
é(são) inexequível(eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, sJn• - Nova lm~trl:i; • ~ : 65.907·1 80 
Imperatriz - IM CHPJ: 06.158.455/0001 · 16 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 13 de 21 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

11.10. No caso de bens e serviços em geral , é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. 
11.13.3. 

11.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital , a proposta do licitante será recusada. 
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim , 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Bãsico, necessãrios e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 
deste edital , podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos 
termos do art. 17, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 
Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado . 
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12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

12.s.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 
deste edital . 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64) 

12.6 .1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada , registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econõmico­
financeira , haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 
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12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora , uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 
capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 
13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 
14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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15.2. Declarada a vencedora , o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 1 O (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
1 O ( dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 
15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa , nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 16.1.2. 

16.1.3. 

16.1.4. 

16.1.5. 

16.1.6. 

proposta em especial quando: 
16.1.2 .1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível ; 
16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
fraudar a licitação 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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16.1.6.1. 

16.1.6.2. 

16.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal : 

16.2.1. advertência; 
16.2.2. multa; 
16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4 .1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1 .2 e 20.1 .3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
16.4 .2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1 .7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1 .1, 20.1.2 e 20.1 .3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 
18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 
18.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 

14.133/2021 . 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para , no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui , em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 
edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 
será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitaimperatrizma.com .br/ e vincularão 
os participantes e a Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 
18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn•, lf()va Imperatriz• C.EP: 65.907·180 
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18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal ou , ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, 
para orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 
Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação 
vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições 
do pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil , nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital , fica eleito o Foro da Comarca de 
Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
https://licitaimperatrizma.com .br/ e www.imperatriz.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846 , de 1° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial , ao constante no art. 
5. 0

, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
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previstas 

19. ANEXOS 
Anexo 1 

--

Anexo li 

Anexo Ili 

no 

Projeto Básico 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

mencionado diploma legal. 

Imperatriz - MA, 18 de junho de 2026. 

GA 
-Sll'.ffRA 
5-GAP 
3/0óf2025 

Vil a 
Secretário Municipal d estrutura e Serviços Públicos 

Portaria nº 4.023/2025 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

«PROJETO BÁSICO » 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. DO OBJETO 
1. 1. O presente Projeto Básico visa Contratação de empresa de engenharia para a 

construção de campo de futebol com grama sintética, meia quadra de basquete, 
parquinho infantil e pista de caminhada - Tipo A -, situada na Estrada do Arroz , 
Povoado São Félix, no Município de Imperatriz - MA, em conformidade com os 
projetos e especificações técnicas , atendendo ao Contrato de Repasse nº 
981307/2025/MESP/CAIXA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns , conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.584.976,41 (um milhão, quinhentos 

e oitenta e quatro mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e um centavos) 
conforme custos un itários descritos nas planilhas em anexo. 

ESPECIFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO 
· Item Descrição Unidade Quant. R$ UniL R$ Total 

Contratação de empresa de engenharia para a construção de 
campo de futebo l com grama sintética , meia quadra de basquete , 
parqu lnho infantil e pista de cam inhada • Tipo A •, situada na 
Estrada do Arroz, Povoado São Félix, no Municlpio de Imperatriz Serviço 1 R$ 1.584.976,41 RS 1.584.976 ,41 

1 - MA, em conformidade com os projetos e especificações 
técnicas , atendendo ao Contra to de Repasse nº 
981307/2025/MESP/CAIXA 
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públ icos I Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 1.584.976,41 

Valor Total R$ 1.584.976,41 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
GRAU OE SIGILO 

#PUBLICO 

OBRA: CONSTRUCAO DE CAMPO OE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO Al 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ· MA 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.1 I ORSE-1-SE BDI 1 • SERVICOS: 25,10% 
09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 BOI 2 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 12,76% 

Jfo!Mlf l,lF~~Í E~ 
.... , " of. UI _, , J~r: ~ .• .!f ':,, PREÇO .~\1 -·i~t. ''{tP~EÇO'tfr'.'; ,:\tf PREÇE ·.M ,,f ~R1~.~ "' . 1 ;11 , , Ú~ .:~.~SCRIÇÃO UN • QUA~t, 

'• ,-. l , •S ti ~ !•-·1.:.1', UNIT!b11 't , . C/801 i , . TdTA li 

1 SERVICOS PRELIMINARES RS 169.341 ,31 

1 ADMINISTRACAO LOCAL R$ 97.475 92 
1,1 CPU COMPOR.001 ADMINISTRACAO LOCAL DE OBRA MES 4,00 R$ 19.479,60 1 R$ 24.368,98 R$ 97.475,92 

2 SERVIÇOS INICIAIS R$ 71 .865 39 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA 

2.1 SINAPI 103689 DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E M2 4,50 R$ 465,64 1 R$ 582 ,52 R$ 2.621 ,34 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022_PS 
TAPUME COM TELHA METALICA. 491 ,52 2.2 SINAPI 98459 AF _03/2024 

M2 R$ 93.64 1 R$ 117,14 R$ 57 .576,65 

LOCAÇAO DE CONTEINER BANHEIRO COM 
SEINFRA- 04 VASOS SANITÁRIOS, 02 LAVATÓRIOS, 01 

2,3 C4996 MÊS 4,00 RS 1.255,48 1 R$ 1.570,61 R$ 6.282,44 
CE MICTÓRIO CALHA E 04 CHUVEIROS - 6,00 X 

2,35M 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• • Nova Imperatriz• CEP: 65.907-180 
Imperatriz· MA CHPJ: 06.1 S8 .◄ SS/0001-16 
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,, LOCAÇAO DE CONTEINER ESCRITÓRIO 

;i 
COM BANHEIRO (01 VASO SANITÁRIO, 01 

,, SEINFRA- LAVATÓRIO E 01 CHUVEIRO), JANELA EM 
2-4 

CE C4997 VIDRO, PORTAS, LUMINÁRIAS, TOMADAS, MÊS 4,00 R$ 1.076,13 1 R$ 1.346,24 R$ 5.384,96 

' 
FORRO EM PVC, AR CONDICIONADO E 
ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO EM 
ISOPOR -6,00 X 2,35M 

f CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA .. li 
SINTÉTICA R$ 639.763,14 

f i,_., 

'{, 3 FUNDACAO R$ 11.498,81 

3,1 SINAPI 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA 
M3 26,00 RS 64,43 1 R$ 80,60 R$ 2,095,60 PARA RADIER AF 09/2021 

COMPACTAÇÃO MECANICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

3-2 SINAPI 97084 CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM M2 104,00 R$ 0,70 1 R$ 0,88 R$ 91 ,52 
COMPACTADOR OE SOLOS TIPO PLACA - VIBRATÓRIA. AF _09/2021 

q 1
3.3 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

SINAPI 95241 APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
M2 62,40 R$ 42,67 1 R$ 53,38 R$ 3.330,91 OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF 01 /2024 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

3-4 SINAPI 89470 ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 
M2 43,70 R$ 109,40 1 R$ 136,86 R$ 5,980,78 14 CM}, FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO 

,i• COLHER DE PEDREIRO, AF _ 10/2022 

' :• 4 PAVIMENTACAO RS 362-717,46 
A,, REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE 1· ,, SUBLEITO DE SOLO 

• ,1: 4,1 SINAPI 100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA M2 1-450,00 RS 2,73 1 R$ 3,42 RS 4.959,00 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR 

' 4.2 CPU C001 (PEDRA BRITADA N,1), ESPESSURA DE 10 M3 140,00 R$ 158,94 1 R$ 198,83 RS 27,836,20 
CM ., 

';: '1 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR 

4.3 CPU C002 (PEDRA BRITADA N.O}, ESPESSURA DE 5 M3 70,00 R$ 184,17 1 R$ 230.40 R$ 16,128,00 ', -~ 
CM 

4-4 CPU C003 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PO 

M3 70,00 R$ 184,17 1 RS 230,40 RS 16,128,00 
DE BRIT Al, ESPESSURA DE 5 CM 
GRAMA SINTETICA ESPORTIVA PARA 

4.5 CPU C004 FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA M2 1-400,00 R$ 166,35 1 RS 208,10 RS 291-340,00 
MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO) 

••; 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, ' }, 

.1 ;~f . 4,6 SINAPI 95241 APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO M2 50,01 RS 42,67 1 R$ 53,38 RS 2,669,53 ,•:~ OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM, 
AF 01/2024 

,, EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA} OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

4-7 CPU C008 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, M2 50,01 R$ 58,45 1 RS 73,12 R$ 3-656,73 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

'' ESPESSURA 6 CM 
i;! 

l , .. :~, 5 ESTRUTURA R$ 38.287,28 
t ~ ~ 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E ,. t 
DESMONTAGEM OE FÔRMA PARA VIGA 

,• 5.1 SINAPI 96542 BALORAME, EM CHAPA DE MADEIRA M2 79,30 RS 99,07 1 R$ 123,94 R$ 9.828.44 
., 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF 01/2024 

.. 
SINAPI 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA- KG 122,00 RS 19,33 1 R$ 24 ,1 8 R$ 2.949,96 
' 

5,2 
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 .,, 

,.:/,} 
5.3 SINAPI 96545 

ARMAÇAO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA- KG 276,00 R$ 15,41 1 R$ 19,28 R$ 5.321,28 IFl 50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 
i i4!'·: J CONCRETAGEM DE BLOCO DE '.j ~ l; , 

5.4 SINAPI 96555 COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK M3 5,95 RS 871 ,64 1 R$ 1.090,42 R$ 6.488,00 
1) 

30 MPA, COM USO DE JERICA -
.·' ;; 

. l' SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS ~ 
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LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF _0112024 
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 

COO? 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, COM TUBO 
DE ACO GALVANIZADO DE 2• 

ALVENARIA E FECHAMENTO 
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

103325 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF 1212021 
ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA. ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, 

102363 
(MONTANTES COM DIÂMETRO 2•, 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 
¼•), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, 
FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). AF 1212025 

REVESTIMENTO 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

87878 COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1 :3 COM PREPARO MANUAL. 
AF _1012022 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1 :2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

87530 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M' E 
10M', E= 17,SMM, COM TALISCAS. 
AF 0312024 

PINTURA 
PINTURA LATEX ACRIUCA STANDARD, 

104642 APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES. DUAS 
DEMÃOS AF 04/2023 
PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

100750 FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF 0112020 

EQUIPAMENTOS 
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO 
COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 
2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4', 

C005 PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 
MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 

MEIA QUADRA DE BASQUETE 

FUNDACAO 

97082 
ESCAVAÇAO MANUAL DE VIGA DE BORDA 
PARA RADIER. AF 09/2021 
COMPACTAÇAO MECANICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

97084 CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF _0912021 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

95241 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF _01 /2024 

89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM !ESPESSURA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• • Nova Imperatriz• CEP: 65. 907-180 
Imperatriz• MA CNPJ: 06.158.455/000H 6 

M 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

UNO 

M3 

M2 

M2 

M2 

58,00 R$ 188,81 1 RS 236,20 R$ 13.699,60 

R$ 181.593 03 

79,00 RS 83 ,63 1 R$ 104,62 RS 8.264,98 

876.90 R$ 158,00 1 RS 197,66 R$ 173.328,05 

RS 9.745 44 

158.00 RS 5,44 1 RS 6.81 RS 1.075,98 

158,00 RS 43,86 1 R$ 54,87 R$ 8.669,46 

R$ 30.541 64 

158,00 R$ 12.86 1 R$ 16,09 R$ 2.542,22 

876,90 R$ 25,52 1 R$ 31 ,93 R$ 27.999,42 

R$ 5.379,48 

1.00 RS 4.300,14 1 R$ 5.379,48 R$ 5.379,48 

R$ 209.125,00 

R$ 5.118,18 

10,50 R$ 64,43 1 R$ 80.60 R$ 846,30 

30,00 RS 0,70 1 R$ 0,88 R$ 26,40 

18,00 R$ 42,67 1 R$ 53,38 R$ 960,84 

24,00 R$ 109.40 1 R$ 136,86 R$ 3.284,64 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO 
COLHER DE PEDREIRO. AF 10/2022 

PAVIM ENT ACAO 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 

100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 95241 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF _01/2024 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

94994 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 08/2022 
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE 
ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, 

COT-010 PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO 
DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU • 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

EQUIPAMENTOS 
TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO 

C006 
NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA 
EM TUBO GALVANIZADO· FORNECIMENTO 
E INSTALACÃO. 

PARQUINHO INFANTIL 

FUNDACAO 

97082 
ESCAVAÇAO MANUAL DE VIGA DE BORDA 
PARA RADIER. AF 09/2021 
COMPACTAÇÃO MECANICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

97084 CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF 09/2021 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 95241 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF _01 /2024 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

89470 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 
14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO 
COLHER DE PEDREIRO. AF _ 10/2022 

PAVIMENTACAO 
REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE 
SUBLEITO DE SOLO 

100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

95241 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF 01/2024 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

87702 
APLICADO EM ÀREAS SECAS SOBRE LAJE, 
NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF 07/2021 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, 

101735 ESPESSU RA 15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF 09/2020 

EQUIPAMENTOS 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• • Nova Imperatriz • CEP: 65.907-180 

Imperatriz• MA CNPJ: 06.158.455/0001-16 

M2 

M2 

M2 

UN 

UNO 

M3 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M 

R$ 199.482,67 

221 ,00 R$ 2,73 1 R$ 3,42 R$ 755,82 

221,00 R$ 42,67 1 R$ 53,38 R$ 11 .796,98 

221,00 R$ 100,92 1 R$ 126,25 R$ 27.901,25 

1,00 R$ 141 .032,83 2 R$ 159. 028,62 R$ 159.028,62 

RS 4.52415 

1,00 R$ 3.616,43 1 R$ 4.524,15 R$ 4.524 ,1 5 

R$ 158.038 03 

R$ 4.265,15 

8,75 R$ 64.43 1 R$ 80,60 R$ 705,25 

25,00 R$ 0,70 1 R$ 0,88 R$ 22,00 

15,00 R$ 42 ,67 1 R$ 53,38 RS 800,70 

20,00 RS 109.40 1 R$ 136,86 RS 2.737,20 

RS 91 .437,60 

142,84 RS 2,73 1 RS 3,42 R$ 488,51 

142,84 RS 42,67 1 RS 53,38 R$ 7.624,80 

142,84 R$ 71,46 1 R$ 89,40 R$ 12.769,90 

142,84 RS 394,84 1 R$ 493,94 R$ 70.554,39 

R$ 62.335 28 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 

COT-001 COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES 
OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 
GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, COT-002 
REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES 
OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 
BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 

COT-003 CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA OE 
ACESSO, 1ESCORREGADOR, 1ESCAOA 
OE MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. 
MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR 
BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 

COT-006 COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES 
OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 

COT-004 ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF . 
MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR -FORNECIMENTO E MONTAGEM 
CESTO OE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 

COT-005 ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF , 
MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR- FORNECIMENTO E MONTAGEM 

PISTA DE CAM INHADA 

PAVIMENTACAO 
REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE 
SUBLEITO DE SOLO 

100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA 
OBRAS DE CONSTRUÇAQ DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

95241 APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF 01/2024 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

94994 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO, AF 08/2022 

PINTURA 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXI, 

102494 APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI. AF 05/2021 
PINTURA DE DEMARCAÇAO DE QUADRA 

102506 POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E= 5 
CM, APLICACÃO MANUAL AF _05/2021 

IMPLANTACAO GERAL 

PAVIMENTACAO 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

100576 SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA 

SECRETARIA OE INFR.AESTRUTIJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz· CEP: 65.907•1 80 
Imperatriz · MA CNPJ: 06.158.455/0001-16 

UNO 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

M2 

M2 

M2 

M 

M2 

2,00 R$ 6.160,38 2 R$ 6.946,44 R$ 13.892,88 

1,00 R$ 3.890,77 2 R$ 4.387,23 R$ 4,387 ,23 

1,00 RS 25.938,47 2 R$ 29.248,22 R$ 29.248,22 

1,00 R$ 2.918,07 2 R$ 3.290,42 R$ 3.290,42 

6,00 R$ 1.540,10 2 R$ 1.736,62 R$ 10.419,72 

1.00 RS 972,69 2 R$ 1.096,81 R$ 1.096,81 

RS 161.047,96 

RS 112.304,84 

613,52 R$ 2,73 1 R$ 3,42 R$ 2.098,24 

613,52 RS 42,67 1 R$ 53,38 R$ 32.749,70 

613,52 R$ 100,92 1 R$ 126,25 R$ 77.456,90 

R$ 48.743,12 

613,52 R$ 59,70 1 R$ 74,68 R$ 45.817 ,67 

204,72 RS 11 ,42 1 R$ 14,29 R$ 2.925,45 

R$ 247.660,97 

R$ 47.944,73 

214,22 R$ 2.73 1 R$ 3,42 R$ 732,63 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

95241 APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF 01 /2024 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO OE CONCRETO COM CONCRETO 

COOB MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

94279 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS 
OU PASSEIOS. AF _01/2024 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO 

103946 CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF 07/2024 

URBANIZACAO E PAISAGISMO 
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 

COT-004 ACABAMENTO EM\/ERNIZ FOSCO, REF . 
MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 

COT-005 ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF . 
MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
MESA PARA JOGOS (1 ,00 X 1,00)M COM 4 
BANCOS (0,30 X 0,30)M EM MADEIRA 

COT-007 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR- FORNECIMENTO E MONTAGEM 
CONJUNTO MESA (1 ,00 X 2,00)M E 2 
BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA 

COT-008 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
INSTALAÇAO DE PERGOLADO DE 

103315 
MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO 
COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF 11/2021 

98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. 
AF 07/2024 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM 

98510 ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 
M. AF 07/2024 
PLANTIO OE ARVORE ORNAMENTAL COM 

98511 ALTURA OE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E 
MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF _07/2024 

INSTALACOES ELETRICAS 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 

C011 32 MM (1º), APARENTE -FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, 

C012 
PEAD, DN 50 (11/2'), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

C013 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 63 (2') , PARA REDE ENTERRADA 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Rua Y, stn• - Nova Imperatriz· CEP: 65. 907-180 
Imperatriz· MA CNPJ: 06 . 158 . ◄ 55/0001-16 

M2 

M2 

M 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

M 

M 

M 

214,22 RS 42,67 1 R$ 53,38 R$ 11.435,06 

214,22 R$ 58,45 1 R$ 73,12 R$ 15.663,77 

167,30 R$ 55,1 9 1 R$ 69,04 R$ 11 .550,39 

291 ,85 R$ 23,45 1 R$ 29,34 R$ 8.562,88 

RS 71 .788,90 

4,00 R$ 1.540,10 2 RS 1.736,62 R$ 6.946,48 

16,00 R$ 972,69 2 R$ 1.096,81 R$ 17.548,96 

4,00 R$ 3.566,53 2 R$ 4.021 ,62 RS 16.086,48 

2,00 R$ 6.160,38 2 R$ 6.946,44 R$ 13.892,88 

11 ,75 R$ 252,53 1 R$ 315,92 R$ 3.712,06 

40,00 RS 143,96 1 R$ 180,09 R$ 7.203,60 

20,00 R$ 198,46 1 RS 248,27 R$ 4.965,40 

3,00 R$ 381.84 1 R$ 477,68 R$ 1.433 ,04 

R$ 70.444,86 

6,00 RS 31 ,93 1 R$ 39,94 R$ 239,64 

70,00 R$ 9,04 1 RS 11,31 R$ 791 ,70 

180,00 R$ 12,88 1 R$ 16,11 R$ 2.899,80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA . 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, ON 

C014 50 MM (2'), APARENTE· FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA 

C015 ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, ON 32 MM 
/1'\ • FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 

C016 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV • 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 

C017 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 

C018 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1 ,0 KV • 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 

C019 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1 ,0 KV · 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 

C020 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV · 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO C, PARA 

C021 
ELETRODUTO DE PVC ON 32 MM (1'), 
APARENTE · FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO E, PARA 

C022 
ELETRODUTO OE PVC DN 32 MM (1'), 
APARENTE • FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO T, PARA 

C023 
ELETRODUTO OE PVC DN 32 MM (1'), 
APARENTE • FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AÉREA, 

C024 
TRIFÁSICA, COM CAIXA OE SOBREPOR, 
CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

C025 
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A · 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN , 

C026 CORRENTE NOMINAL DE 16A. 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

C027 CORRENTE NOMINAL OE 20A · 
FORNECIMENTO E INSTALACÂO 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OIN , 

C028 CORRENTE NOMINAL DE 32A. 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 

C029 SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC. 
FORNECIMENTO E INSTALACÂO 
COROOALHA DE COBRE NU 50 MM', NÃO 

C030 ENTERRADA, COM ISOLADOR · 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
HASTE OE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4', 

C031 COM 3 METROS · FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 
CAIXA DE INSPEÇAO PARA 

98111 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. 
AF 12/2020 
RELE FOTOELETRICO PARA COMANDO DE 

C032 ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W. 
FORNECIMENTO E INSTAI.A.CÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• • Nova lmperatr1? • CEP: 65. 907-180 

Imperatriz· MA CNPJ: 06. 158 ,◄ 55/0001-16 

M 120,00 RS 53,21 1 R$ 66,57 RS 

UNO 14,00 RS 21,24 1 R$ 26,57 R$ 

M 165,00 RS 5,51 1 R$ 6,89 R$ 

M 700,00 RS 8,13 1 R$ 10,17 R$ 

M 340,00 R$ 11 ,51 1 R$ 14,40 R$ 

M 870,00 RS 18,45 1 RS 23,08 R$ 

M 20,00 R$ 28,99 1 R$ 36,27 R$ 

UNO 5,00 RS 41 ,35 1 R$ 51,73 R$ 

UNO 8,00 R$ 40,02 1 R$ 50,Q? R$ 

UNO 2,00 R$ 54,22 1 RS 67 ,83 R$ 

UNO 1,00 R$ 3.858,89 1 R$ 4.827,47 R$ 

UNO 1,00 R$ 462,10 1 R$ 578,09 RS 

UNO 4,00 R$ 11,24 1 RS 14,06 RS 

UNO 1,00 R$ 12.53 1 R$ 15,68 R$ 

UNO 1,00 RS 73,06 1 R$ 91 ,40 R$ 

UNO 4,00 RS 97,72 1 RS 122,25 R$ 

M 15,00 R$ 99,91 1 R$ 124,99 RS 

UNO 5,00 RS 134 ,71 1 R$ 168,52 R$ 

UN 5,00 R$ 55,93 1 R$ 69,97 R$ 

UNO 8,00 R$ 37 ,91 1 R$ 47,43 R$ 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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7.988,40 

371,98 

1.136,85 

7.119,00 

4.896,00 

20.079,60 

725,40 

258,65 

400,56 

135,66 

4,827 .47 

578,09 

56,24 

15,68 

91,40 

489,00 

1.874,85 

842,60 

349,85 

379,44 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

20.24 CPU C033 

REFLETOR EM ALUMINIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM LÃMPADA EM LEO 100W OE 
POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

., CAIXA ENTERRADA ELETRICA 
, 1~ RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
'.: .~ 20.25 SINAPI 97886 TIJOLOS CERÁMICOS MACIÇOS, FUNDO 

,,1 COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

UNO 13,00 R$ 73,12 R$ 91,47 R$ 1.189,11 

UN 17,00 R$ 174,67 RS 218,51 RS 3.714,67 

'!, 0,3X0,3X0,3 M. AF 12/2020 
t-----------'l""'.Pc-::O""'sT=-=Ec-:E:".'"M-::C-::-ON:-:-:C:"=R-:::ET=o:-:A-=R7:'MAC-::OC-::O-::S-=Eç.,,..,;Ar::O-+---+----+------+--+-------t----

20.26 CPU 

20.27 CPU 

C034 

C035 

CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 3 
REFLETORES EM LEO 200W FIXADOS EM 
CRUZETA OE CONCRETO -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇAO 
CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 6 
REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM 
CRUZETA OE CONCRETO · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 6,00 R$ 269,85 R$ 337,58 RS 2.025 ,48 

UNO 2,00 RS 3.089,63 R$ 3.483,87 R$ 6.967,74 

{- f - ''\----+----+-----+---~----.---------11----1----+-----1----+------+-.....,..--,,--,-
'""'·"' l 21 INSTALACOES HIDRAULICAS R$ 2.523 66 

21 .1 SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 30,00 RS 23,24 R$ 29,07 R$ 872,10 

··. ,; 1----+----+------+,,A,...F~0_6/2_0_22 __ -,------,-,-,----+---+-----,-----+---+-----+-----
,, il. TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 32MM, 
'· ·i•. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

' 21.2 SINAPI 89357 ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

21.3 SINAPI 

21.4 SINAPI 

21.5 SINAPI 

89362 

89366 

89364 

AF _06/2022 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB­
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALACÀO. AF 06/2022 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA OE LA TAO, 
PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM, X 3/4 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE 
ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _06/2022 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB­
RAMAL OE ÁGUA· FORNECIMENTO E 

M 30,00 R$ 31 ,85 R$ 39,84 RS 1.195,20 

UN 3,00 RS 9,33 R$ 11,67 R$ 35,01 

UN 3,00 RS 15,87 R$ 19,85 R$ 59,55 

UN 1,00 R$ 11 ,55 R$ 14,45 R$ 14,45 

•1 1----+----l------i-:l:.;,NS::.:T.:..:ALA=-1;,:,:C,À:.:.:O::.:.·.:,.:AF~06:.:.::/2:.:.;02:::2,.,..,...,.,.,,,~.,.,--+---+-----ll------+---+-----t-----
' TE DE REDUÇAO, PVC, SOLOAVEL, ON 
1 

SINAPI 89400 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 21 ·6 SUB-RAMAL DE ÁGUA • FORNECIMENTO E UN 1,00 R$ 19,51 R$ 24,41 R$ 24,41 

1 ~---1-----1----...J-:.IN:.:.:S::.:.T:.::ALA=.:'~CÃ:.:.:O::.:.· :.::AF~06::.:12c:.:02:::2__,.~-=---+---+-- --4-----+---+-----+----­
LUVA OE REDUÇAO, PVC, SOLDAVEL, DN 

21.7 SINAPI 

21.8 SINAPI 

89380 

86913 

32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA · FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 
TORNEIRA CROMADA 1/2' OU 3/4' PARA 
TANQUE, PADRÃO POPULAR· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 RS 9,84 R$ 12,31 R$ 24,62 

UN 3,00 RS 79,49 R$ 99,44 R$ 298,32 

AF 01 /2020 
1 ; !1•,1----+-----+----+~~~----- ----+---+--+-----+--+-----t-----

22 

22.1 SINAPI 89512 

DRENAGEM 
TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, ON 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022 
JUNÇAO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, 

,'Í PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 X 
' •~ 22 .2 SINAPI 102711 100 MM, INSTALADA EM DRENO-

R$ 39.672,32 

M 48,00 R$ 46,03 R$ 57,58 R$ 2.763,84 

UN 8,00 RS 73,71 R$ 92,21 R$ 737,68 

; 1 .i 1• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
1 i :t;l',1----+---+----+A~F:;:0~7/~20~2~1 =:::--:-=;:-:-c"7C7"-:-:c--;::-;---+---t--+-----+--t-----r----

,' U CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM 

22.3 CPU C009 
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO, 
TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M 
PARA REDE OE DRENAGEM 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• - Nova Imperatriz • CEP: 65. 907-180 
Imperatriz· MA CNPJ: 06.1S8.455/0001-16 

UNO 2,00 R$ 851 ,00 R$ 1.064,60 R$ 2.129,20 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 
0,20 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 

C010 PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO M 360,00 R$ 75,59 1 R$ 
COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA 
GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

SERVICOS COMPLEMENTARES 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 

100984 M' • CARGA COM ESCAVADEIRA M3 450,00 R$ 8,77 1 R$ 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M' / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3) . 
AF 07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

95877 BASCULANTE DE 18 M'. EM VIA URBANA 
M3XKM 4.500,00 R$ 1,84 1 R$ PAVIMENTADA, DMT ATÊ 30 KM (U NIDADE: 

M3XKM). AF 07/2020 

VALOR TOTAL 

94,56 

10,97 

2,30 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 . A região da Estrada do Arroz, especialmente o Povoado São Félix, enfrenta uma 

significativa carência de infraestrutura de esporte e lazer. O crescimento 
demográfico e a formação de novos núcleos habitacionais intensificaram a 
necessidade de espaços adequados para convivência e prática de atividades 
flsicas . A falta de instalações públicas obriga a população a utilizar terrenos baldios 
ou áreas improvisadas. expondo crianças e jovens a riscos associados à falta de 
preparo técnico e iluminação. 
A situação afeta diretamente os moradores. que percebem a ausência de 
infraestrutura como um imped imento ao bem-estar social e à segurança 
comunitária. A falta de espaços apropriados limita a interação social e o 
desenvolvimento saudável. especialmente entre os jovens, que ficam vulneráveis 
em locais inadequados. A comunidade loca l, portanto, enfrenta desafios que 
impactam sua qualidade de vida e coesão social. 
Resolver este problema é de interesse público, pois a criação de uma estrutura 
multifuncional pode promover a inclusão social. melhorar a segurança e incentivar 
a prática de atividades fís icas . Espera-se que a intervenção reduza a exposição a 
riscos , aumente a interação comunitária e contribua para a saúde e o bem-estar da 
população. Além disso, a otimização do uso do espaço público pode trazer ganhos 
de eficiência e valorizar a região, justificando o investimento em termos de custo­
benefício. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Prel iminares, apêndice 
deste Projeto Básico. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4. I A presente demanda encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações 

Anual (PCA) do exercício corrente, documento que está em fase final de elaboração 
e trâmite administrativo, razão pela qual a comprovação documental 
correspondente será acostada aos autos oportunamente, mediante termo de 

juntada. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

R$ 34.041 ,60 

R$ 15.286,50 

R$ 4.936,50 

R$ 10.350,00 

1.584.976 41 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, ~,n• • Nova Imperatriz• CEP: 65.907-180 
Imperatriz• MA CHPJ: 06.158.455/0001-16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apênd ice deste Projeto Básico. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 . Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Projeto Básico. 

DA VISTORIA 
7 .1. A aval iação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o 

conhecimento pleno das cond ições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
08:00hrs horas às 18:00hrs . 

7.2. Serão dispon ibilizados data e horário diferentes aos interessados em real izar a 
vistoria prévia. 

7.3 . É recomendado a licitante vistoriar o local antes da elaboração da proposta para 
conferir as medidas e condições para execução dos serviços , com o objetivo de 
inteirar-se das condições e grau de dificu ldade existentes, mediante prévio 
agendamento de horário junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos -
SINFRA 

7.4. O licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básica e/ou executivo prescrito 
para execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da 
alteração de prazo e das alterações e/ou adequação no escopo do projeto. 

~ 

7.5. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 05 (cinco) dias 
úteis anterior á data da sessão de abertura do presente certame e deverá ser 
agendada através do e-mail : atendimento@imperatriz.ma.qov.br c/c para 

7.6. 

7.7. 

7.8. 

7.9. 

7.10. 

sinfra@imperatriz.ma.gov.br; 
Para a vistoria , o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento exped ido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 
da vistoria. 
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técn ico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
cond ições e pecu liaridades da contratação. 
A não realização da vistoria n/!ío poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações , dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 
ônus dos serviços decorrentes. 
Será de responsabi lidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos 
em virtudes de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o 
interesse da CONTRATANTE na fase de execução da obra. 
Caso o licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá apresentar 
em substitu ição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável 
técnico, sob as penalidades da lei , que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos , e sobre o local da obra, 
assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro , 
de pleitear por força do conhecimento declarado quaisquer alterações contratuais, 

de natureza técnica e/ou financeira . 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, sfn•. Hova Imperatriz • CEP: 65.907-180 

Imperatriz• W. CNPJ: 06. 158 . ◄ 55/0001-16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de 

Proposta, como requ isito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por 
cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1°, 
da Lei nº 14.133/2021 . 

8.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da proposta, observado o seguinte: 
8.2.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da 

Prefeitu ra Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no 
valor correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado para a contratação, 
apresentadas nas segu intes condições: 

a) Se a opção da garantia for Titulo da Divida Públ ica, estes deverão ser emitidos 
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e aval iados pelos seus 
valores econômicos , conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

b) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor 
exigido como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes 
contas : Banco do Brasil: Ag : 0554-1 , c/c: 50. 735-0 em nome da Prefeitura 
Municipal de Imperatriz - MA. 

c) Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de 
imperatriz, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de 
aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta) , 
com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data 
de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 

d) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária , no 
original , emitida por entidade em funcionamento no Pais, em home da Prefeitura 
Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, com a prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de recebimento dos envelopes 
de habilitação e propostas. 

8.3. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou 
desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua 
denegação, e no caso de habilitadas e classificadas , após a adjudicação e 
homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja devolução ocorrerá 
após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do 
contrato . 

8.4 . A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.5. Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer 

documento relacionado a diligências na sua proposta; 
8.6. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma 

implícita ou explícita o instrumento contratual ou; 
8.7. não apresentar seus documentos para contratação; 
8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
8. 9. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o§ 1 º 

do art. 96 da Lei 14.133 de 2021 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua V, llnº • Hova Imperatriz• CEP: 65.907-180 
Imperatriz· MA CNPJ: 06.158 ,◄SS/OOOH6 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

9.1. 

9.2. 

9.3. 

9.4 . 

9.5. 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts . 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021 , no percentua l e condições descritas nas cláusulas do 
contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 
Os licitantes deverão apresentar Garantia da Contratação, observado o 
seguinte: 

9.2 .1. Termo de Recebimento de Garantia da Contratação emitido pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá 
prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, apresentadas nas seguintes condições : 

9.2.1 .1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Públ ica, estes 
deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante registro 
em sistema central izado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.2.1.2. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante 
deverá recolher o valor exig ido como garantia mediante 
Depósito em qualquer uma das segu intes contas: Banco do 
Brasil: Ag : 0554-1 , c/c: 50. 735-0 em nome da Prefeitura 
Municipal de Imperatriz - MA. 

9.2.1 .3. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no 
original , emitida por entidade em funcionamento no País, em 
nome da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos do contrato 
(caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta) , com 
o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a 
contar da data de assinatura do contrato. 

9.2.1.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de 
fiança bancária, no original , emitida por entidade em 
funcionamento no País, em home da Prefeitura Municipal de 
imperatriz, Estado do Maranhão, com a prazo de va lidade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data da assinatura 
do contrato. 

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá­
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária , deverá ser prestada em 
até 1 O dias úteis após a assinatura do contrato. 
O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO$ PÚ!3LICOS 
11 .1. Em observância ao artigo 49, incisos li e 111 , da Lei Complementar nº 123/2006, 

considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sed iados 
local ou regionalmente e capazes de cumpri r as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os beneficies 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, sln• • Nova Imperatriz• CEP: 65.907-180 

Imperatriz• MA CNPJ: 06. 158 ,◄55/0001-16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

11 .1.1 . 

11.1.2. 

Tal medida justifica-se, primeiramente, pelo fato de o valor estimado da 
contratação superar o limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
para exclusividade. 

Quanto à cota reservada, a inaplicabilidade decorre da inviabilidade 
técnica de parcelamento do objeto . A recuperação de estradas vicinais 
na região da Estrada do Arroz exige uma atuação sistémica e contínua. 
A fragmentação da execução entre diferentes empresas comprometeria 
o 'ganho de escala', elevaria os custos de mobilização/desmobilização 
e geraria riscos à padronização da qualidade da via, prejudicando o 
resultado final e a segurança dos usuàrios. Portanto, a unicidade 
contratual é medida imperativa para garantir a sol idez e a durabilidade 
da obra. 

11 .2. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, nos 
termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021 . 

11 .2 .1. A presente vedação justifica-se pela natureza do objeto, o qual , embora 
exija maquinàrio específico, reveste-se de complexidade técnica 
ordinária e padronizada, plenamente suportável por uma única empresa 
com experiência no ramo de engenharia civil. O mercado relevante 
apresenta pluralidade de empresas aptas a executar o objeto 
individualmente, de modo que a formação de consórcio não se mostra 
necessária para ampl iar a competitividade. 

11.2.2. Ademais, a execução por meio de consórcio, neste caso específico, 
traria riscos à eficiência administrativa, dificultando a aferição de 
responsabil idades técnicas e civis em caso de vícios na execução dos 
serviços. A centralização da responsabilidade em uma única contratada 
assegura maior alinhamento entre o planejamento e a execução, 
celeridade na fiscalização e redução de custos administrativos, 
atendendo aos princípios da eficiência e da economicidade. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual , na forma do artigo 105 
da Lei nº 14.133, de 2021 , prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 
14.133/2021 . 

12.2. A formalização do inicio da execução das atividades será mediante Ordem de 
Serviço, devidamente assinada pela Autoridade Competente. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será INTEGRAL. 

14.. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes , impostos, taxas, contribuições ou 
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14.2. 

14.3 

a) 
b) 
c) 

14.3. 

obrigações trabalh istas , fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 
que incidam , direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços 
ofertados, quantidade solic itada, o valor un itário (numérico) , valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mlnimo 90 (noventa) dias e prazo 
de execução dos serviços . 
No orçamento de referência da SINFRA foram consideradas as seguintes taxas de 
Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) : 
BOI Serviços: 25, 10% (vinte e cinco virgula dez por cento). 
BOI Materiais e Equ ipamentos: 12, 76% (doze virgula setenta e seis por cento) . 
Prazo de validade e garantia da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua assinatura. 
A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

14.3.1. Plarrilha de Custos e Formação de Preços: 
14.3.1.1 . Orçamento Analítico, assinado na última folha pelo 

Responsável Técnico do Licitante e rubricado nas demais, com 
preço unitário e total , por item, em algarismos arábicos e o valor 
global da proposta em algarismos arábicos e por extenso, em 
Real, com no máximo dois algarismos após a vírgula, já 
incluídos todos os custos, seja qual for o seu titulo ou natureza 
(frete, encargos fiscais , comerciais, sociais , trabalhistas e etc.); 

14.3.1.2. Composição do Custo Unitário dos Serviços e da Mão de Obra 
integrantes do Quadro de Quantidades e Preços; 

14.3.1.3. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos 
operacionais , encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
ind iretamente na execução do objeto e todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto; 

14.3.1.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 
deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 
margem de lucro pretendida; 

14.3.1.5. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados 
mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

14.3.2. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para os 
itens: Bonificação e Despesas Indiretas - BOI e Bonificação e Despesas 
Indiretas - BOI diferenciado para material betuminoso, assinada pelo 
responsável técnico da empresa. 

14.3.3. Composição de Encargos Sociais, conforme modelo apresentado em 
anexo. As empresas optantes do SIMPLES NACIONAL deverão 
preencher a composição conforme encargos próprios. 

14.3.4 . As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica, formato 
.XLS "Excel". A ausência da proposta em mídia, bem como as 
divergências entre as propostas em mídia e escrita, implicará na 

desclassificação da empresa. 
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14.3 .5. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem um 
ou mais itens da planilha com preços unitários superiores aos preços 
defin idos na Plan ilhas Orçamentárias anexas ao presente Termo. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta class ificada em primeiro lugar, será verificado eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

15.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis ); 

15.1.2 . Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade 
Adm inistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj .jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) 

15.1 .3. Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU ; 

15.1.4. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
15.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurldica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens "15.1 .1", "15.1.2" e "15.1 .3" pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu .gov.br/) : 

15.3. 

15.4. 

15.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê , dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa , a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

15.2.1.2. 

15.2 .1.3. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

15.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor 
inabi li tado, por falta de condição de participação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais ou cópias 
autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

15.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encam inhados para a Prefeitura Municipal, situada no endereço 

indicado no rodapé deste instrumento. 
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 
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15.4.1. 

15.4.2. 

15.4.3. 

15.4.4. 

15.4.5. 

15.4.6. 

15.4.7. 

15.4.8. 

No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Certificado da 
Cond ição de Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Reg istro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o reg istro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971 ; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

15.5. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

15.5.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 
exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase 
de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances. 

15.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) , 
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , emitido 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas , conforme o caso; 

15.5.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual , 
comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes 
estadual , ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal 
quando se tratar de prestador de serviço . 

15.5.4 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

~ 
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual ; 

15.5.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

15.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , relativa ao domicílio 
ou sede do licitante , mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa , de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal; 

15.5.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

15.5.7. 

15.5.8. 

15.5.9. 

Prova de regu laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 
emitida pela Caixa Econômica Federal ; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) , 
emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º 
da Lei Nº 12.440/2011 ); 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 
a parti r de 14 anos, na cond ição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

15.5.1 O. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
também, apresentar a documentação de regu laridade fisca l, social e 
trabalh ista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 
exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
15.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa juríd ica ou de execução patrimonial em 
caso de pessoas físicas , emitida até 60 (sessenta) dias antes da data 
da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da própria certidão; 
15.6.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade 

Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de 
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Insolvência Civil , expedida pelo distribuidor do domicll io ou sede 
do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

15.6 .2 . Balanço Patrimonial , Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios socia is 
apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

15.6.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 

15.6.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem 
cumprir a exigência deste item mediante apresentação de 
Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma 
da lei. 

15.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da 
Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 , que 
dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins 
fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro 
diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo 
único do art. 2° da citada instrução quanto a assinatura digital 
nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

15.6 .3. 

15.6.4. 

15.6.5. 

Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação 
das fórmulas : 

Índice de Liquidez Geral(::: 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC=------­
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 
Ativo Total 

SG = ----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 
Liquidez Geral (LG) , Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que 

deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um) . 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 

administração, patrimônio liquido no valor mlnimo de 10% (dez por "1 
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cento) do valor tota l dos seus itens ofertados, admitida a atualização 
para a data de apresentação da proposta através de lndices oficiais. 

15.6.6. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os 
beneflcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exerclcio; 

15.6.7 . Declaração de que na condição de pessoa jurldica encontra-se apta a 
celebrar convênios e/ou instrumentos de parceria com o Poder Público 
Estadual, objetivando atender polltica de incentivo à contratação de 
jovens tutelados, oriundos de internatos, orfanatos e abrigos, no 
mercado de trabalho, no ãmbito do Estado do Maranhão, na forma do 
art. 1 ° e 2° da Lei Estadual nº 11 .304/2020. 

15.6 .8. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, de acordo com o art. 1° do Decreto nº 21 .040/2005, para 
empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão. No 
caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, 
terá que apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do 
Estado, sede da empresa. 

15.7 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação 
dos seguintes documentos: 

15.7.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições loca is para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 
15.7.1.1 A declaração acima poderá ser substitu lda por 

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
· acerca do conhecimento pleno das condições pecu liares da 

contratação. 
15. 7.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Reg ional 

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) ; 

15.7.3 Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de 
serviço de complexidade tecnológ ica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

15. 7.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou 
certidões deverão comprovar que a empresa, executou, 
satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação ou com 
o item pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam 
estabelecer, por proximidade de caracterlsticas técnicas, comparação 
entre o objeto licitado e o executado pela licitante. devidamente 
reg istrado e acompanhado da Certidão de Acervo Operacional - CAO. 
15. 7.4.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante. 
15. 7.4.2 O fornecedor disponibi lizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados ou 
certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual _ 
1 

/ • 
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da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

15.7.4.3 Somente poderão ser aceitos atestados de 
capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de 
sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
prestado em prazo inferior. 

15.7.4.4 Os atestados ou certidões que não possuírem as 
informações mínimas para a sua análise serão objeto de 
diligência. 

15. 7 .5 Para efeitos de qualificação técnica profissional, a licitante deverá 
comprovar que possui em seu corpo técnico, na data de abertura 
da licitação, com vínculo societário ou empregatício, 1 (um) 
Engenheiro Civil, com registro ativo no Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia · (CONFEA) e pelos Conselhos 
Regionais (CREAs), detentor de Atestado de Responsabilidade 
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 
devidamente registrado no CREA/CAU, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 
de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação, em atendimento ao art. 67 da Lei nº 
14.133/202. 

15.7.6 CAPACIDADE OPERACIONAL: A licitante (pessoa jurídica) 
deve ter experiência na execução de serviços de mesmo caráter 
e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto 
básico, conforme certidão ou atestado de boa execução, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
execução dos serviços objeto da licitação, devidamente 
registrado e acompanhado da Certidão de Acervo Operacional -
CAO. 

15.7.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do licitante. 

15.8 CAPACIDADE PROFISSIONAL: Comprovação da capacitação técnico­
profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

15.8.1.1 Para fins da comprovação de que trata este 
subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 
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(ID 
~-

GRAMA SINT TICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA 
MINIMA DE 42 MM FORNECIMENTO E COLOCA. ÃO 
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 
COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA SXSCM EXCETO MURETA. AF _12/2025 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF _08/2022 
ADMINISTRA .AO LOCAL .DE OBRA 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ~SPESSURA DE 5 CM. AF _01/2024 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF _09/2020 

M2 

M2 

MES 

M2 

M2 

438,45 

417,26 

2 

668,495 

71,42 

15.8.2 Certidão de Acervo Técnico do Profissional emitida pelo CREA 
acompanhada do Atestado de Capacidade Técnica, devidamente 
averbados pelo CREA, que comprovem que o profissional 
executou para órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou ainda empresa 
privada ou entidade paraestatais, serviços de características 
técnica similares as do objeto desta licitação 

15.8.3 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) 
participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a 
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

15.8.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do licitante. 

15.8.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

15.8.6 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações 
mínimas para a sua análise serão objeto de diligência. 

15.8.7 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 
expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no 
mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 
firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.8.8 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de 
um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas 

15.8.9 Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitará licitante 
cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de 

esclarecimentos. 
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15.8.1 O Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento 
e resguardar a Prefeitura Municipal de Imperatriz, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, com a 
participação de empresas que detenham infraestrutura adequada 
em razão das características dos trabalhos. 

15.8.11 Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante. 

15.8.12 Prova de registro da pessoa jurídica licitante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, relativo 
à sua atividade de prestação de serviços compatíveis com o 
objeto, acompanhada de certidão de regularidade ou quitação; 

15.8.13 Certidão de Quitação do Profissional mencionado acima 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA; 

15.9 A licitante deverá apresentar declaração indicando o nome, CPF e número de 
registro do responsável técnico junto ao CRENCAU que acompanhará a execução 
dos serviços objeto da contratação, devendo o profissional indicado ser o mesmo 
que constar nos atestados apresentados; 

15.1 O O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que o novo profissional atenda 
integralmente ás exigências deste Projeto Básico, e que seja aprovada pela 
Admin istração. 

15.10.1 Caso seja tecnicamente indispensável, a Administração poderá requerer 
que o responsável técnico acompanhe presencialmente a execução dos 
serviços, devendo a necessidade constar em ato motivado nos autos do 
processo. 

15.11 A licitante deverá comprovar o vínculo com o(s) profissional(is) responsável(is) 
técnico(s) por meio da apresentação de, no mínimo, um dos seguintes documentos: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em que conste a licitante como 
empregadora; 
b) Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; 
c) Contrato de trabalho ou termo de responsabilidade técnica registrado no 
CRENCAU; 
d) Contrato de prestação de serviços técnicos ou outro instrumento jurídico 
equivalente que comprove a disponibilidade do profissional para execução 
do objeto. 

15.12 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante 
deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.12.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e · 
o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

15.12.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

.SECRETARIA DE JNFWS'TRUTliAAESERV!ÇOi .PóàLICOS 
R\Ja'Y; s!n• · ·Hi:,và:lmperatitx' ~ CEI': 6UQH80. 
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15.12.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integral idade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constitu ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 
forma da lei (art. 63 , § 1 º, da Lei nº 14.133/2021 ). 

15.12.4 Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe 
técnica especial izada indicando os Engenheiros e/ou Arquitetos que 
atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabil izarão pela 
execução dos serviços de engenharia; 

15.12.5 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA 
não fornecerá áreas para instalações do canteiro de obras da 
proponente, bem como, água e energia elétrica; 

15.13 Não será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos - SINFRA a exploração, uso e retirada de maferiais em 
propriedades de terceiros; 

16 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 
16.1 A execução do objeto segu irá a seguinte dinâmica: 

16. 1.1 In ício da execução do objeto será de 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

16.1.2 A execução do objeto será realizada conforme cronograma fís ico­
financeiro constante no projeto, a contar do início da execução prevista 
no item acima. 

16.1.3 Fornecer e alocar a mão de obra adequada e capacitada, com 
habil itação e conhecimento adequado, bem como, os materiais , 
máquinas, equipamentos, ferramentas, ve ículos, combustível e 
utensíl ios necessário para execução do objeto contratual, necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência, inclusive: 

a) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato ; 

b) Apresentar os empregados devidamente uniformizados; 
c) Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que execução da obra; 
16.2 A CONTRATADA é responsável integralmente por todo o 

serviço executado, inclusive na eventualidade de haver a necessidade 
de retrabalhes , em especial quando daqueles não aceitos pela 
fisca lização ; 

16.2.1 A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de 
funcionários , responsável técnico habilitado em seu respectivo 
conselho de classe para exercer tal função. Ademais, deverá 
disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela 
Administração , o qual poderá acumular essa função com a de 

responsável técnico, a critério da CONTRATADA; 
16.2.2 A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características 

locais , principalmente quanto ao período de chuva na região, 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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2021) 

portanto, não será aceita alegação de atraso na execução d 
obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas o 
geológicas; 

16.2.3 A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados 
os serviços sinalizados e isolados do públ ico por placas, faixas , 
fitas, tapume, telas , etc., com o fim de evitar riscos de acidentes 
aos usuários locais e aos funcionários da empresa; 

16.2.4 A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de 
obras , e sem ônus para a CONTRATANTE, um escritório com 
área compatível , além dos meios necessários ao exercício da 
fiscalização das medições dos serviços por parte da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públ icos - SINFRA; 

16.2.5 A empresa contratada deverá colocar e manter placas 
indicativas do empreendimento, de acordo com os modelos 
adotados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos - SINFRA, as quais deverão ser afixadas em local 
apropriado, enquanto durar a execução dos serviços ; 

16.2.6 A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita 
obediência ao Manual de Sinal ização de Obras e Emergência 
em Rodovias , com o emprego de cones e outros dispositivos 
refletivos para garantir segurança ao tráfego no período noturno; 

16.2. 7 A empresa contratada deverá providenciar e responsabi lizar-se 
pelos acessos provisórios a comerciantes e moradores da 
reg ião, rotas alternativas , desvios de tráfego de veículos, 
passagens urbanas de pedestres e cicl istas , passagens de 
nlveis, executando sinalização e dispositivos de proteção 
necessários, de forma a garantir a segurança dos usuários; 

16.2.8 Quando houver desnlveis superiores a 5 cm junto ao bordo da 
pista em virtude de atividades de alargamento/terraplenagem, a 
sinalização refletiva deverá ser reforçada; 

16.2.9 As frentes de serviços deverão contar com sinalização de no 
mínimo 02 (dois) painéis de mensagem variáveis em cada 
sentido da via, a ser aprovado pela fiscalização da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA; 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
16.2 Os serviços serão prestados no local indicado na Ordem de Serviços, conforme 

especificações contidas no projeto básico. 

Materiais a serem disponibilizados 
16.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equ ipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso Ili, da Lei nº 14.133, de 

16.4 O prazo de garantia contratual será de 5 (cinco) anos, a partir da entrega 
conforme disposto no art. 618 da Lei Nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 (Código 
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Civil), subsidiado pelo estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Cód igo de Defesa do Consumidor). 

Da mão de obra a ser empregada 
16.5 A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra , empregando sempre mão de obra qualificada para cada 
atividade. Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar 
documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e capacitado para 
manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado 
com a execução da tarefa em questão. 

16.5.1 Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 
utilizando equ ipamentos de segurança; 

16.5.2 A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações 
das Normas Regulamentadoras - NR's do Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5; 

16.5.3 A empresa CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, roupas adequadas aos 
serviços e outros dispositivos de segurança (EPls) a seus empregados, adequados 
ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado ·de 
Aprovação , conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de 
ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do 
trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, 
máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança 
vigente, bem como a sinalização diurna e noturna nos nlveis exigidos pelas normas 
do DNIT; 

16.5.4 Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a 
FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, 
aplicar as sanções previstas no edital ; 

16.5.5 O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as 
recomendações da NR18, levando-se em consideração o número máximo de 
funcionários por turno , de forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA 
saúde, segurança e conforto . 

Dos equipamentos e materiais a serem empregados 
16.6 Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser 

fornecidos pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, 
quando necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e 
a guarda de todo material estocado no canteiro de obras, são de inteira 
responsabil idade da CONTRATADA; 

16.6.1 Os equ ipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 
manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e 
garantir a segurança dos operadores e func ionários que estejam trabalhando no 
local de utilização; 

16.6.2 A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle 
de acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar 
acidentes; 

16.6.3 Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser 
dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo 

de movimento como plataformas elevatórias; 
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16.6.4 Todo e qualquer tipo de equipamento/máqu ina somente poderá ser 
manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. 
Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA 
certificados que atestem a capacidade do operador para o equipamento em 
questão; 

16.6.5 Em caso da não observãncia pela revisão e manutenção dos equipamentos e 
maquinários , inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado 
e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de 
reincidências , apl icar as sanções previstas no contrato ; 

16.6.6 Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as 
especificações, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com 
exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 
reaproveitamento; 

16.6.7 A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os 
materiais a serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar 
necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 
informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 
ensaios relativos aos mesmos; 

16.6.8 Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 
procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com 
as recomendações das normas da ABNT e/ou acred itado pelo INMETRO, quando 
for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade; 

16.6.9 A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atend imento de 
conform idade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que 
forem fornecidos fora da especificação técnica. 

Diário de Obra 

16.7 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 
devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 
diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá 
as seguintes características: 

16.7.1.1 Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a 
primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

16.7.1 .2 Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante 
da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no 
máximo, um dia após a referida data de entrada de dados. 

16. 7.1.3 Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes 
ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou 
execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome 
do contratante , data, prazo contratual , prazo decorrido, prazo restante, condiçõe~ 
do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo 
de ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

16.7.2 Serão obrigatoriamente reg istrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 
16.7.2.1 Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 
16.7.2.2 Consultas à FISCALIZAÇÃO; 
16.7.2.3 Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o 

cronograma aprovado; 
16.7. 2.4 Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
16.7.2.5 Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
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16.7.2.6 Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra 
ou serviço; 

16.7.2.7 Outros fatos que, a julzo da CONTRATADA, devem ser objeto de 
reg istro. 

16.7.3 Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 
16.7.3.1 Observações cablveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA 

no "Diário de Obras"; 
16.7.3.2 Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazos e cronogramas; 
16.7.3.3 Soluções às consultas , lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, 

com correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o 
caso; 

16.7.3.4 Restrições que lhe pareçam cablveis a respeito do andamento dos 
trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua 
equ ipe; 

16.7.3.5 Determinação de providências para o cumprimento do objeto e 
especificações; 

16.7.3.6 Outros fatos que, a julzo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de 
registro. 

17 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir ta l formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim , conforme endereço eletrônico informado pela 
contratada na sua proposta comercial. 

17.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato . 

17.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscal ização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais , dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros . 

Preposto 
17 .6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços , indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
à execução do objeto contratado. 

17. 7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante todo o perlodo da execução do contrato. 

17.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exerclcio da atividade. 
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17.9 A não manutenção da estrutura local durante o perlodo de garantia constituirá 

descumprimento contratual , ensejando a aplicação das penalidades previstas na Lei 

nº 14.133/2021 , no edital e neste instrumento. 

Físcalização 
17.1 O A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

Fiscalização Técnica 
17.1 1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração 
17.11 .1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (art. 117, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

17.11 .2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

17.11 .3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil , a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as med idas necessárias 
e saneadoras , se for o caso. 

17.11.4 N!) caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

17.11.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada , acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formal ização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes , caso necessário. 

17.12.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênc ia; 

Gestor do Contrato 
17 .13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais , 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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17.14 O gestor do contrato acompanhará os reg istros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

17.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada , para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstam o fluxo normal da liqu idação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais . 

17.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fisca is técnico, administrativo e setoria l quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual , baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

17.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela com issão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o caso. 

17.18 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

17 .19 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz 
deste exercício, como contrapartida, e através de repasses de Recurso Federal 
conforme Contrato de Repasse nº 981307/2025/MESP/CAIXA, na dotação abaixo 
discriminada: 

• 10.00 • Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; 
Dotação: 04.122.1136.1282.0000 - Construção, Reforma ou 
Modernização de Unidades Públicas; 

• Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 
Fonte: 1.500 -Tesouro Municipal. 

10.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; 
• Dotação: 04.122.1136.1282.0000 - Construção, Reforma ou 

Modernização de Unidades Públicas; 
• Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica; 
Fonte: 1.700 - Convênio. 

18.2 A dotação relativa aos exercfcios finance iros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, med iante apostilamento. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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19.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conform idade com as especificações constantes no 
Projeto Básico e na proposta . 

19.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte , inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

19.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Admin istração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada. por igual período, quando houver necessidade de di ligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais . 

19.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021 , comun icando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

19.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Admin istração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento defin itivo. 

19. 7 O recebimento provisório ou defin itivo não exclu irá a responsabil idade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabil idade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

20 DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
20.1 As medições dos serviços executad_os serão efetivadas, preferencialmente, no 

final de cada período mensal , tomando-se como final do período o último dia de cada 
mês ou o que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA 
determinar. Todavia a primeira medição poderá ser realizada após a expedição 
da Ordem de Serviços no final do mês em curso , e a última medição, após a 
conclusão dos serviços, independente do período mensal. 

20.2 As medições mensais para apuração da execução das etapas previstas no 
cronograma físco-finance iro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por 
Engenheiro(s) Fiscal(is) designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos - $INFRA. 

20.3 As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por 
Engenheiro(s) Fiscal(is) designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos - SINFRA. 

20.4 O processo de medição deverá ser processado em consonância com os 
documentos conferidos e aprovados pelo fisca l de obras ou outra que vier a 
substitui- lo, conforme a seguir: 

20.5 Oficio de encaminhamento para superior imediato; 
20.6 Folha de identificação com os dados do contrato; 
20.7 Resumo de medição (ficha de medição e ficha de medição acumulada) ; 
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20.8 Indicação de eventuais valores a seres acautelados, retidos ou glosados da 
medição em referência; 

20.9 Memória de cálcu lo geral de medição; 
20.1 O Croqui de localização; 
20.11 Registro fotográfico/coordenadas de acompanhamento dos serviços executados 

no período; 
20.12 Diário de Obras ; 
20.13 Ensaios Tecnológicos da Empreiteira; 
20.14 Ensaios Tecnológicos da Supervisora , quando houver. Deverá ser observado o 

mínimo exigido nos contratos de Supervisão; Portaria de nomeação do fiscal (na 
primeira medição ou quando houver alterações) ; 

20.15 Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MA -Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) (na primeira medição ou quando houver alterações); 

20.16 Relatório ou termo circunstanciado de recebimento do objeto ou serviços 
contratados (medição final) ; 

20.17 Mldia digital com plan ilhas de medição, fotos e ensaios para registro; 
20.1 8 Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da contratada ou da 

Secretaria Municipa l de Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, bem como os 
documentos exigidos em edital. 

20.19 Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo 
ordem de paralisação da obra por parte da Administração, deverá ser lançada 
medição igual a "zero" no controle e acompanhamento financeiro do contrato, com 
expresso e formal registro de justificativa para aquela situação. 

20.20 A medição final , bem como e Termo de Recebimento dos serviços serão 
elaborados por Comissão de Engenheiros designada pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA quando concluídos todos os serviços. 

20.21 A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, 
inclusive segu indo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços 
efetivamente executados. 

20.22 Toda medição , ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante 
assinatura do Responsável Técnico e do representante Legal da CONTRATADA. 

20.23 Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota 
Fiscal à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, a qual 
será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá atestar a regular real ização 
dos serviços , encaminhando o documento para as providências relativas ao 
pagamento. 

20.24 Por conveniência e critério da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos - SINFRA, em atendimento ao interesse público, o prazo de medição 
poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos 
serviços a serem medidos. 

20.25 Consignado que o orçamento de referência desta obra é baseado no 
SINAPI/SICRO, as medições de reajustamento deverão ter como base de cálcu lo 
os índices setoriais. 

20.26 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis 

por igual período. 
20.27 Para fins de liqu idação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 
20.27.1 o prazo de validade ; 
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20.27.2 a data da emissão; 
20.27.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.27.4 o período respectivo de execução do contrato: 
20.27.5 o valor a pagar: e 
20.27.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.28 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente , ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando­
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

20.29 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade 
junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida 
ativa e tributos), Município (d ívida ativa e tributos) , nos termos do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

20.30 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito , para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou , no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez , por igual período, a critério do contratante. 

20.31 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscal ização da 
regu laridade fisca l quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.32 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.33 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação fisca l. 

20 .34 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
final ização da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.35 O pagamento será real izado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.36 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

20.37 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20 .37.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha , 
quando houver, serão retidos na fonte , quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.38 O contratado regu larmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

21 SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS 
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21.1 Comete infração administrativa , nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Adm inistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f) praticar ato fraudu lento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo in idõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846 , de 1 º de agosto de 2013. 

21 .2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato , 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2°, da Lei nº 14.1 33 , de 2021) ; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas allneas "b", "c" e "d" do subitem acima do Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penal idade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, 
de 202 1); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima do Contrato, 
bem como nas allneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21 .3 Multade: 
a) Moratória de 1% (u m por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inad implida, até o limite de 30 (trin ta) dias: 
b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento) , pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Projeto Básico, parte integrante do Contrato. 

i. O atraso superior a 30 (tri nta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregu lar 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.1 33, de 2021. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 
12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", 
"c" e "d" do subitem 12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato . 

21 .4 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integra l do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 

§9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
21 .5 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser apl icadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.1 33, de 202 1). 
21.6 Antes da aplicação da multa será facu ltada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) . 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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21 .7 Se a multa apl icada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida , ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

21 .8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser 
recolhida admin istrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21 .9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
in idoneidade para licitar ou contratar. 

21.10 Na apl icação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as pecul iaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
21 .11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente defin idos na referida Lei (art. 159). 

21 .12 A personalidade juríd ica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos il ícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurldica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurldica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, 
em todos os casos , o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurldica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

21 .13 O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela apl icadas , para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

21 .14 As sanções de imped imento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21. 

21 .15 Os débitos do CONTRATADO para com a Admin istração CONTRATANTE, 
resu ltantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 

22. DO REAJUSTE 
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22.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano { ( ~ 
contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo 
que deu origem ao presente termo de contrato. 

22 .2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços InIcIaIs serão reajustados, mediante a apl icação, pelo 
CONTRATANTE, do índ ice lndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

22.3 

22.4 

22.5 

22.6 

22 .7 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anual idade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atrasb ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divu lgado(s) o(s) índice(s) defini tivo(s). 
Nas aferições finais , o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) , 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) . 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s), 
em substitu ição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

22 .8 O reajuste será real izado por apostilamento. 

Imperatriz - MA, 06 de Março de 2026 

k:~ UW½Mrn, LO) <l~x~ 
Arthur Vinicius Ramos Teixeira 

Matrícula nº 85.338-5 
Portaria nº 1.409 

S NOBREGA 
Sec Infraestrutura e 

Serviços Públicos 

Arthur Vmícios R. Teixeira 
Assessor de Gabinete 111/SINFRA 
CREA-MA 02 111776266-1 

Matrícula n2. 85.338•5 
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ANEXOI 

RESUMO 

DADOS GERAIS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PLANILHA SINTÉTICA 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

COMPOSIÇÃO DO BOI - SERVIÇOS 

COMPOSIÇÃO DO BOI - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
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GRAU DE SIGILO 
#PÚBLICO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E 
PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) 

LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SÃO FÉLIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ· MA 

RESUMO 

• DADOS GERAIS 

• PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

• PLANILHA SINTÉTICA 

• CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

• COMPOSIÇÃO DO BOI · SERVIÇOS 

• COMPOSIÇÃO DO BOI · MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

• QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

• COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

• PLANILHA CURVA ABC DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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DADOS GERAIS 
GRANO.E. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTU RA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SfNTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQ UIN HO 
IN FANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) 

Bancos de dados utilizados: 

SI NAPI MA 12 2025 1 SEINFRA-CE 028.1 1ORSE-l-SE092025 I S!NAP! SP 12 2025 

Ob , Construção De Campo De Futebol Com Grama Sintética, Meia Quadra De 
ra. Basquete, Parquinho Infantil E Pista De Caminhada (Tipo A) 

Loca l: Estrada do Arroz, s/n, Povoado São Felix. Município de Imperatriz - MA 

Região: MA 

Data Base: SINAPI M A 12 2025 

BOI Geral (%): 25,10% 

BOI Equipamentos(%): 12,76°/4, 

Área consh·u!da (m2): 2.939,23 

Área do Terreno (m2) : -

Da ta: 12/01/2026 

Revisão: 00 

Responsável Técnico pelo Orçamento: Duhilio José da Silva Almeida 

Ca rgo Responsável Técnico: Engenheiro Civil - CREA MA O 111964603-0 

Duhilio José da Silva Almeida 
Engenheiro Civil - CREA MA N 111964.603-0 

#NOME? 

Duhilío José da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete 111 / SINFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

Matricula nº : 85.340-2 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA I GRAU DE SIGILO '- • 

I #PUBLICO --.;; 

, 
OBRA: ICONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMASINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ · MA 

FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 1 SEINFRA·CE 028.11 ORSE•l•SE 09 2025 I SINAPI SP 12 2025 1 BOI 1 • SERvIÇOS: 1 25,10¾ 
1 B0I2 • MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:! 12,76¾ 

ÜFM'• l'FQNJ; íl· !l.f~IGO DÊSCRJÇÃO ·~,•:wJif!;}U;tlmr;~·;ãiJ ·;1??:rt . ~- ·uí. 1'11 00,~T, ;. p~JºJ ;àõjl .rREço t l!~t&~~ .. , L:, 'I H , i14 . ·, 
1 " 

IMUNIT ' ,,,,,, 't'CIBDÚ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 169.341 ,31 

~ ' 1 ADMINISTRAÇAO LOCAL 97.475,92 
1.1 CPU COMPOR.001 ADMINISTRACAO LOCAL DE OBRA MES 4,00 19.479,60 1 24.368,98 97.475.92 

; 

2 SERVIÇOS INICIAIS 71 .865,39 

2.1 SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

M2 4,50 465,64 1 582,52 2.621,34 GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF 03/2022 PS 
2.2 SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA MEiALICA. AF _0312024 M2 49152 93,64 1 117,14 57.576,65 

2.3 SEINFRA-CE C4996 LOCAÇAO DE CONTEINER BANHEIRO COM 04 VASOS SANITARIOS, 02 
MÊS 4,00 1.255,48 1 1.570,61 6.282,44 

LAVATÓRIOS, 01 MICTÓRIO CALHA E 04 CHUVEIROS· 6,00 X 2,35M 
LOCAÇAO DE CONTEINER ESCRITORIO COM BANHEIRO (01 VASO 

2.4 SEINFRA-CE C4997 
SANITÁRIO, 01 LAVATÓRIO E 01 CHUVEIRO), JANELA EM VIDRO, PORTAS, 

MÊS 4,00 1.076,13 1 1.346,24 5.384,96 
LUMINÁRIAS, TOMADAS, FORRO EM PVC, AR CONDICIONAI)() E 
ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO EM ISOPOR • 6,00 X 2.35M 

li CAMPO OE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA 639,763 14 

3 FUNOAÇAO 11.498,81 
3.1 SINAPI 97082 ESCAVACAO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER AF 09/2021 M3 26,00 64,43 1 80,60 2.095,60 

COMPACTAÇAO MECANICA DE SOLO PARA EXECUÇAO DE RADIER, PISO 
3.2 SINAPI 97084 DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS M2 104,00 0,70 1 0,88 91 ,52 

TIPO PLACA VIBRA TÔRIA. AF 0912021 

3.3 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
M2 62,40 42,67 1 53,38 3.330,91 

SOLO OU RADIERS ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

3.4 SINAPI 89470 (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. M2 43,70 109,40 1 136,86 5.980,78 
AF 10/2022 

4 PAVIMENTAÇAO 362.717,46 
REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO 

4.1 SINAPI 100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÀO DE M2 1.450,00 2,73 1 3,42 4.959,00 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 

4.2 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA 

M3 140,00 158,94 1 198,83 27.836,20 
DE 10CM 

. ·,. 4.3 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.O), ESPESSURA 

M3 70,00 184,17 1 230,40 16.128,00 
OE 5CM 

4.4 CPU C003 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR lt'V DE BRITA], ESPESSURA DE 5 CM M3 70,00 184 17 1 230,40 16.128 00 

4.5 CPU C004 
GRAMA SINTETICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 

M2 1.400,00 166,35 1 208,10 291 .340,00 
ALTURA MINIMA OE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

4.6 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCREiO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
M2 50,01 42,67 1 53,38 2.669,53 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA OE 5 CM. AF 0112024 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

4.7 CPU C008 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO M2 50,0) 58,45 1 73,12 3.656,73 
"-' CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM 

·t· 5 ESTRUTURA 38.287 28 
FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 

1 5.1 SINAPI 96542 BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E= 17 MM, M2 79,30 99,07 1 123,94 9.828,44 
4 UTIUZACÔES. AF 01/2024 

5.2 SINAPI 96543 
ARMAÇAO OE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM • MONTAGEM. 

KG 122,00 19.33 1 24,18 2.949,96 
AF 0112024 

5.3 SINAPI 96545 
ARMAÇAO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM · MONTAGEM. 

KG 276,00 15.41 1 19.28 5.321 ,28 
AF 01/2024 
CONCRETAGEM DE BLOCO OE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME. FCK 

., 5.4 SINAPI 96555 30 MPA, COM USO DE JERICA • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 5,95 871,64 1 1.090.42 6.488,00 
1 ACABAMENTO. AF 01/2024 ,, . 

ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇAO MANUAL, ,. 
5.5 CPU C007 M 58,00 188,81 1 236,20 13.699,60 

1 
COM TUBO OE AÇO GALVANIZADO DE 'l' 

6 ALVENARIA E FECHAMENTO 181.593 03 
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 

6.1 SINAPI 103325 VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE M2 79,00 83,63 1 104,62 8.264,98 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12i2021 

' , , 
Ouhilio José da Silva Almeida ,i; 

" 
{ •, AssesSOr de Gabinete 111 1 SINFRA 
li 

CREA-MAn' 111964~ 
Matricula nº : 85.3'· 

1 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SE'RVIÇOS PÚBLICOS 

1 
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OBRA: ICONSTRUCAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERA TRIZ. MA 

FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 1 SEINFRA-CE 028.11 ORSE-1-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 1'1----~~~==~B=º'=1=· 5.,.;Ee-cFN=ll=:-,\,U~ ... ::I1--..::.25::.1:..:.0·;_.:.~ ---I 
BOI 2 • MATERIAIS E EQUIPAMENTOS=! 12 76'/4 

6.2 

7.1 

7.2 

8.1 

8.2 

9.1 

Ili 

10 
10.1 

10.2 

10.3 

10.4 

11 

11.1 

11.2 

11.3 

11.4 

12 

12.1 

IV 

13 
13.1 

13.2 

13.3 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

CPU 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

COT 

CPU 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

102363 TRAVESSAS E ESCORAS COM OIÀMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF 12/2025 

M2 

87878 

87530 

104642 

100750 

C005 

97082 

97084 

95241 

89470 

100576 

95241 

94994 

COT-010 

C006 

97082 

97084 

95241 

REVESTIMENTO 
CHAPISCO APLICAOO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM M2 
PREPARO MANUAL. AF 10/2022 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS OE AMBIENTES COM M2 
ÁREA ENTRE 5M' E 101.!' E: 17 5MM COM TAUSCAS. AF 03/2024 

PINTURA 
PINTURA LATEX ACRJLICA STANDARD, APLICAÇAO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 
PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTETICO 

M2 

FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS M2 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). Af 01/2020 

EQUIPAMENTOS 
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS 
DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO OE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM 
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES OE POLIETILENO FIO 
3 MM · FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

MEIA QUADRA OE BASQUETE 

FUNOACAO 
ESCAVACÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER AF O!l/2021 
COMPACTAÇAO MECANICA DE SOLO PARA EXECUÇAO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PlACA VIBRATÓRIA. AF 0912021 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA OE 5 CM. AF 01/2024 

UNO 

M3 

M2 

M2 

ALVENARIA OE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19XJ9 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. M2 
AF 10/2022 

PAVIMENTACAO 
REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO OE SUBLEITO OE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL ESPESSURA 8 CM ARMADO. AF 08/2022 
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTENCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA Á 
BASE OE PU - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

EQUIPAMENTOS 

M2 

M2 

M2 

UN 

TABELA DE BASQUETE OE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNO 

PARQUINHO INFANTIL 

FUNDACAO 
ESCAVACAO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER Af 09/2021 
COMPACTAÇAO MECANICA DE SOLO PARA EXECUÇAO DE RADIER. PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M3 

M2 

M2 

876,90 158,00 

158,00 5,44 

158,00 43,86 

158,00 12,86 

876,90 25,52 

1,00 4.300.14 

1050 64.43 

30,00 0.70 

18,00 42,67 

24,00 109,40 

221 ,00 2,73 

221,00 42,67 

221 ,00 100,92 

1,00 141.032,83 

1,00 3.616,43 

8.75 64,43 

25,00 0,70 

15,00 42,67 

197,66 173.328,05 

9.745,44 

6,81 1.075,98 

54,87 8.669,46 

30.541 64 

16,09 2.542,22 

31,93 27.999,42 

5.379,48 

5.379,48 5.379,48 

209.125,00 

5.118,18 
80,60 846 30 

0,88 26,40 

53,38 960,84 

136,86 3.284,64 

199.482,67 

3,42 755,82 

53,38 11.796,98 

126,25 27.901 ,25 

159.028,62 159.028,62 

4.524,15 

4.524, 15 4.524, 15 

158.038,03 

4.265,15 
80,60 705,25 

0,88 22,00 

1 53,38 800,70 

oun1 10 Jose ( a ~nva Almeida 
Assessor de Gabinete Ili I SINFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

_____________________________ .,.M=t...,,ri:..cu=la nº : 85.340-2 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• • Nova Imperatriz· CEP: 65. 907-18 0 
Imperatriz - Maranhl o • CNPJ : 06.158 .◄ 55/000 1·16 

www.imperatriz.ma.gov.br 
sinfra@l mperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO _ 1 

PREFEITURA MUNlCrPAL DE IMPllRATRIZ \ [ / 
SECRETARIA MUNJCIPAL DE INFRAESTRUTURA.E SERVIÇOS PÚBLICOS ~ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 1 GRAU OE SIGILO 
1 #PUBLICO 

OBRA: ICONSTRUCAO OE CAMPO OE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA OE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA OE CAMINHADA (TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPlo DE IMPERATRIZ, MA 

FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA,CE 028.11 ORSE-1-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 : BDl 2. MATERIAJS EB~~~l~:E~~g~:: 
25,10% 
1276% 

13.4 

14 

14.1 

14.2 

14.3 

14.4 

15 

15.1 

15.2 

15.3 

15.4 

15.5 

15.6 

V 

16 

16.1 

16.2 

16.3 

17 

17.1 

17.2 

VI 

18 

18.1 

18.2 

18.3 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

COT 

COT 

COT 

COT 

COT 

SINAP\ 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

CPU 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
89470 (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER OE PEDREIRO. M2 

AF 10/2022 

100576 

95241 

ano2 

101735 

COT-001 

COT-002 

COT-003 

COT-006 

COT-005 

100576 

95241 

94994 

102494 

102506 

100576 

95241 

cooa 

PAVlMENTACAO 
REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADlERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF _01/2024 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÀO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÀO REFORCADO, ESPESSURA 6CM. AF 07/2021 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM. ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF 09/2020 

EQUIPAMENTOS 
PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,BO)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 

M2 

M2 

M2 

M2 

TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO Ml 11 UNO 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR· FORNECIMENTO E MONTAGEM 
GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,SO)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 UN 
DA LÚDlCO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA UN 
DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR 1 ESCADA DE MARINHEIRO E 2 
EIALANCOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR 
BALANÇO DUPLO (1 ,50 X 3,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 UN 
DA LÚDlCO PARQUES OU Slf.1ILAR • FORNECIMENTO E MONTAGEM 
BANCO FIXO (0,70 X 1,SO)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF. MODELO M312 DA LÚDICO UN 
PARQUES OU SIMILAR · FORNECIMENTO E MONTAGEM 
CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO MJ 13 UN 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR· FORNECIMENTO E MONTAGEM 

PISTA DE CAMINHADA 

PAVlMENTACAO 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 0912024 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 08/2022 

PINTURA 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXI, APUCAÇAO MANUAL, 2 DEMAOS, 
INCLUSO PRIMER EPOXJ. AF 0512021 
PINTURA DE DEMARCAÇAO OE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
EPÔXJ E = 5 CM APUCACÁO MANUAL. AF 05/2021 

IMPLANT ACAO GERAL 

PAVlMENT AÇAO 
REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 

M2 

M2 

M2 

M 

M2 

M2 

M2 

20,00 109,40 136,86 2.737,20 

91.437 60 

142,84 2,73 3,42 488,51 

142,84 42,67 53,38 7.624,80 

142,84 71,46 89,40 12.769,90 

142,84 394,84 493.94 70.5~.39 

62.335.28 

2.00 6.160,38 6.946,44 13.892,88 

1,00 3.890,77 4.387,23 4.387,23 

1,00 25.938,47 29.248,22 29.248,22 

1,00 2.918,07 3.290,42 3.290.42 

6,00 1.~0,10 1.736,62 10.419,72 

1.00 972,69 1.096,81 1.096,81 

161.047 96 

112,304,84 

613,52 2,73 3,42 2.098,24 

613,52 42,67 53,38 32.749,70 

613,52 100.92 126.25 77.456,90 

48.743,12 

613.52 59,70 74,68 45.817,67 

204,72 11,42 14,29 2.925,45 

247.660,97 

47,944 73 

214,22 2,73 3,42 732,63 

214,22 42,67 53,38 11.435,06 

214,22 58,45 73,12 15.663,77 

Duhilio José da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete llt / SINFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

-----------------------------iim1rnttrnº : 85.340-2 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/n' • Nova lmperatr12 · CEP: 65.907-180 
Imperatriz• Maranhão - CNPJ: 06. 158.<45 S/0001 · 16 

www.imperatriz..ma.gov.br 
sinfra@imperatriz.ma.gov.br o/J! 
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& ESTADO DO MARANHÃO "'..::...-.i# '~~~ ' 
PREFEITURA MUNlCfPAL DE IMPERATRIZ . { ' , .h. " 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESmUTIJRA E SERVlços PÚBLICOS ~~õ°F-.,_ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 1 GRAU DE SIGILO -
1 #PUBLICO 

OBRA: ICONSTRUCAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTl:TICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FEUX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ · MA 

FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.1 I ORSE-1-SE 09 2025 I SINAPI SP 12 2025 1 BOI 1 • SERVH.;us: I 25,10'4 
1 B□ l 2- MATER1Al5 E EQUIPAMENTOS:! 12 76'4 

l•·ll~M ~ 
1, • 

18.4 

18.5 

19 

19.1 

19.2 

19.3 

19.4 

19.5 

19.6 

19.7 

19.8 

20 

20.1 

20.2 

20.3 

20.4 

20.5 

20.6 

20.7 

20.8 

20.9 

20.10 

20.11 

20,12 

20.13 

20.14 

if í:o,m'', , CÔDIGO DESCRIÇÃO fí',';· ',fc¼-r:tt•1i~'~«ti.··· #~; •5 rJt; · ... 1"'uN~ ,, 0UANT; l Ptu:',U ., B01 1 l<tu:',U ':~~~-1 , ~. ' ' " . . ' . ~· UNIT. .,1 , C,9Ql ., TOT ,N· 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCKJNADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

SINAPI 94279 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR M 167,30 55,19 1 69,04 11.550,39 
X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF 01'2024 

SINAPI 103946 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
M2 291 ,85 23,45 1 29,34 8.562,88 PLACAS. AF 07!2024 

URBANILACAO E PAISAGISMO 71.78890 
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATAOO, 

COT COT-004 COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO UN 4.00 1.540,10 2 1.736,62 6.946,48 
PARQUES OU SIMILAR· FORNECIMENTO E MONTAGEM 
CESTO OE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 

COT COT-005 TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 UN 16,00 972,69 2 1.096,81 17.548,96 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR · FORNECIMENTO E MONTAGEM 
MESA PARA JOGOS (1,00 X 1.00)M COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM 

COT COT-007 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRA TAOO, COM ACABAMENTO EM 

UN 4.00 3.566,53 2 4.021 ,62 16.066.48 VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM 
CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA 

COT COT-008 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 

UN 2,00 6.160.38 2 6.946,44 13,892,88 
REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR· FORNECIMENTO 
E MONTAGEM 
INSTALAÇAO DE PERGOLAOO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA. 

SINAPI 103315 ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXAOO COM CONCRETO M2 11,75 252,53 1 315,92 3.712,06 
SOBRE SOLO. AF 11/2021 

SINAPI 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF 0712024 UN 40,00 143,96 1 180,09 7.203,60 

SINAPI 98510 PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
UN 20,00 198,46 1 248,27 4.965,40 

IGUAL A 2,00 M . AF _07(1024 

SINAPI 98511 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

UN 3,00 381 ,84 1 477,68 1,433,04 
2 00 ME MENOR OU IGUAL A 4 00 M . AF 0712024 

1 
INST ALACOES ELETRJCAS 70.444 86 

CPU C011 ELETROOUTO RJGIOO ROSCAVEL. PVC, DN 32 MM (1"). APARENTE· 
M 6,00 31,93 1 39,94 239,64 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
ELETROOUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, ON 50 (1 1/2"), PARA REDE 

CPU C012 ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO M 70,00 9,04 1 11,31 791,70 
E INSTALACÃO 
ELETROOUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2'). PARA REDE 

CPU C013 ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO M 180,00 12,88 1 16,11 2.899.80 
E INSTALAÇÃO 

CPU C014 
ELETROOUTO RJGIOO ROSCAVEL. PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE . 

M 120.00 53,21 1 66.57 7.988.40 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CPU C015 
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCAVEL, ON 32 

UND 14,00 21,24 1 26,57 371,98 
MM (1'). FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CPU C016 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLAOO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1 ,0 KV • 

M 165,00 5,51 1 6.89 1.136,85 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CPU C017 
CABO OE COBRE FU:XIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 0,611 ,0 KV · 

M 700,00 8.13 1 10, 17 7,119,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CPU C018 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLAOO, 6 MM', ANTI-CHAMA 0,611 ,0 KV · M 340,00 11,51 1 14,40 4.896,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CPU C019 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI.CHAMA 0,6/1 ,0 KV • 

M 870,00 18,45 1 23,08 20.079,60 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CPU C020 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI.CHAMA 0,611.0 KV • M 20,00 28.99 1 36,27 725,40 
FORNECIMENTO E INSTALAr.ÃO 

CPU C021 
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO C. PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 UNO 5.00 41,35 1 51 ,73 258,65 
MM (1 ' ), APARENTE · FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CPU C022 
CONDIJLETE DE ALUMINIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO OE PVC DN 32 

UNO 8,00 40.02 1 50,07 400,56 
MM (11, APARENTE· FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CPU C023 
CONDULETE DE AWMINIO, TIPO T. PARA ELETROCUTO DE PVC 0N 32 UNO 2,00 54,22 1 67,83 135,66 
MM cn APARENTE . FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
ENTRADA OE ENERGIA ELETRICA, AEREA, TRIFASICA, COM CAIXA OE 

CP\J C024 SOBREPOR. CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR OIN 70A JNÃO INCLUSO O 
POSTE OE CONCRETO\ 

UND 1,00 3.858,89 1 4.827,47 4,827.47 

Ouhilio José da Silva Almeida 
AssesSOr de Gabinete Ili / SINFRA 
CREA•MA nº 111964603-0 

----------------:------------ME~~.i:i:º::..;·-'l:> .340-2 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, slnº • Nova lmperotrlz • CEP: 65.907-180 
Imperat riz• Maranhlo · CHPJ: Oó .158 .~55/0001· 16 

www. imperatriz.ma .gov.br 
sinfra@l mperatrt z.ma .gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ' . ' j . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS !-" ✓ ~~ ) 

~·,~f>;~ 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA I GRAU OE SIGILO '"'- {/ 

1 #PUBLICO ~ i 
OBRA: ICONSTRUÇAO OE CAMPO OE FUTEBOL COM GRAMA SINTcTICA, MEIA QUADRA OE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA OE CAMINHADA (TIPO A) 

1 LOCAL: ESTRADA 00 ARROZ, S/N, POVOADO SAO FEUX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ. MA 

1 BOI 1 · SERVIÇOS:! 25,10'/4 FONTE OE BANCO OE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.11ORSE-1-SE092025 I SINAPI SP 12 2025 
1 BOI 2 • MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:! 12,76% 

Ir . ' . 
.i FOITTE s o0100: DESCRIÇAO '.~ •.• JU,m 1}~~J};rr··••j''• --t1,. 1UN auÀ/.r.' )r:rJ '. ijo•;t ~ir~- I.; •. 

!l~ ~ . .,.,,_ • . ,,r ~;. ~ .,, .1trnrw :""'' - ~ .,. ~· ··'y( lifcral) '$• · m to'{A{';11 

QUADRO DE OISTRIBUIÇAO OE ENERGIA EM CHAPA OE AÇO 
20.15 CPU C025 GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 18 UNO 1,00 462,10 1 578,09 578,09 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20.16 CPU C026 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL OE 16A -

UNO 4,00 11,24 1 14,06 56,24 FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

20.17 CPU C027 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
UNO 1,00 12,53 1 15,68 15,68 FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

20.18 CPU C028 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL OE 32A -
UNO 1,00 73,06 1 91,40 91,40 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20.19 CPU C029 
DISPOSITIVO DE PROTEÇAO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC -

UNO 4,00 97,72 1 122,25 489,00 FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

20.20 CPU C030 COROOALHA DE COBRE NU 50 MM'. NAO ENTERRADA, COM ISOLADOR -
M 15,00 99,91 1 124,99 1.874,85 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20.21 CPU C031 HASTE DE ATERIRAMENTO, DIAMETRO 3/4", COM 3 METROS • 
UNO 5,00 134,71 1 168,52 842,60 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

20.22 SINAPI 98111 CAIXA DE INSPEÇAO PARA ATERIRAMENTO, CIRCULAR. EM POLIETILENO, 
UN 5,00 55,93 1 69,97 349,85 DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF 12/2020 

20.23 CPU C032 
RELE FOTOELETRICO PARA COMANDO OE ILUMINAÇAO EXTERNA 1800 W 

UNO 8,00 37,91 1 47,43 379,44 
• FORNECIMENTO E INSTALACÂO 

20.24 CPU C033 
REFLETOR EM ALUMINIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LAMPAOA EM LED 

UNO 13,00 73,12 1 91,47 1.189,11 
100W OE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALACÂO 
CAIXA ENTERIRAOA ELETRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

20.25 SINAPI 97886 TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES UN 17,00 174,67 1 218,51 3.714,67 
INTERNAS: 0,3XO 3X0,3 M. AF 12/2020 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇAO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 

20.26 CPU C034 COM 3 REFLETORES EM LEO 200W FIXADOS EM CRUZETA OE UNO 6,00 269,85 1 337,58 2.025,48 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇAO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 

20.27 CPU C035 COM 6 REFLETORES EM LEO YN/ FIXADOS EM CRUZETA OE UNO 2,00 3.089,63 2 3.483,87 6.967,74 
CONCRETO· FORNECIM.ENTO E INSTALACÂO 

21 INST ALACÔES HIDRAULICAS 2.523 66 

21.1 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLOAVEL OE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

M 30,00 23,24 1 29,07 872.10 
OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

21.2 SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLOAVEL OE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

M 30,00 31 ,85 1 39,84 1.195,20 
DE ÁGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

21 .3 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLOAVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

UN 3,00 9,33 1 11,67 35,01 
OU SUB-RAMAL DE AGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA OE LA TAO, PVC, SOLOAVEL, 0N 25MM, X 

21.4 SINAPI 89366 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA· FORNECIMENTO E UN 3,00 15,87 1 19,85 59,55 
INSTAlACÂO. AF 06/2022 

21.5 SINAPI 89364 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLOAVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

UN 1,00 11,55 1 14,45 14,45 
SUB-RAMAL OE ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06l2022 
TE DE REDUÇAO, PVC, SOLOAVEL, 0N 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

21.6 SINAPI 89400 RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 19,51 , 24,41 24,41 
AF 0612022 
LUVA DE REDUÇAO, PVC, SOLOAVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

21.7 SINAPI 89380 RAMAL OU SUB-RAMAL OE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 9,84 1 12,31 24,62 
AF 06/2022 

21.8 SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PAORAO POPULAR · 

UN 3,00 79,49 1 99,44 298.32 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

22 DRENAGEM 39.672,32 

22.1 SINAPI 89512 
TUBO PVC, SERIE R. AGUA PLUVIAL, ON 100 MM, FORNECIDO E M 48,00 46,03 1 57,58 2.763,84 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022 
JUNÇAO DUPLA OE PVC, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, 0N 

22.2 SINAPI 102711 100 X 100 X 100 MM, INSTALADA EM DRENO - FORNECIMENTO E UN 8,00 73,71 1 92,21 737,68 
INSTALACÂO. AF 07/2021 
CAIXA ENTERIRAOA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

22.3 CP\J C009 CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÔES UNO 2,00 851,00 1 1.064,60 2.129,20 
INTERNAS: O 8XO 6XO 5 M PARA REDE DE DRENAGEM 
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇAO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO OE PEAO 

22.4 CPU C010 CORRUGADO PERFURADO, ON 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA. M 360,00 75,59 1 94,56 34.041,60 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL INCLUSIVE CONEXÕES 

23 SERVlCOS COMPLEMENTARES 15.286,50 
L unmo JOSe oa :,nva A1me1~ a 
Assessor de Gabinete Ili / SINFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

Matricula nº : 85.340-2 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• • Nov• Imperatriz· CEP: 65.907•180 
lmp~ratriz - Maranhão• CNPJ: 06 . 158 . ◄ 55/0001·16 

www.imperatriz.ma.gov.br 
sinfra@lmperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE lMPERATRlZ 

SECRETARIA MUNICIPAL D.E INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLCCOS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GRAU OE SIGILO 
#PUBLICO 

OBRA: CONSTRUÇ O OE CAMPO OE FUTEBOL COM GRAMA SINT TICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA OE CAMINHADA (TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADOS O F LIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - MA 

FONTE DE BANCO OE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.11ORSE-1-SE0920251 SINAPI SP 12 2025 

23.1 SINAPI 100984 

23.2 SINAPI 95877 

OESCRJÇ,l.O 

CARGA, MANOBR~ E DESCARGA OE ENTULHO EM CAMIN O 
BASCULANTE 18 M' • CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA M3 
DE 0,80 M' / 111 HP E DESCARGA LIVRE UNIDADE: M3 . AF 07/2<:Y20 
TRANSPORTE COM CAMINI O BASCULANTE DE 18 M', EM VIA URBANA MJX 
PAVIMENTADA, OMT ATÉ JO KM UNIDADE: MJXKM . AF _o7m'l-O KM 

VALOR TOTAL 

450,00 8,77 10,97 

4.500,00 1,84 2,30 

A quantia i: R$ 1.584.976,41 (Um Milhão, Quinhentos e Oitenta a Quatro MIi, Novecentos e Seten!J • Seis Reais e Quarenta e Um Centavos). 

Serviços cujo BOI é o diferenciado de: 12,76%; Serviços cujo códigos tem o prefixo de COT: l 11.4 l 15.1 l 15.2l1 5.3I 15.4 I15.5 I 19.1 l 19.2I19.3I19.4 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, sln' • Nova lmpteratrtz • CEP: 65. 907·180 
lmp .. ratriz • Maranhão· CNPJ: 06 .158.455/0001• 16 

www.imperatriz.ma.gov.br 
sinfra@lmperatri:z:.ma.gov.br 

4.936,50 

10.350,00 

1.584.976,41 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLI 

PLANILHA SINTÉTICA GRAU DE SIGILO 
#PUBLICO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 
BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) 

LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SÃO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ· MA 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 20251 SEINFRA-CE 028.1 I ORSE-I-SE 09 2025 I 
SINAPI SP 12 2025 

"'s lTEM ' ,t"',HffJifüf'litííirYi&1 DESCRIÇÃO ff' 11f!:'.Ul1mfüJUfl , ... ~PESO . ·1~ttt'lALOR t/f; 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 10,68% 169.341 ,31 
li CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 40,36% 639.763, 14 
Il i MEIA QUADRA DE BASQUETE 13,19% 209.125,00 
IV PARQUINHO INFANTIL 9,97% 158.038,03 
V PISTA DE CAMINHADA 10,16% 161 .047,96 
VI IMPLANTAÇÃO GERAL 15,63% 247.660,97 

VALOR TOTAL 100,00% 1.584.976,41 

A quantia é: R$1.584.976,41 (Um Milhão, Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, Novecentos e 
Setenta e Seis Reais e Quarenta e Um Centavos). 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz · CEP: 65.907-180 
Imperatriz • Maranhão · CNPJ : 06 .158 .455/0001 -1 6 

www.imperatriz.ma.gov.br 
sinfra@imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO GRAU DE SIGILO 
#PUBLICO 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE 
CAMINHADA (TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ· MA 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.1 1 ORSE-1-SE 09 2025 I SINAPI SP 12 2025 

ITEM'IDESCRICAO ri íl ,m,m!JltU HM '~:~ PESO ·· 1 ,; VALOR 

1 

li 

Il i 

IV 

V 

VI 

SERVIÇOS PRELIMINARES 10,68% 169.341 ,31 

CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 40,36% 639.763, 14 

MEIA QUADRA DE BASQUETE 13,19% 209.125.00 

PARQUINHO INFANTIL 9,97% 158,038,03 

PISTA DE CAMINHADA 10,1 6% 161.047,96 

IMPLANTAÇÃO GERAL 15,63% 247.660,97 

PREÇO PARCIAL 
PERCENTUAIS PARCIAIS 

100,00% 1.584.976,41 
PRECO ACUMULADOS 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz• CEP: 65.907-180 
Imperat r iz - Maranhão · CNPJ: 06 . 158 .455/0001 · 16 

MES 1 : 

12.32% 
20.862,85 
20,00% 

127.952,63 
10,00% 

20.91 2,50 

10,00% 
24.766, 10 

194.494 07 
12,27¾ 

194.494,07 
12,27% 

, MES 2• "'' ·t •,;- Mf:S 3, l r,,.t , , ,Meswa,11 
32,25% 32,25% 23,1 8% 

54.612,57 54.612,57 39.253,32 
30,00% 30,00% 20,00% 

191.928,94 191.928,94 127.952,63 
30,00% 30,00% 30,00% 

62.737,50 62.737,50 62.737,50 
40,00% 40,00% 20,00% 

63.215,21 63.215,21 31.607,61 
40,00% 40,00% 20,00% 

64.419,1 8 64.41 9,18 32.209,59 
30,00% 30,00% 30,00% 

74.298,29 74.298,29 74.298,29 

511 .211 ,70 51 1.211,70 368.058,93 
32,25% 32,25% 23,22% 

705.705,78 1.216.917,48 1.584.976,41 
44,52% 76,78% 100,00% 

www.imperatriz.ma.gov.br 
sinfra@imperatriz.ma.gov. br 
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ESTADO DO MARANHÃO -· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS ·. /N;---

COMPOSIÇÃO DO BOI. SERVIÇOS GRAU .DESIGllj\l ''1) 
#PUBLICO \ ~ - -~ --

\,, luPL __ 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E -
PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) / 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SÃO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ. MA 

FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.11 ORSE•l•SE 09 20251 SINAPI SP 12 2025 

Tipo de Obra (Conforme ao Acórdão 2622/2013 • TCU): 
Construção de Edificios (Também para Refonnas) 

Conforme legislação tributária municipal, o percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00 % 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota o ISS (entre 2,00% e 5,00%) 4,00 % 

Taxas 
ITENS SIGLAS (18 Quartil) MÉDIA (3° Quartil) Adotadas• 

% 

Taxa de Rateio da Administração Central AC 3,00% 4,00% 5,50% 4,00% 
Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento S+G 0,80% 0,80% 1,00% 1,00% 
Taxa de Risco R 0,97% 1,27% 1,27% 1,27% 
Taxa de Despesas Financeiras DF 0,59% 1,23% 1,39% 1,23% 
Taxa de Lucro L 6,16% 7,40% 8,96% 7,05% 

PIS (Geralmente 0,65%) 0,65% 
Taxa de COFINS (Geralmente 3,00%) 

1 
3,00% 

Tributos ISS (Legislação Municipal) 1,60% 
CPRB (INSS) - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração 2,70% 

BOI conforme ao Acórdão 2622/2013 TCU 20,34% 22,12% 25,00% 21,54% 
BDI RESULTANTE 25,10% 

FORMULA UTILIZADA: 
BD J _ ( 1 + AC + 5 + R + G ) *( 1 + DF ) * ( 1 + L ) - 1 - (1 - (CPRB + ISS + COFINS + PIS )) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de Edificios (Também para 
Reformas} é de 40,00% com a respectiva alíquota de 4,00%. Declaramos ainda qua adotamos o orçamento Desonerado e que esta é a 
alternativa mais adequada para a Adminisração Pública. 

Para o tipo de obra "Construção de Edifícios" enquadram-se a construção e reforma de: edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, 
hotéis, restaurantes, annazéns e depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras 
cobertas, instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.}, penitenciarias e presidies, a 
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.}, confonne classificação 4120-4 do CNAE 2.0. Também enquadram 
se pórticos, mirantes e outros edifícios de finalidade turística. 

[k\~"' ~~\ ~-~~óa~ 0 de Gabinete Ili I S\N ~ 
~ o 11196460 
~REA-MA n . 85 34~2 
, , •-•rlNl\8 nº • ' 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS www.imperatriz.ma.gov. br 
1 Rua Y, s/nº - Nova Imperatriz - CEP: 65 .907-180 

sinfra@imperatriz.ma.gov.br Imperatriz· Maranhão - CNPJ: 06 .158.455/0001-16 
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--· ESTADO DO MARANHÃO 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS . .....__ 

Nº , 

COMPOSIÇÃO DO BOI· MATERIAIS E EQUIPAMENTOS GRAU DE SIGILO 
!)YJ} ,J 

\ _ , e---

#PÚBLICO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E 
PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) 

LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SÃO FÉLIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ· MA 

FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 20251 SEINFRA-CE 028.11 ORSE-I-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 

Tipo de Obra (Conforme ao Acórdão 2622/2013 - TCU): 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (Aquisição Indireta, em Conjunto com Obras). 

Conforme legislação tributária municipal, o percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00 % 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota o ISS (entre 2,00% e 5,00%) 4,00 % 

Taxas 
ITENS SIGLAS (18 Quartil) MÉDIA (3° Quartil) Adotadas• 

% 

Taxa de Rateio da Administração Central AC 1,50% 0,00% 4,49% 1,50% 
Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento S+G 0,30% 0,00% 0,82% 0,30% 
Taxa de Risco R 0,56% 0,00% 0,89% 0,56% 
Taxa de Despesas Financeiras DF 0,85% 0,00% 1,11% 0,85% 
Taxa de Lucro L 3,50% 0,00% 6,22% 3,50% 

PIS (Geralmente 0,65%) 0,65% 
Taxa de COFINS (Geralmente 3,00%) 

1 
3,00% 

Tributos ISS (Legislação Municipal) 1,60¾ 
CPRB (I NSS) • Lei 12,546 de 14/12/2011 - Desoneração 

BOI conforme ao Acórdão 2622/2013 TCU 11,10% 0,00% 16,80% 12,76% 
BOI RESULTANTE . 12,76% 

FORMULA UTILIZADA: BDI- ( 1 +AC+ S + R + G )*( 1 + DF ) * ( 1 + L ) - 1 - (1 - (CPRB + ISS + COFINS + PIS ) ) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Fornecimento de Materiais e 
Equipamentos (Aquisição Indireta, em Conjunto com Obras), é de 40,00% com a respectiva alíquota de 4,00%. Declaramos ainda qua adotamos 
o orçamento Desonerado e que esta é a alternativa mais adequada para a Adminísração Pública, 

Enquadram-se como ' Fornecimento de Materiais e Equipamentos" especificamente o fornecimento de materiais e equipamentos relevantes de 
natureza especifica, como é o caso de: 
- materiais betuminosos para obras rodoviárias; 
- tubos de ferro fundido ou PVC para obras de abastecimento de água; 
- elevadores e escadas rolantes para obras aeroportuári as. 

Uu½t~ ~~\g,.~ 
óe ~ \\\ i 5'Nr 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVI ÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/n º - Nova Imperatriz• CEP: 65 .907-180 
Imperatriz• Maranhão • CNPJ : 06 .158 .455/0001- 16 

=-MAnº 11_,964~ ~::1tr\cule rf · ef>. 

www.imperatriz.ma .gov. br 
sinfra@lmperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO ~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ .., . 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS 
~ -~, ' 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS GRAU OE SIGILO ~ '(J ~ '\ 
#PUBLICO -<i 

,-v-:. 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO ~ 
INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) ~ 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ· MA 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.11 ORSE-1-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 

Cô,DIGO,I~ _,>,;i,_-;:,· .. : ;_;:,~•:,,•a1t~im1 DESCRICAO ;,',,'1: ··!,',,M;#;4i~1tl'tPlrtU 1M ,HORIS'JiA"{¼) 1 MENSALIS'TA1(%J 

A1 INSS 5,00 5,00 
A2 SES! 1,50 1,50 
A3 SENA! 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALARIO-EDUCAÇAO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 
A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 21 ,80 21 ,80 

B1 REPOUSO SEMANAL RENUMERADO 17,88 Não incide 
B2 FERIADOS 3,95 Não incide 
B3 AUXILIO· ENFERMIDADE 0,86 0,65 
B4 13° SALÁRIO 10,97 8,33 
85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 
87 DIAS DE CHUVAS 1,56 Não incide 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,07 
B9 FERIAS GOZADAS 11 , 16 8,48 
810 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,03 
B TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS A 47,31 18,17 

GRUPO C 
C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO o, 11 0,08 
C3 FERIAS INDENIZADAS 3,17 2,41 
C4 DEPOSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,60 1,98 
C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,38 0,29 
c TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM INCIDENCIAS DE A 10,81 8,22 

GRUPO D 
01 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,77 3,54 

02 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 

0,39 0,29 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

D TOTAL DE ENCARGOS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

TOTAL(A+B+C+D) 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz • CEP: 6-5 . 907-180 
Imperatriz • Maranhão· CNPJ: 06 .158.455/0001 • 16 

10,16 3,83 

90,08 52,02 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PúBLICOS 
"llíii",..;,..;,... 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS I GRAU DE SIGILO /No~ 
1 #PUBLICO / -i ~;-? \ 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHAQk· ~ 
(TIPOA) \. e PL 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, SIN, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, MA 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 j SEINFRA-CE 028.1 I ORSE-1,SE 09 20251 SINAPI SP 12 2025 

TÍPO 't ? CÓDIGO DESCRIÇAO 
i ~~ ;1 ' ' iJ' ,, 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-1 MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-1 MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-1 MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

COMPOR.001 ADMINISTRAÇAO LOCAL DE OBRA 

90777 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

90776 

100309 

C001 

4721 

88309 

88316 

91277 

91278 

C002 

4720 

88309 

88316 

91277 

91278 

C003 

4720 

88309 

88316 

91277 

91278 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1/, 
ESPESSURA DE 10 CM 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRNFORNECEDOR, 
SEM FRETE 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 
CV - CHP DIURNO. AF _08/2015 
PLACA VIBRA TORIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 
CV - CHI DIURNO. AF _08/201 5 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0/, 
ESPESSURA DE 5 CM 
PEDRA BRITADA N. O, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 
CV - CHP DIURNO. AF _08/2015 
PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 
CV- CHI DIURNO. AF 08/2015 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA 
DE5CM 
PEDRA BRITADA N. O, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRNFORNECEDOR. SEM FRETE 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 
CV· CHP DIURNO. AF 08/2015 
PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF ), POTÊNCIA 5,5 
CV - CHI DIURNO. AF _08/2015 

MES 

H 80,00000000 

H 120,00000000 

H 120,00000000 

M3 

M3 1,13000000 

H 1,03000000 

H 0,34300000 

CHP 0,03200000 

CHI 0,03000000 

M3 

M3 1, 13000000 

H 1,21700000 

H 0,39400000 

CHP 0,03200000 

CHI 0,03000000 

M3 

M3 1,13000000 

H 1,21700000 

H 0,39400000 

CHP 0,03200000 

CHI 0,03000000 

19.479,60 

119,64 9.571,20 

33.26 3.991,20 

49,31 5.917,20 

158,94 

108,35 122.44 

27 ,72 28,55 

22,19 7,61 

9,94 0,32 

0,78 o.oi 

184,17 

125,09 141 ,35 

27,72 33.74 

22 ,19 8,74 

9,94 0,32 

0,78 0,02 

184, 17 

125,09 141 ,35 

27 ,72 33,74 

22,19 8,74 

9,94 0,32 

0,78 0,02 

uunmo .. osé da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete 1111 SINFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

MatfiCula nº : 85.340-2 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz· CEP: 65. 907-180 
Imperatriz • Maranhão• CNPJ : 06 .158.455/0001 · 16 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

~ 
--

SECRETARIA MUNICJPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PúBLICOS 

l~ ~ li 
~-e-.~ 
--=-o 1 

r---------C- O_M_P_O_S_IÇ_Ã_O_D_E_P_R_E_Ç_O_S_U_N_IT-Á-RI_O_S _ _____ I __ GRA_U_D_E s-,G-ILO- / ~ Nº-.. !"-. 
1 #PUBLICO / 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHAD~ _ _.J....:Z.j ~ 
(TIPO A) \ e p ' 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ. MA -~ V 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.1 I ORSE-I-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 

1 

u 

SEINFRA-I 
028.1 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

ORSE-I-SE 
09 2025 

ORSE-I-SE 
09 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-I MA 
12 2025 

SINAPl-I MA 
12 2025 

ORSE-I-SE 
09 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-I SP 
12 2025 

C004 

19149 

C005 

88309 

88316 

GRAMA SINTET/CA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, 
COM ALTURA MINIMA DE 42 MM /FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 
GRAMA SINTETICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, 
COM ALTURA MINIMA DE 50MM, INCLUSO FORNECIMENTO E 
MONTAGEM, FRETE, GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA 
AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM GRAMA SINTETICA NA COR 
BRANCA, PROTEÇÃO UV E GARANTIA DE 5 ANOS 

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES 
OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE 
POLIETILENO FIO 3 MM• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

019281O
RSE REDE OFICIAL P/FUTEBOL CAMPO, NYLON, FIO 3MM, MALHA 16, 

OIM:7,5X2,5M (COD.2016) 

00244IORSE TRAVES PI FUTEBOL CAMPO C/ TUBO 4' COD.401 5 

TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, 
C006 REDES E ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO · FORNECIMENTO E 

INSTALAÇAO. 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 ME ALTURA DE 

10527 ·1 ,00· M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS ou 
RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 
INSTALACAOl 
PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL, OFICIAL, 

25400 1800 X 1200 MM, INCLUINDO ARO DE METAL E REDE EM 
POLIPROPILENO 100% (SEM SUPORTE DE FIXACAO) 
ESTRUTURNSUPORTE OFICIAL P/TABELA DE BASQUETE EM TUBO 

02522/ORSE AÇO GALVANIZADO 0=5', H=3,05M PISO/ARO, PINTURA 
SINTÉTICA.(COO.4016) 

97064 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE" 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF _03/2024 

C007 
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0, 20 X 0,20) M, ESCAVAÇAO 
MANUAL, COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

7696 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, ON 2", E= 
'3,65' MM, PESO ' 5, 10' KG/M (NBR 5580) 

M2 166,35 

M2 1,00000000 166,35 166,35 

UND 4.300,14 

H 8,75000000 27,72 242,55 

H 2,91670000 22,19 64,72 

PAR 1,00000000 346,56 346,56 

PAR 1,00000000 3,646,31 3.646,31 

UND 3.616,43 

H 4,37500000 27,72 121,28 

H 1,45835000 22,19 32,36 

MXMES 0,01945000 20,00 0,39 

UN 0,50000000 3.223,35 1.611 ,68 

UNO 1,00000000 1.777,91 1.777,91 

M 3,00000000 24,27 72,81 

M 188,81 

H 1, 10300000 27,72 30,58 

H 1,33000000 22,19 29,51 

M 1,40000000 73,63 103,08 

Duhilio José da Silva Almeid 
~~ de Gabinete 1/J ( S!NFRA a 

A_-~A nº 111964603 
Matnc, tli f18 er, 34 -o · , 0-2 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº - Nova Imperatriz - CEP: 65 .907-180 
Imperatriz - Maranhão - CNPJ: 06 .158.455/0001 -1 6 

www.imperatriz.ma.gov.br 
sinfra@imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO N 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -~ 

!:) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLI.COS Nº ','\ 

. '·. "Wff.J~ 

GRAU OE SIGILO \ _ __::;\ 'r/ r; 1 
1 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 1 
1 #PUBLICO \. e P _ 

..... 
OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA ___.. 
(TIPOA) 

.~I 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FEUX. MUNICIPIO DE IMPERA TRIZ • MA 

1 

FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 \ SEINFRA-CE 028.1 1 ORSE•l•SE 09 2025 \ SINAPI SP 12 2025 

)· 
1 

TIPO• i góDIGO r ~ESCRIÇÃO i~i . V~, . COE~fJEt~ 
11n PREÇO 'PREÇO'...i, 

! 
<: ·• ' ·ft 'f)WNIT. TOTAL 

1 SINAPI MA CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1 :2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

12 2025 
94970 CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM M3 0,04400000 582,78 25,64 

BETONEIRA 600 L AF 05/2021 

1 

1 
::1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 1 ·< 
--· ·1·,# C008 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO M2 58,45 

CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM 
SINAPI MA 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,14830000 27,72 4,11 
12 2025 

SINAPI MA 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,24590000 22,19 5,46 

12 2025 
SINAPI MA 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.09760000 27,31 2,67 
12 2025 .. SINAPl-I MA SARRAFO '2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA ou EQUIVALENTE DA 

1.74 ···! 4517 M 0,45000000 3,87 
, '.~ , 12 2025 REGIAO • BRUTA 

SINAPl-I MA 
5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,Q2400000 20,32 0,49 

12 2025 
; SINAPI MA 

CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
94964 CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) · PREPARO MECÂNICO COM M3 0,07390000 595, 11 43,98 

12 2025 
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

1 

CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
'·. C009 DE CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES UNO 851,00 ;I ,S, 

'' f INTERNAS: O 8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM ' ' 

SINAPI MA 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,46754470 27.72 151,56 

12 2025 
SINAPI MA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,29597243 22,19 95,33 
12 2025 

ALVENARIA ESTRUTURAL OE BLOCOS CERAMICOS 14X19X39, 
,, SINAPI MA (ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO E 215,76 

,, 
89299 M2 2,40000000 89,90 

::i 12 2025 ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
:,.:;-. 

' 
AF 03/2023 
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE SINAPl-I MA 

2692 L 0,00729065 10,50 0,08 
; 12 2025 OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPl-I MA 
4491 

PONTALETE '7,5 X 7,5• CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
M 0, 15790486 11,05 1,74 

12 2025 REGIAO • BRUTA 
SINAPl-I MA 4517 

SARRAFO , ,5 X 7,5• CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA M O, 18777875 3,87 0,73 
12 2025 REGIAO - BRUTA 

SINAPl-I MA 
5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,01662624 20,71 0,34 

' 12 2025 
' J1 

SINAPl-I MA 
TABUA NAO APARELHADA '2,5 X 20' CM, EM 

lj , 6193 MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 0,58894245 18,37 10,82 
il 12 2025 REGIAO · BRUTA 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 

' SINAPI MA 5678 
4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3. CHP 0,01751535 143,10 2,51 

' 
12 2025 CAÇAMBA RETRO CAP. 0, 26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 

! . 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M • CHP DIURNO. AF _06/2014 

. , 1\ 
.• !~ •. íl 

: L li DuhiUo José da Silva Almeida , ,I' 
'i 

AsSCSSOí de Gabinete Ili/ SINFRA t 
CREA-MA nº 111964603-0 

' Matrfcufa nº : 85.340-2 ,, 

.. 1< SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS www.ímperatriz.ma.gov.br 
1 i11 Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz· CEP: 65. 907·180 sinfra@imperatriz.ma, gov. br JJj/ I'., ;: lmperatri'Z - Maranhão• CNPJ : 06 .158.455/0001 · 16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 1t 

SECRETARIA MUNIOP AL OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS ------... 
Nº \ 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS I GRAu DE siGiLo 1 1 h r 
1 #PUBLICO \ ,') • f lo 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA OE CAMINHA~~'- e p ~ 
~~ - ~ J 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ . MA v 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 20251 SEINFRA-CE 028 .1 1 ORSE-I-SE 0920251 SINAPI SP 12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-I MA 
12 2025 

SINAPl-I MA 
12 2025 

SINAPl-I SP 
12 2025 

SINAPl-I SP 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

5679 

87878 

87530 

94970 

97736 

101616 

103002 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4. POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP, MIN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6,674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO M/,X, 4,37 M • CHI DIURNO. AF _06/2014 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAGO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF 10/2022 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 
COM AREA ENTRE 5M' E 10M', E; 17,SMM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 
CONCRETO FCK ; 20MPA, TRAÇO 1 :2, 7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRITA 1) · PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF 05/2021 
PEÇA RETANGULAR PRE-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA 
DE 100 LITROS, TAXA DE ACO APROXIMADA DE 30KG/M'. AF 03/2024 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
!(ACERTO DO SOLO NATURAL\. AF 0812020 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 200 X 1000 
MM, ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 05/2025 

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇAO 0,40 X 0,20 M}, COM TUBO DE 
C010 PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 

BRITA, ENVOL V/DO COM MANTA GEOTOOIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

90106 

4718 

3670 

4021 

38052 

C011 

88264 

88247 

ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). 
RETROESCAV. (0,26 M3}, LARGURA DE 0,8 MA 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIA 
AF 09/2024 
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRNFORNECEDOR, 
SEM FRETE 
JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL 
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 
100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M 
TUBO DRENO, CORRUGADO. ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4') PARA 
DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M) 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 32 MM (1'1, APARENTE • 
FORNECIMENTO E /NSTALACÃO 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CHI 

M2 

M2 

M3 

M3 

M2 

UN 

M 

H 

H 

M3 

M3 

UN 

M2 

M 

M 

H 

H 

0,035741 98 

1,40000000 

1,40000000 

0,07920000 

0,07920000 

0,99000000 

0,50000000 

0,10730000 

0,32190000 

0,80000000 

0,08370000 

1,00000000 

1,80000000 

1,00300000 

0,20300000 

0,20300000 

59,36 2,12 

5,44 7,62 

43,86 61 ,40 

582,78 46,16 

1.601,23 126,82 

6,44 6,38 

243,26 121,63 

75,59 

27,72 2,97 

22,19 7,14 

7,88 6,30 

108,92 9,12 

21,61 21 ,61 

9,92 17,86 

10,56 10,59 

31,93 

28,05 5,69 

23,30 4,73 

,,i.inmo Jose da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete Ili/ SINFP.A 
CREA-MA nº 111964603-0 

fVlatrieula nº : 85.340-2 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/n• • Nova Imperatriz· CEP: 65.907-180 
Imperatriz• Maranhão • CNPJ: 06 .158.455/0001-16 

www. imperatriz.ma.gov.br 
sinfra@im peratriz .ma. gov.br !ff 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS GRAU DE SIGILO 
#PUBLICO 

OBRA: CONSTRUÇ O DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINT TICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINH 
TIPOA) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, SIN, POVOAD 

SINAPl-I MA 
2685 ELETROCUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA 12 2025 M 1,05380000 8,91 9,39 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
SINAPI MA 

91170 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES 

M 1,00000000 12,12 12,12 12 2025 OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA TIPO U 
PERFIL 1 1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF _09/2023_PS 

ELETRODUTO FLEX VEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1112'1, PARA 
C012 REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA - M 9,04 

FORNECIMENTO E INSTALA AO 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06720000 28,05 1,88 
12 2025 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06720000 23,30 1,57 

12 2025 

SINAPl-I MA 
ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, 

12 2025 
39246 CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1112', CRC M 1,10000000 5,08 5,59 

680 N, PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO NBR 15715 

ELETRODUTO FLEX VEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2'J, PARA 
C013 REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA - M 12,88 

FORNECIMENTO E INSTALA Ao 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09450000 28,05 2,65 
12 2025 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09450000 23,30 2,20 

12 2025 

SINAPl-I MA 
ELETROOUTOIDUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, 

12 2025 
2446 CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2", CRC M 1, 10000000 7,30 8,03 

680 N, PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO NBR 15715 

C014 
ELETRODUTO R GIDO ROSC VEL, PVC, DN 50 MM (2'J, APARENTE -

M 53,21 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

SINAPI MA 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20300000 28,05 5,69 

12 2025 
SINAPI MA 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20300000 23,30 4,73 
12 2025 

SINAPl-I MA 
2681 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2', SEM LUVA M 1,05380000 21,31 22,46 

12 2025 
FIXAÇ O DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC GUA, PVC ESGOTO, PVC 

SINAPI MA 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES 

91171 QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM ABRAÇADEIRA M 1,00000000 20,33 20,33 
12 2025 

METÁLICA RIGIDA TIPO U PERFIL 2 112", FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE, AF 09/2023 PS 

CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSC VEL, DN 
C015 UND 21,24 

32MM 1' -FORNECIMENTOEINSTALA AO 
SINAPI MA 

12 2025 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,32800000 28,05 9,20 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12 2025 
H 0,32800000 23,30 7,64 

SINAPl-I MA 
1884 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
UN 1,00000000 Ou~, 12 2025 ELETRODUTO ida 

8 binele Ili/ SINFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

Matrícula Oº · 85 340_2 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS www.imperatriz.ma.gov.br 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz - CEP: 65 .907-180 

sinfra@imperatri:z:.ma.gov.br J/J(y Imperatriz - Maranhão - CNPJ : 06 , 158.455/0001·16 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 1 
1 

GRAU DE SIGILO i..,.----~-"\ 
#PUBLICO / N .' 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÊTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHAI A 3 rj g 
(TIPOA) ~ 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, SIN, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ. MA \ \ 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 j SEINFRA-CE 028.1 1 ORSE-I-SE 09 2025 J SINAPI SP 12 2025 e p -~ 

1i,S~~IGO DESCRIÇAO tt1 
1 1rt • ;:.mr~'•i 

1, ·,;;• ! • 
:i~fftEÇO 

PREÇO • TlfO UN COEFICIENTE . - •t UN/T. TOTAL ~ 

C016 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 
M 5,51 KV · FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12 2025 H 0.02900000 23,30 0,68 

SINAPI MA 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02900000 28,05 0,81 12 2025 

SINAPl-I MA 
21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 

UN 0,00940000 4,91 0,05 12 2025 19MMX5M 

SINAPl-I MA 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCIA, 

12 2025 
1022 ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 M 1,24340000 3,19 3,97 

CONDUTOR, 0,611 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

C017 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV 

M 8,13 
• FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03900000 23,30 0,91 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03900000 28,05 1,09 
12 2025 

SINAPl-I MA 
21127 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 
UN 0,00940000 4,91 o.os 12 2025 19MMX5M 

SINAPl-I MA CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCIA. 
1021 ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 M 1,24340000 4,89 6,08 

12 2025 
CONDUTOR, 0,611 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2 

C018 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 KV 

M 11,51 
• FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.05100000 23,30 1,19 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05100000 28,05 1,43 
12 2025 

SINAPl-I MA 
21127 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 
UN 0,00940000 4,91 0,05 

12 2025 19MMX5M 

SINAPl-I MA 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

994 ANTICHAMA BWF-B. COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 M 1,24340000 7, 11 8,84 
12 2025 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2 

C019 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 

M 18,45 
KV • FORNECIMENTO E INSTALA CÃO 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07600000 23,30 1,77 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07600000 28,05 2,13 
12 2025 

SINAPl-I MA 
21127 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 
UN 0,00940000 4,91 0,05 

12 2025 19MMX5M 

SINAPl-I MA 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCIA, 

1020 ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1 , ANTICHAMA BWF-B, 1 M 1,24340000 11 ,66 14,50 
12 2025 

CONDUTOR, 0,611 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2 

C020 
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 M 28,99 
KV. FORNECIMENTO E INSTALA CÁ O 

üun,/10Jo 
Assessor sé d~ Silva Almeida 
CREA-~~ Gafnete li/ I SINFRA 

Matrlcut n J~1964603-0 - - -------------~--- --------~....._-4ilO_J40.2 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz· CEP: 65 .907-180 
Imperat riz • Maranhão - CNPJ : 06 .1 58.45 5/0001 • 16 

www. imperatriz.ma. gov. br 
sinfra@imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 l PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ l -
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - ' 

,, 
r,J~ -- ~ 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 1 GRAU DE SIGILO I~~----1 #PUBLICO 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA 1 
(TIPOA) 3. t;q ' 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ. MA 

1~c~ FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.11 ORSE-1-SE 09 2025 I SINAPI SP 12 2025 
-e:, 

1.,~T/pó\U ftf@!GO J' 1DESCi lçAoí {f rutlltfit ti ~i;~~ '~~u~~wm~U~tiil~ :1·;,f U(i , t' cÓÉJ?Êl~{~ [J~ ~Ff~tl J .. ,;;,,.:r .. ,. ,. t;li'h ~ ' ' , h "· ., . •• li&,.,., ,,í'M'> -.,. • ., 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H O, 11400000 23,30 2,66 12 2025 

SINAPI MA 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H O, 11400000 28,05 3,20 12 2025 

SINAPl-I MA 
21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 

UN 0,00940000 4,91 0,05 12 2025 19 MMX5 M 

SINAPl-I MA CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCIA, 

12 2025 995 ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 M 1,24340000 18,56 23,08 
CONDUTOR, 0,611 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2 

C021 
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 

UNO 41,35 32 MM (1j, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALA CÃO 
SINAPI MA 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,32260000 23,30 7,52 12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
12 2025 H 0,32260000 28,05 9,05 

SINAPl-I MA BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

12 2025 
11950 ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA UN 2,00000000 0,20 0,40 

PHILLIPS 
SINAPl•I MA 

2560 
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL 

UN 1,00000000 24,38 24,38 12 2025 DE 1", COM TAMPA CEGA 

C022 
CONDULETE DE ALUMIN/0, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 

UNO 40,02 
32 MM 11'1, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25500000 23,30 5,94 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25500000 28,05 7,15 
12 2025 

SINAPl-I MA 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

11950 ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA UN 2,00000000 0,20 0,40 
12 2025 

PHILLIPS 
SINAPl-I MA 

2590 
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL 

UN 1,00000000 26,53 26,53 
12 2025 DE 1", COM TAMPA CEGA 

C023 
CONDULETE DE ALUM{NIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 

UNO 54,22 
32 MM (1'1, APARENTE · FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,45780000 23,30 10,67 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,45780000 28,05 12,84 
12 2025 

SINAPl-I MA 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6. COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

11950 ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA UN 2,00000000 0,20 0,40 
12 2025 

PHILUPS 
SINAPl -I MA 

2586 
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL 

UN 1,00000000 30,31 30,31 
12 2025 DE 1',COMTAMPACEGA 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA 
C024 DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO UNO 3.858,89 

INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,93550000 28 ,05 54,29 
12 2025 

Duhilio José da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete 1111 SINFRA 

---------------------------~~~.~tll-f't1964603-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº - Nova Imperatriz· CEP: 65 .907-180 
lmperatri? - Maranhão· CNPJ : 06 .158.455/0001 -16 

. . Matricula nº : ss.340_2 www.1mperatnz.ma.gov.br , 
sinfra@lmperatriz.ma.gov.br !)/li 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 1 GRAU DE SIGILO >,~--N;" 1 #PUBLICO 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA ( 
(TIPO A) ~3.<20· 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ· MA ·, 

~ FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.11 ORSE-I-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 

· JJ1ftY 11 J c:~o,qei~ DESCRIÇÃO , .. üu;;;;:~•Ú1hnuUffíí1v.i ,Jt _ ·':.Jl~! " 'úN~~P COEF~iÉNTÊ~ .Íil PffEÇO ;~PREÇO~~ t' ,ij-,i,w, ti :, .'I i"'' 1 • • 
11.,; ,T, 1: UNIT. , TOTAL' 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12 2025 H 0,21500000 23,30 5,01 

SINAPl-I MA 
11864 

CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOL T), 
UN 3,00000000 36,98 110,94 12 2025 PARA CABOS ATE 95 MM2 

CPU C038 ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, CONEXAO ROSQUEADA, DN 50 
M 3,00000000 121,38 364,14 MM (2'), APARENTE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPl-I MA CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / 

12 2025 
39809 TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA UN 1,00000000 223,05 223,05 

CONCESSIONARIA LOCAL) 

CPU C038 
ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, CONEXAO ROSQUEADA, DN 50 

M 3,00000000 121,38 364, 14 
MM (2'). APARENTE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CPU C039 
NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXAO ROSQUEADA, DN 50 MM 

UND 2,00000000 69,99 139,98 112"\ - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CPU C036 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 70A -

UNO 1,00000000 150,67 150,67 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CPU C040 
JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

UNO 1,00000000 101,89 101,89 
ROSQUEADA, DN 50 MM (2') · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI MA ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 

12 2025 
103325 VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE M2 3,48000000 83,63 291 ,03 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021 

SINAPI MA 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

12 2025 
87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA M2 6,96000000 5,44 37,86 

TRACO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF _ 10/2022 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

SINAPI MA 
87530 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 
M2 6,96000000 43,86 305,27 

12 2025 COM ÁREA ENTRE 5M' E 10M' , E= 17,5MM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

SINAPI MA 
104642 

PINTURA LATEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
M2 6,96000000 12,86 89,51 

12 2025 PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 
SINAPI MA 

97734 
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 1 O A 

M3 0,03000000 3.091 ,86 92,76 
12 2025 30 LITROS, TAXA DE ACO APROXIMADA DE 30KG/M'. AF 03/2024 

CPU C040 
JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

UNO 15,00000000 101,89 1.528,35 
ROSQUEADA, DN 50 MM (2') - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
C025 GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA UND 462, 10 

18 DISJUNTORES DIN 100A • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,53350000 23,30 12,43 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,53350000 28,05 14,96 
12 2025 

SINAPI MA 
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

87367 MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE M3 0,01340000 842,76 11,29 
12 2025 

ALVENARIA DE VEDACÃO, PREPARO MANUAL. AF 08/2019 

SINAPl-I SP 
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

13395 EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES UN 1,00000000 423,42 423,42 
12 2025 

DIN, 100A 

C026 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A • 

UND 11,24 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

Duhilio José da Silva Almeida 
Assessor de Gabinele Ili / SINFRA 

- o CREA MA n 111964603-0 

---------------------------~=IG.l.l,;;.;.g.;~~2 
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• - Nova Imperatriz- CEP: 65 .907-180 
Imperatriz - Maranhão - CNPJ : 06 .158.455/0001 -16 

www.imperatriz.rna.gov.br 
sinfra@imperatriz.ma.gov.br 
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-~ ~- Jij ESTADO DO MARANHÃO 

. 

,\J : ~} PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS ~~ ... _, 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 1 GRAU DE SIGILO 

1 #PUBLICO 
~-~ _Jh OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHAD) ' 

(TIPOA) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERA TRIZ· MA -

~ 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 \ SEINFRA-CE 028.1 I ORSE-1-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 \ 

1~-J~i9;fft t• ,,, ·=i 
c~ptGO • ,, ' 'l,; , 

SINAPI MA 
88247 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 
12 2025 

SINAPl-I MA 
1570 

12 2025 
SINAPl-I MA 

34653 
12 2025 

C027 

SINAPI MA 
88247 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 
12 2025 

SINAPl-I MA 
1571 

12 2025 
SINAPl-I MA 

34653 
12 2025 

C028 

SINAPI MA 
88247 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 
12 2025 

SINAPl-I MA 
1573 

12 2025 
SINAPl-I MA 

34709 
12 2025 

C029 

SINAPI MA 
88247 

12 2025 
SINAPI MA 

12 2025 
88264 

SINAPl-I MA 
39467 

12 2025 

C030 

SINAPI MA 
88247 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 
12 2025 

SINAPI MA 
98463 

12 2025 

SINAPl-I MA 
867 

12 2025 

DESCRIÇAO ,: •~:m. r,:i!):,' j . ~·-~1 ,, •lHluJ,t"!f!~il 
LT;.... ""~~'li' ;, 0

'l~:,';;,!;t-i'I ,J, 
, li 11 '· 1,1,J~' 'êoêJicl&faTf ·,J PREÇO ¼ i\(FEC~i'1l[ 
,\, , r ~e , . 74 ' Uf,/IT. TOTAL , . 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
UN 

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

UN 
MONOPOLAR, 6 - 32 A 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE ZOA • 
UND FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 
UN 

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

UN 
MONOPOLAR, 6 • 32 A 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINA L DE 32A • 
UND FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 
UN 

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR, 

UN 10- 50A 

DISPOSITIVO DE PROTEÇAO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC · 
UND 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

DISPOSITIVO DPS CLASSE li, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, 
UN CORRENTE MAXIMA DE •45• KA (TIPO AC) 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', NAO ENTERRADA, COM 
M 

ISOLADOR · FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇAO DA CORDOALHA DE COBRE EM 
ALVENARIA OU CONCRETO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF _0812023 

CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 

0,04760000 

0,04760000 

1,00000000 

1,00000000 

0,06630000 

0,06630000 

1,00000000 

1,00000000 

0,27340000 

0,27340000 

3,00000000 

1,00000000 

0,30000000 

0,30000000 

1,00000000 

0,31 890000 

0,31890000 

0,66670000 

1,05000000 

23,30 1,11 

28,05 1,34 

1,15 1,1 5 

7,64 7,64 

12,53 

23,30 1,54 

28,05 1,86 

1,49 1,49 

7,64 7,64 

73,06 

23,30 6,37 

28,05 7,67 

1,78 5,34 

53,68 53,68 

97,72 

23,30 6,99 

28,05 8,42 

82,31 82,31 

99,91 

23,30 7,43 

28,05 8,95 

25,69 17,1 3 

63,24 66,40 

Duhilio José da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete 1111 SINFRA 

GBEA D ◄ " Aª 11 l!!e 3-
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sinfra@fmperatriz.ma.gov.br b// 

1 



,,: 
'i 

1.::tt 
, .. 

'· 

'' 

.. ,i· 

'.,:t 
,ti 

·'itl. 
' ;,.1~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNlCIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

r-------C-O_M_P_OS_ I_Ç_Ã _O _D_E_P_R_E_Ç _O _S _U_N_IT--,-Á _R_IO-S------.--1__,G=RA=u=DEC'"""C's=iGl.,-CLo--=;·-~ 

I #PUBLICO ,,,,----.....__, 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHAi / NO \ 
(TIPO A) ~ fJ • 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, SIN, POVOADO SÃO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ. MA \-. <::!.4JÍ :._ 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.1 1 ORSE-1-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 \ e p ! • J 

.. if,l- ~ifi-· l) • ·;õ~1:1.i 1'êôiF1_ç,íiNr'E", iiJ~~~io.1.t,, itt Rçf.Cllft ~ . m, .. I f'lf':l':1 ,,'I 11 ~i ;i:'( i ,, ríl'ii,~fJIT,dt·' niltorA:O~nl {/ 

C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIAMETRO 314 ", COM 3 METROS · 

UNO 134,71 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 
SINAPI MA 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,38820000 23,30 9,05 12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,38820000 28,05 10,89 
12 2025 

SINAPI MA CONECTOR GRAMPO METALICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA 

12 2025 
104749 HASTE DE A TERRAMENTO DE 3/4" E CABOS DE 1 O A 50 MM2 - UN 1,00000000 19.42 19.42 

FORNECIMENTO E INSTALACÀO. AF 08/2023 

SINAPl-1 MA HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.00 M DE COMPRIMENTO E 

12 2025 
3378 DN = 3/4', REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM UN 1,00000000 95,35 95,35 

CONECTOR 

C032 
RELI; FOTOELi;TRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇAO EXTERNA 

UNO 37,91 
1800 W • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

SINAPI MA 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,01680000 23,30 0, 39 
12 2025 

SINAPI MA 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,01680000 28,05 0,47 

12 2025 
SINAPl-1 MA 

21127 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 

UN 0,02100000 4,91 0,10 
12 2025 19MMXSM 

COTAÇÃO COT-009 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,00000000 36,95 36,95 
1800W 

COJJ 
REFLETOR EM ALUM[NIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LAMPADA EM 

UND 73,12 
LEO 100W DE POTÊNCIA · FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,41650000 23.30 9,70 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,17350000 28,05 4,87 
12 2025 

ORSE-1-SE 
13791/ORSE 

REFLETOR SUM LED 100W DE POTÊNCIA. BRANCO FRIO, 6500K, 
UNO 1,00000000 58.55 58,55 

09 2025 AUTOVOL T. MARCA G-LI GHT OU SIMILAR 

POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇAO CIRCULAR 200/10, TIPO C· 
C034 14 COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE UNO 269,85 

CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALACÁO 
SINAPI MA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,24950000 28,05 63, 10 
12 2025 

SINAPI MA 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,52050000 23,30 35,43 

12 2025 
SINAPl-1 MA 

420 
CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 150 MM DE DIAMETRO 

UN 2,00000000 44,24 88.48 
12 2025 PARA FIXACAO DE CAIXA MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS E PORCAS 

SINAPl -1 SP 
34519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UN 1,00000000 82,84 82,84 

12 2025 
SINAPl-1 SP 

12366 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR. EXTENSAO UN 1,00000000 1.057, 15 1.057, 15 

12 2025 DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 A 200 DAN. TIPO C-14 
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

SINAPI MA 
100579 

NOMINAL DE 10 M. CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, UN 1,00000000 680,31 680,31 
12 2025 ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO\. AF 0412025 

Duhilio José da Silva Almeida 
AssesSOf de Gabinete 1111 S/NFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

M::ilri,-,. lh nO . "r_34Q.2 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS www. impe ratriz.ma.gov.br 
Rua Y, s/nº • Nova. Imperatriz - CEP: 65 .907- 180 sinfra@imperatriz.ma.gov.br 

&-Imperatriz - Maranhão· CNPJ: 06 .158.455/0001·16 
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'ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA 1\.iUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 1 GRAU DE SIGILO 
1 #PUBLICO 

--=-=--===-==:-==-=-:=c=-==-===-=c-:-=~,.,..-:==,.,.-,~,--=-,..,.,-:,=-,--=-c~==~~=~~=~=~=-=-~'7'"'7=7"'--Y~ .......... OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA/ NO \ 
~~ / ç 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, SIN, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERA TRIZ• MA 1 '2. J ' ·1 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 1 SEINFRA-CE 028.11 ORSE-I-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 \- LJ 

SINAPI MA 
12 2025 

100862 

SINAPl-I SP 
441 

12 2025 
SINAPl-I SP 

430 
12 2025 

SINAPl-I SP 
442 

12 2025 
ORSE·I-SE 

13524/ORSE 
09 2025 

C035 

SINAPI MA 
88264 

12 2025 
SINAPI MA 

88247 
12 2025 

SINAPl-I MA 
420 

12 2025 
SINAPl-I SP 

34519 
12 2025 

SINAPl-I SP 
12366 

12 2025 

SINAPI MA 
100579 

12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

100862 

SINAPl-I SP 
441 

12 2025 
SINAPl-I SP 

430 
12 2025 

SINAPl-I SP 
442 

12 2025 
ORSEHE 

13524IORSE 
09 2025 

C036 

SINAPI MA 
88247 

12 2025 
SINAPI MA 

88264 
12 2025 

SINAPl-I MA 
1575 

12 2025 

ORSE-I-SE 
12480/ORSE 

09 2025 

. ' ,,1,,i,;u•utUml fitf~mrflt, ',(\1•, .. ,i~~•~n,.~· :!M~~,~· \}IPRE~ \ e p ~ / , t,1 i , " i )') é UN .. , COEf/CIENTf1 . "i . ,. 'l r·oT --;: 1 ,: .if 11T •;, :-;,,- -._,..,, 1 ~ ..... ~Pn1~ . .~ Í'if ~ , f, , V 

SUPORTE MAO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 
CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO· FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF _01/2020 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO= 150 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA. CABECA QUADRADA 

UN 

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO= 125 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN 

PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 
45 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA 

UN 

REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 65001<, 
AUTOVOL T. MARCA G•LI GHT OU SIMILAR 

UNO 

POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÁO CIRCULAR 200/10, TIPO C· 
14 COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE UNO 
CONCRETO · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 150 MM DE DIAMETRO 
PARA FIXACAO DE CAIXA MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS E PORCAS 

UN 

CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UN 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO 
DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 A 200 DAN, TIPO C-14 

UN 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

UN 

FORNECIMENTO). AF 04/2025 
SUPORTE MAO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 
CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO· FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF 01 /2020 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO= 150 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN 

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO= 125 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN 

PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO= 
45 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA 

UN 

REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 65001<, 
AUTOVOLT, MARCA o.LI GHT OU SIMILAR 

UNO 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 70A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

UNO 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE 

H 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UNO 

DISJUNTOR TRIPOLAR 70 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA), CURVA 
DE DISPARO C, CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 10KA, REF.: SIEMENS UNO 
5SX1 OU SIMILAR. 

2,00000000 

4,00000000 

1,00000000 

5,00000000 

3,00000000 

3.49900000 

2,04100000 
. 
2,00000000 

2,00000000 

1,00000000 

1,00000000 

4,00000000 

8,00000000 

2,00000000 

6,00000000 

6,00000000 

0,40570000 

0,40570000 

3,00000000 

1,00000000 

38,21 76.42 

11 ,92 47,68 

10,83 10,83 

7,16 35,80 

106,58 31 9.74 

3.089,63 

28,05 98.15 

23,30 47,56 

44 ,24 88,48 

82,84 165,68 

1.057,15 1.057,15 

680,31 680,31 

38,21 152,84 

11,92 95,36 

10,83 21 ,66 

7,16 42,96 

106,58 639,48 

150,67 

23,30 9.45 

28,05 11,38 

2,28 6,84 

123,00 123,00 
n , .L't' , J r, • 

- - ··· ··- ""' v , .. ~ Almeida 
Assessor de Gabinete Ili/ SINFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

U-••I - .. I ~ - D • '.:5.340•2 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNlCIP AL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

- ' \ GRAU DE SIGILO COMPOSIÇAO DE PREÇOS UNITARIOS 1 #PUBLICO v---~ 
=~===-=-=-=~=~=~=~c-===~=-~~~~=~==~~~~~~~+/4 Nº 1· 
OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHAI TA g· <ti 
(TIPO A) l -1 1 

LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERA TRIZ . MA - . ' 1, 

FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 \ SEINFRA-CE 028.1 \ ORSE-1-SE 09 2025 \ SINAPI SP 12 2025 \ e p J 
'- --

r':'.'.i~=i n ,~ .Po,-1"".;r-l,í -C .,.,ó_-,-_D~/G_;o---r ·,. -DDE -iSÇ-,R{Ç_,A_o ~...,.. __ m_m_m---~~-:;:ili' .,,,..,,.f~fJl-rr-fü•1 ,-,a, .• ---,-a -,l! - UH-,-,-C-OF...,..J:/·,r=,E-..,.NT="!s "',l=1p=RE=çga:---,~H i-:,ij:t-=r,R=9ç=o.=-f'-rm 1 
,,...... l'h•••-. .i•' if+,. , ..JlfilHt1i11r:.a.·11: t~i;t:1_::$~~l/\;jfU1:fi i\ • ' • rt, ,,{""A;,;, ·: ,; ..., ; tv UNIT,1/.i,f il1TOTAÍJ.~ 1 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-1 MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-1 SP 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-1 SP 
12 2025 

SINAPl-1 MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

SINAPl-1 SP 
12 2025 

SINAPl-1 MA 
12 2025 

SINAPI MA 
12 2025 

C037 

88264 

88247 

11273 

C038 

88264 

88247 

7696 

91171 

C039 

88264 

88247 

4181 

7307 

C040 

88264 

88247 

3471 

7307 

C041 

88264 

ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇAO, EM AÇO GALVANIZADO, 
AWG 110 • FORNECIMENTO E /NSTALACAO 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ALGA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, 
PARA CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS) 

ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, CONEXA O ROSQUEADA, DN 
50 MM (2'1, APARENTE • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2', E= 
'3,65' MM, PESO '5, 10' KG/M íNBR 5580\ 
FIXAÇAO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC AGUA, PVC ESGOTO, PVC 
AGUA PLUVIAL.,CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RIGIDA TIPO U PERFIL 2 112 FIXADA EM PERFILADO EM 
WE. AF 09/2023 PS 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXA O ROSQUEADA, DN 50 
MM (2'1 • FORNECIMENTO E INSTALACAO 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2' 

FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXAO 
ROSQUEADA, DN 50 MM (2'1 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 
DE 2" 

FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO XLPE, 25 MM', 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSA O· FORNECIMENTO E INSTALACAO 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE 

UNO 

H 

H 

UNO 

M 

H 

H 

M 

M 

UNO 

H 

H 

UNO 

UNO 

H 

H 

UNO 

L 

M 

H 

20,39 

0,15700000 28,05 4,40 

0,01744270 23,30 0,41 

1,00000000 15,58 15,58 

121,38 

0,47800000 28 ,05 13,41 

0,47800000 23,30 11,14 

1,03900000 73,63 76,50 

1,00000000 20,33 20,33 

69,99 

0,64500000 28,05 18,09 

0,64500000 23,30 15,03 

1,00000000 36,64 36,64 

0,00600000 37,75 0,23 

101,89 

0,96700000 28.05 27,12 

0,96700000 23,30 22,53 

1,00000000 52.01 52,01 

0,00600000 37,75 0,23 

140,83 

0,00290000 28,05 0,08 

uun1110 Jos1 da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete Ili / $INFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

Matricula nº : 85.340-2 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº - Nova Imperatriz - CEP: 65 .907-180 
Imperat riz• Maranhão - CNPJ: 06.158.455/0001-16 

www.imperatriz.ma.gov.br 
sinfra@imperatriz.ma. gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

OBRA: CONSTRUÇ O DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHAD 
(TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO F LIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ· MA 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.1 ORSE-1-SE 09 2025 1 SINAPI SP 12 2025 

SINAPl-I MA 
12 2025 

SINAPl•I MA 
12 2025 

COO/GO 

996 

39263 

DESCRIÇAO 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF·B, COBERTURA PVC-ST1 , ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2 
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 
CONDUTORES DE 25 MM2 

,~\k~l ~ ~\e_ v', ~t 
Ouhilio José da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete Ili / SINFRA 
CREA-MA nº 111964603-0 

Matricula n° : 85.340-2 

M 1,04010000 28,78 

M 1.04010000 106,55 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz· CEP: 65. 907-180 
Imperatriz • Maranhão - CNPJ : 06 . 158.455/0001-16 

www.imperatriz.ma.gov.br 
slnfra@imperatriz.ma.gov.br 

29 ,93 

110,82 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNTCTPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNlClPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS \.:....( p l 

GRAU OE SIGILO ........,L-7 PLANILHA CURVA ABC DOS SERVIÇOS 1 
1 #PUBLICO 

OBRA: CONSTRUCAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA OE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA OE CAMINHADA (TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO OE IMPERATRIZ - MA 
FONTE DE BANCO OE DADOS: SINAPI MA 12 2025 \ SEINFRA-CE 028.1 \ ORSE-I-SE 09 2025 \ SINAPI SP 12 2025 

1! tWI· .i 
l CÔDIOQ iÍ 
1 , 1• 1f1 ~r 

C004 

102363 

COT-010 

94994 

COMPOR.Cm 

95241 

101735 

98459 

102494 

C010 

100750 

C001 

COT-003 

C019 

COOB 

COT-005 

COT-004 

C002 

C003 

COT-007 

C007 

COT-001 

COT-008 

, ,.. ., .. i ,., 
:tfilf L{J.(/K: t• 

1 
l 

3f!l;~1~'.f!,; ,, OESCRIÇÃ0.1 •· UN 

• i~~·" ,., ,.;. • 1 1 

GRAMA SINTETICA ESPORTIVA PAAA FUTEBQ EM POLIETILENO. COM ALTURA 
M2 

MINIMA DE 42 MM {FORNECIMENTO E COLOCACÃOl 
ALAMBRADO PAAA QUADRA PQIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÀMETRO 'l' , TRAVESSAS E ESCORAS 

M2 
COM DIÂMETRO 1 ¼') , COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA SX5CM (EXCETO MURET Al. Af 12/2025 
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTENCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE UN 
PU - FORNECIMENTO E INSTALACÀO 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, M2 
ESPESSURA 8 CM ARMADO. Af 08/2022 
ADMINISTRACAO LOCAL DE OBRA MES 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU M2 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM Af 01/2024 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 

M2 
ARGAMASSA. AF 09/2020 
TAPUME COM TELHA MET ALICA. Af 03/2024 M2 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXI, APLICAÇAO MANUAL, 2 DEMAOS, INCLUSO 

M2 
PRIMER EPÔXI. Af 05/2021 
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇAO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO M 
COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSNE CONEXOES 
PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTETICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS M2 
IIEXCETO PERFILl EXECUTADO EM OBRA /POR DEMÃO}. AF 01 /2020 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 ), ESPESSURA DE 10 

M3 
CM 
BRINQUEDO (4 ,00 X 5,00}M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE 

UN 
ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF 
MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KI/ -

M 
FORNECIMENTO E INSTALACÀO 
EXECUÇAO DE PASSEIO {CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, M2 
ESPESSURA 6 CM 
CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 DA LÚDICO UN 
PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
BANCO FIXO (O, 70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU UN 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.O) , ESPESSURA DE 5 CM M3 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PODE BRIT Al, ESPESSURA DE 5 CM M3 
MESA PARA JOGOS {1 ,00X 1,00)M COM 4 BANCOS (0,30 X0,30)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 

UN 
MOOELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR · FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇAO MANUAL, COM 

M 
TUBO DE ACO GALVANIZADO DE 'l' 
PAREDE ESCALADA (2.00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M1 11 DA UNO 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA PINUS 
OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 

UN 
MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

VALOR 
TOTAL 1 

CO!iBDI(~) 

291 .340,00 

173.328,05 

159.028,62 

105.358,1 5 

97.475,92 

71 .368,52 

70.554,39 

57.576,65 

45.817 ,67 

34.041,60 

27.999,42 

27.836,20 

29.248,22 

20.079,60 

19.320,50 

18.645,77 

17.366,20 

16,128,00 

16.128,00 

16.086.48 

13.699,60 

13.892,88 

13.892,88 

1-< \:'' I! i~ •.f' ,lf fli ~,~irztt, !1 , . , 
1 f,?RÇENT~GEf1 

. ~ RC~'q"A~j1, N~'ff'i -J C~MIJLAO.Of 
t . ,,, ,. y-,l,; 

18,381346% 18,381346% A 

10,935686% 29,317033% A 

10,033501% 39,350533% A 

6,647301% 45,997834% A 

6,149992% 52,147826% B 

4,502813% 56,650ô39% B 

4,451447% 61 ,102086% B 

3,632650% 64 734736% B 

2,890748% 67,625484% B 

2,147767% 69,773251% B 

1,766551% 71 ,539802% B 

1,756253% 73,296056% B 

1,845341% 75,141397% B 

1,266871% 76,408267% B 

1,218977% 77,627244% B 

1,176407% 78,803651% B 

1,095676% 79,899327% B 

1,017555% 80,916881% c 
1,017555% 81 ,934436% c 

1,014935% 82,949371% c 

0,864341% 83,813712% c 

0,876535% 84,690247% c 

0,876535% 85,566783% c 

Duhilio José da Silva Almeida 
AssesSO< de Gabinete Ili/ SINFRA 
GBEê-M4 oº 11lg&4603-0 

SECRETARJA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz · CEP: 65. 907-180 
lmperatrn •Maranhão• CNPJ: 06 . 158.455/0001 ·16 

. . Matricula nº : 85.340-2 
www.1mperatnz.ma.gov.br M/JJ 

gabinete.sinfra@imperatriz.ma.gov.br ,::::; ff{J 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ~ 

SECRETA.RIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PLANILHA CURVA ABC DOS SERVIÇOS 1 GRAU DE SIGILO 
1 #PUBLICO 

OBRA: CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO OE IMPERA TRIZ • MA 
FONTE OE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.1 I ORSE-1-SE 09 2025 I SINAPI SP 12 2025 

- - · • 

1 ··Bfif .. - . .,,!i l~ ' 1"····11 i · ♦ •1• DESCRIÇÃO v Uli ·TOTAL ,if i,PO ' AGEM 
lt, llft t • · . ' ':Jit[ t 'J ' , f ' COM BOI (RS) t~~j ~t,Wf {f 

. 1•. ·lt l • i ~. l . --~ 1 .. f ' ·' e,, .· ' .. '-:, ~ "'~ • 1 l ' 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

87702 

89470 

94279 

95877 

96542 

100576 

87530 

103946 

103325 

C014 

98509 

C017 

C035 

96555 

C4996 

C4997 

C005 

96545 

98510 

100984 

C018 

C024 

MANUAL, APLICADO EM ÀREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, M2 12.769,90 0,805684% 8ô,372467% e 
ACABAMENTO NÃO REFORr.Ano, ESPESSURA 6CM. AF 07/2021 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK: 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. M2 12.002,62 0,757274% 87,129741% c 
AF- 10/2022 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSôES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X 

M 11 .550,39 0,728742% 87,858483% e BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PAAA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, 
PRAGAS OU PASSEIOS. AF 01/2024 
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 18 M', EM VIA URBANA M3X 

10.350,00 0,653007% 88,511490% c PAVIMENTADA, DMT ATÉ30 KM (UNIDADE: M3XKMl. AF 07/2020 KM 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 LfflLIZAÇÔES. M2 9.828.44 0,620100% 89,131590% e 
AF 01/2024 
REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE M2 9.034,20 0,569990% 89,701579% c 
PAVIMENTOS. AF 09/2024 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÀREA ENTRE 5M' M2 8.669,46 0,546977% 90,248556% c 
E 10M' E= 17 5MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. M2 8.562,88 0,540253% 90,788809% e AF 07/2024 
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM M2 8.264,98 0,521458% 91 ,310267% e 
PREPARO MANUAL. AF 12/2021 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 50 MM (2'), APARENTE. 

M 7.988,40 0,504008% 91,814274% e 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF 07/2024 UN 7.203,60 0,454493% 92,268767% e 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV. M 7.119,00 0,449155% 92,717922% c 
FORNECIMENTO E INSTALACÁO 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇAO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 6 
REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO· UNO 6.9ô7,74 0,439ô12% 93,157533% e 
FORNECIMENTO E INSTALACÁO 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DE JERICA • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO M3 6.488,00 0,409344% 93,566877% e 
Af 01/2024 
LOCAÇAO DE CONTEINER BANHEIRO COM 04 VASOS SANITARIOS, 02 

MÊS 6.282,44 0,396374% 93,963251% e 
LAVATÓRIOS, 01 MICTÓRIO CALHA E 04 CHUVEIROS· 6,00 X 2 35M 
LOCAÇAO DE CONTEINER ESCRITORIO COM BANHEIRO (01 VASO SANIT ARIO, 01 
LAVATÓRIO E 01 CHUVEIRO), JANELA EM VIDRO, PORTAS, LUMINÀRIAS, 

MÊS 5.384,00 0,339750% 94,303002% e 
TOMADAS, FORRO EM PVC, AR CONDICIONADO E ISOLAMENTO TERMO-
ACÚSTICO EM ISOPOR · 6 00 X 2,35M 
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 
2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4', PINTURA EM PRIMER COM TINTA 

UNO 5.379,48 0,339404% 94,642406% e 
ESMALTE SINTETlCO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 
AAMAÇAO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM · MONTAGEM. 

KG 5.321,28 0,335732% 94,978139% e 
AF 01/2024 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 

UN 4.965,40 0,313279% 95,291418% e 
2,00 M. AF 07/2024 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 18 
M'. CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÀULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M' / 111 HP) E M3 4.936,50 0,311456% 95,602873% e 
DESCARGA LIVRE !UNIDADE: M3l. AF 07/2020 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - M 4.896,00 0,308900% 95,911774% c 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AEREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A {NÃO INCLUSO O POSTE D E UNO 4.827,47 0,304577% 96,216351% e 
CONCRETO\ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, $l nº - Nova Impera triz - CEP: 65.907-1 80 
Imperat riz• Maranhão• CNPJ: 06. 158 .4 55/0001·16 

Duhílio José da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete Ili / SINFRA 

64603-0 
www.imperatriz.ma .gov.~?trícula nº : 8//~ 

gablnete. sinfra@imperatri2.ma.gov.br /!}1/l-
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PLANILHA CURVA ABC DOS SERVIÇOS 1 GRAU DE SIGILO 
1 #PUBLICO 

OBRA: CONSTRUCAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTEl ICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PAROUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA {TIPO A) 
LOCAL: ESTRADA DO ARROZ, S/N, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO DE IMPERATRIZ. MA 
FONTE DE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 I SEINFRA-CE 028.1 I ORSE-1-SE 09 2025 I SINAPI SP 12 2025 
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C006 TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E 
UNO 4.524,15 0,285440% 96,501790% c ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INST f>.LACÃO. 

GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COT-002 COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 DA LÜDICO UN 4.387,23 0,276801% 96,778591% c 

PARQUES OU SIMILAR · FORNECIMENTO E MONTAGEM 
CAIXA ENTERRADA ELE fRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

97886 CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 UN 3.714,67 0,234368% 97,012959% c 
M. AF 12/2020 

103315 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU 
M2 3712,06 0,234203% 97,247162% c EQUIVALENTE DA REGIÃO FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF 11/2021 

97082 ESCAVACÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF 0912021 M3 1647,15 0,230108% 97,477269% c 
BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 

COT-006 COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 DA LÜDICO UN 3.290,42 0,207601% 97,684870% c 
PARQUES OU SIMILAR -FORNECIMENTO E MONTAGEM 

96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM· MONTAGEM. 

KG 2.949,96 0,186120¾ 97,870990% c AF 01/2024 

102506 PINTURA DE DEMARCAÇAO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E= 
M 2.925,45 0,184574% 98,055563% c 5 CM APUCACÃO MANUAL AF 05n021 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2'), PARA REDE 
C013 ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA · FORNECIMENTO E M 2.899,80 0,182955% 98,238519% c 

INSTALACÁO 

89512 
TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

M 2.763,84 0,174377% 98,412896% c RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. Af 06/2022 

103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 
M2 2.621 ,34 0,165387% 98,578283¾ c 

E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

104642 
PINTURA LA TEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

M2 2.542,22 0,160395% 98,738678% c 
DEMÃOS. AF 04/2023 
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 

C009 TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M UNO 2.129,20 0,134336% 98,873014% c 
PARA REDE DE DRENAGEM 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇAO CIRCULAR 200110, TIPO C-14 COM 3 

C034 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO · UNO 2.025,48 0,127792% 99,000807% c 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

C030 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', NAO ENTERRADA, COM ISOLADOR· 

M 1.874,85 0,118289% 99,119095% c 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

98511 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M 

UN 1.433,04 0,090414% 99,209509% c 
E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. Af 0712024 

89357 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

M 1.195,20 0,075408% 99,284917% c 
ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

C033 
REFLETOR EM ALUMINIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LAMPADA EM LED 100W 

UNO 1.189,11 0,075024% 99,359941% c 
DE POTÊNCIA- FORNECIMENTO E INST ALACÃO 

C016 
CABO DE COBRE FltxJVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1 ,0 'rf0/. M 1.136,85 0,071727% 99,431668% c 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

87878 INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM M2 1.075,98 0,067886% 99,499554% c 
PREPARO MANUAL AF 10/2022 

89356 
TUBO, PI/C, SOLDAVEL. DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OJ SUB-RAMAL DE M 872,10 0,055023% 99,554577% c 
ÁGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIAMETRO 3/4", COM 3 METROS· FORNECIMENTO E UNO 842,60 0,053162% 99,607739% c 
INSTALAÇÃO 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAOO, PEAD, DN 50 (1 112"), PARA REDE 

C012 ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA · FORNECIMENTO E M 791 ,70 0,049950% 99,657689% c 
INSTALACÃO 

102711 
JUNÇAO DUPLA DE PVC, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 UN 737,68 0,046542% 99,704231% e 
X 100 MM, INSTALADA EM DRENO -FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 07/2021 

C020 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 't\v - M 725,40 0,045767% 99,749998% c 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

Duhílio José da Silva Alme .d 
~~: de Gabinele Ili I SINF~ a 

M -~A nº 111964603-0 
--------------~---------....:.:!1=~~5.340.2 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ESTADO DO MARANHÃO ~ ~ · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ <1º~ m ~ ; 
SECRETARIA MUNlQJ> AL DE INFRAESTRlJTURA E SERVIÇOS Púà 

GRMJ DE SIGILO e ~ 
PLANILHA CURVA ABC DOS SERVIÇOS 1 

1 #PUBLICO 

OBRA: CONSTRUÇAO OE CAMPO OE FUTEBOL COM GRAMA SIITTETICA, MEIA QUADRA OE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA OE CAMINHAOAITIPO Al 
LOCAL: ESTRADA 00 ARROZ, SIN, POVOADO SAO FELIX. MUNICIPIO OE IMPERA TRIZ· MA 
FONTE OE BANCO DE DADOS: SINAPI MA 12 2025 J SEINFRA-CE 028.1 1 ORSE-1-SE 09 2025 I SINAPI SP 12 2025 

Y:*c' t~ r ( êooioJ~. 
:),,~ '.l J° ;;, " 

C025 

C029 

C022 

C015 

C032 

98111 

86913 

C021 

C011 

97084 

C023 

C028 

89366 

C026 

89362 

89380 

89400 

C027 

89364 

:·~!1fl~W!lli:!i~f rtt 
. 

1J1t1tr 11 .. l~. ' !Jl,i .. 
VALOR '!• PORCENT AGEI,! DESCRIÇÃO l w,. '"J1 UN TOTAL ~ríqfAGEMI ,t:~,lfi~·· COMBOl(R$) 1

1
1 •• ,Jlt n t .li! tft'• 

' QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - UNO 578,09 0,036473% 99,786471 % 
FORNECIMENTO E INSTALACÁO 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA. 175 V, TIPO AC -

UNO 489,00 0,030852% 99,817323% FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO E, PARA ELETROOUTO DE PVC DN 32 MM (1'), 

UNO 400,56 0,025272% 99,842596% APARENTE - FORNECIMENTO E INST ALACÁO 
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC. ROSCAVEL, DN 32 MM (1') -

UNO 371 ,98 0,023-169% 99,866065% FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
RELÊ FOTOELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇAO EXTERNA 1800 W -

UNO 379,44 0,023940% 99,890005% FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

UN 3-19,85 0,022073% 99,912078% 
DIÃMETRO INTERNO= O 3 M. M 12/2020 
TORNEIRA CROMADA 1/'l' OU 3/4' PARA T ANOUE, PADRÃO POPULAR -

UN 298,32 0,018822% 99,930899% FORNECIMENTO E INSTALACÀO. /1F 01/2020 
CONOULETE DE ALUMINIO, TIPO C, PARA ELETROOUTO DE PVC DN 32 MM (1'), 

UNO 258,65 0,016319% 99,947218% 
APARENTE· FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
ELETRODUTO R1GIDO ROSCAVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE -

M 239,64 0,015119% 99,962338% 
FORNECIMENTO E INSTALACÀO 
COMPACTAÇAO MECANICA DE SOLO PARA EXECUÇAO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAIE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO M2 139,92 0,008828% 99,971166% 
PLACA VIBRATÓRIA. AF 0912021 
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO T, PARA ELETROOUTO DE PVC DN 32 MM (1'), 

UNO 135,66 0,008559% 99,979725% 
APARENTE - FORNECIMENTO E INST ALACÃO 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO 

UNO 91 ,40 0,005767% 99,985491% 
E INSTALAC'.ÃO 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LA TAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X 3/4 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA· FORNECIMENTO E UN 59,55 0,003757% 99,989248% 
INSTALACÃO. AF 06/2022 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - UNO 56,24 0,003548% 99,992797% 
FORNECIMENTO E INST ALACÃO 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- UN 35,01 0,002209% 99,995006% 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INST ALACÃO. M 0612022 
LWA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL UN 24,62 0,001553% 99,996559% 
OU SUB-RAMAL DE AGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af' 06/2022 
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL 00 UN 24,41 0,001540% 99,998099% 
SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INST ALACAO. Af' 06/2022 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - UNO 15,68 0,000989% 99,999088% 
FORNECIMENTO E INST ALACÁO 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, 0N 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- UN 14,45 0,000912% 100,000000% 
RAMAL DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALACÃO. M 06/2022 

VALOR TOTAL DA REFORMA E AMPLIAÇÃO 1.584.976,41 100,000000% 

A quantia é: R$1 .584.976,41 (Um Milhlo, Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais e Quarenta e Um Centavos) . 

íL\Jw, 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, $/nº • NOVôl Imperatriz· CEP: 65.907-180 
Imperatriz - Maranhão • CNPJ : 06.158.455/0001-16 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-MA it·. 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

DUHIUO JOSE DA SILVA ALMEIDA 

Titulo profissional : ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

RUA RUI BARBOSA 

Complemento: 

Cidade: IMPERATRIZ 

Celebrado em: 15/01 /2026 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 3.600,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Públlco 

Ação lnstltuclonal: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RODOVIA ESTRADA DO ARROZ MA • 386 

Complemento: ZONA RURAL 

C idade: IMPERATRIZ 

Bairro: SÃO FÉLIX 

UF: MA 

INICIAL 

RNP: 1119646030 

Regístro: 1119646030MA 

CPF/CNPJ: 06.158,455/0001 ·16 

Nº: 201 

CEP: 65900440 

Nº: S/N 

CEP: 65900000 
Data de Inicio: 15/01/2026 

Finalidade: Esportivo 

Previsão de término: 15/01 /2027 Coordenadas Geográficas: -5,299298, -47.648477 

Código: Não Especificado 

Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ CPF /CNP J: 06, 158.455/0001-16 

Página 1/1 

___ 4 . Atividade Técnica 

14 - Elaboração 

35 · Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.4 • EM MATERIAIS MISTOS 

Quantidade 

2.989,34 

Unidade 

m' 

Apôs a conclusao das a~vidades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, 
PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA- TIPO A. ESTABELECIDO PELO PROGRAMA NOVA PAC· MINISTÉRIO DO ESPORTE / 
GOVERNO FEDERAL, COM ÁREA TOTAL DE 2.989,34 M2. 

___ 6. Declarações 

• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nonmas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2016. 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE m Documento assinado eletronirnmente 
com credenciais de logín e senha 
OUHILIO JOSE DA SILVA ALMEIDA 
RNP: 1119646030 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de Data: 21101 /2026 08 :20:05 

Local data OUHILIO JOSE OA SILVA ALMEIDA - CPF: .,,_733_553.•• 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ· CNPJ: 06. 158.455/0001-16 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada , mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sile do Crea. 

___ 10. Valor --------------------------------------------
Valor da ART : R$ 108,39 Registrada em: 19/0112026 Valor pago: R$ 108,39 Nosso Número: 8306775633 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https;/lcrea-ma.sltac.com.br/pubHco/, com a chave: d09WA 
Impresso em: 21 /01/2026 às 08:20:05 por: . lp: 111.185.136.204 

www.creama.org .br 

Tel : (98) 2106-8300 

atendimento@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8303 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO ~1..J 
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ENGENHARIA PROJET 

MODELO ESPAÇO 

ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 

1 APRESENTAÇÃO 

O presente documento tem como finalidade expor as diretrizes de concepção do projeto do 

alambrado do campo de futebol pertencente ao espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Espo11e, ratificando e complementando, ainda, as 

informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as especificações de 

materiais . 

2 PROJETO ALAMBRADO 

O alambrado para o campo de futebol é estruturado por tubos de aço galvanizado, com diâmetro 

de 2" nas barras horizontais das extremidades e nos travamentos verticais, os travamentos horizontais 

intermediários são em tubos de 1 l /4". O fechamento consiste em tela de arame galvanizado, fio 12 B WG 

e malha quadrada 5 x 5 cm. 

Os portões de acesso ao campo são compostos por estrutura externa em tubos galvanizados de 2" 

e com diagonais em tubos de 1 1/4" fechamento em tela de arame galvanizado, fio 12 BWG e malha 

quadrada 5 x 5 cm. 

·: ,; A fundação será em e ·taca do tipo broca com 20 cm de diâmetro e um metro de profundidade, i-,.; 
1 

1?'''1 
'::

1!•!', contabilizada a partir da base da viga baldrame. Toda a fundação será travada por uma viga baldrame nas I•, I!,. 

· ·, i dimensões 15 x 25cm, que também servirá de alicerce para a mureta em alvenaria prevista no projeto 

arquitetônico. Concreto com fck 30 MPa para as fundações. 

O modelo tipo A terá o comprimento total de 29, 15 metros atrás do gol e 50,15 metros nas laterais. 

O modelo do tipo B terá o comprimento de 30, 15 metros atrás do gol e 50, 15 metros nas laterais. 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz• CEP: 65 .907-180 
Imperatriz - MA CNPJ: 06.158,455/0001 -16 

Duhilio José da ilva I ida 
Assessor de Gabin 1 

www.imperatriz.ma. gov.mEA-MA nº 
Matricula nº : 



ESTADO DO MARANHÃO ~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3 OBSERVAÇÕES 

a) Para quaisquer esclarecimentos a autor do Projeto deverá ser consultada; 

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, a autor 

do Projeto deverá ser previamente consultada. 

Imperatriz-MA, 06 de Março de 2026 

Engenheiro cívi l 
CREA l l l 9646030MA 

a· José da SilVa Nmeida 
()uh,IO d Gabinela Ili I SINfAA 
Assess« e º 111964603-Ü 
CREA-f:AA1" ...t> • 85.340-2 

Matncu a" . 

SECRETARIA DE~NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Rua Y, s/nº - Nova Imperatriz - CEP: 65. 907-180 

Imperatriz - MA CNPJ: 06.158.455/0001-16 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 1NFRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO 

MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ENGENHARIA PROJE 

.MODELO ESPAÇO 

ESPORTIVO COM1JNJTÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 

1 APRESENTAÇÃO 

O presente documento tem como finalidade expor as diretrizes de concepção do projeto do 

alambrado do campo de futebol pertencente ao espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as 

informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as especificações de 

materiais . 

2 PROJETO 

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do Crescimento 

(P AC)/Ministério do Esporte. 

Com uma área total de 3.000,00m2, o programa de necessidades foi desenvolvido em uma 

construção térrea, abrigando os seguintes ambientes: 

- Campo de Futebol Society; 

- Meia Quadra de Basquete; 

- Playground; 

- Pista de Caminhada; 

- Jardim ; 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Rua Y, s/nº - Nova Imperatriz · CEP; 65.907-1 80 

Imperatriz• MA CHPJ: 06 .158.455/0001 · 16 

Duhilio José da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete Ili/ SINFRA 
CREA·MAnº 111964603-0 

MalFiGllla nº : 85.340•2 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU RA E SERVIÇOS PÚBLI 

Os ambientes acima descritos, estão prev istos a instalação de rampas de acessibilidade, qua 

.,:i,il necessário. 
;'·'>'.(; !Jl!:,~·· 

'1ifijf.. Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as unidades 
·. -: .J· 

i..íl federativas do país, baseou-se na uti lização de materiais de fácil acesso e que favorecesse também a 

',, ', 

'-'tt 

1 : •• ;.,< 

; :ft::i· 
.. i~l1a 
1 ~. ·l ... 
i 

i· i1 
' !': 
..•• ,1 

questão da manutenção e durabilidade. Destaca-se, também, a adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda, 

preservar as áreas verdes (penneáveis) com jardins, utilizando árvores e plantas ornamentais . 

3 ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS 

3. t Alvenarias 

As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos , assentados com argamassa de cimento 

e areia com traço 1 :5 , com espessura total de 15 cm, salvo indicação diferente. Deverão seguir 

rigorosamente as dimensões e alinhamentos indicados no Projeto Arquitetônico. 

3.2 Pisos 

Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética esportiva para futebol 

em polietileno, com altura mínima de 42mm. 

Para a pista de caminhada, fo i utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso com tinta epóxi, na cor 

Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi, e 

demarcação de faixa com tinta epóxi , e= 5 cm, aplicação manual, na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas 

ou similar. 

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de 50x50cm, espessura 

15mm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul , aplicado sobre contrapiso em 

argamassa traço 1 :4 (cimento e areia), preparo manual , aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, 

acabamento não reforçado , espessura 6cm. 

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto impacto e 

resistência, proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) (300x300x15mm), na cor azul anil , 

ALTIPISOS ou similar. Demarcação da quadra com tinta à base de PU, e=Scm, na cor branca. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz• CEP: 65 .907-180 

Imperatriz· MA CNPJ: 06.158.45510001-16 

Ouhlho Jose da Silva Almeida 
A,sessor de Gabin~II S FRA 

www imperatriz.ma.góf.firMAnº 11tJ 3-0 
• M'a\rlcula n . . 0-2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO 

Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em 

Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 

2,0üm e pl.antio de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00m e menor ou igual a 4,00m. 

3.3 Pinturas e revestimentos 

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Terracota Suave 

- Coral ou similar; 

Quadra de futebol society com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor 

Cinza Platina - Coral ou similar 

3.4 Esquadrias 

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na cor verde 

folha - Perfortex ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com 

acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar . 

",
1
' 3.5 Alambrado 

?!)~} .. 
· Y 12 Bancos fixos (0,70xl ,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar; 

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira, com acabamento em verniz fosco , ref. modelo M313 , 

da Lúdico Parques ou similar; 

O 1 Pergolado de madeira, em Pi nus ou Eucalipto tratado com acabamento em verniz fosco, fixado 

com concreto sobre so lo. 

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento 

em verniz fosco, ref. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da mesa 

1,00xl,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,45m; 
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·;'i 02 Conjuntos de mesas para pic-ruc, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabame 

em verniz fosco , ref. Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da mesa 

1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m; 

3. 7. Playground 

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m) de madeira, em Pi nus ou Eucalipto tratado, com acabamento 

em verniz fosco ref. Modelo M 111 , da Lúdico Parques ou similar; 

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco, ref. Modelo M128, da Lúdico Parques ou similar; 

1 11i~· ,J .. ;_,;:; 01 Brinquedo de madeira (4,00x5 ,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco , contendo : 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escada marinheiro, 02 balanços e 01 rampa de 

acesso, ref. modelo M220 Casa de Tarzan, da Lúdico Parques ou similar; 

·r"" , , 
< 1 ( I ~i 

' 

01 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo Ml 17, da Lúdico Parques ou similar; 

3.8. Campo de futebol Society 

02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor branco, com tela 

em rede em fio 4mm l 00% nylon com proteção lJV. Medidas: (profundidade x largura x altura) 

(1,50x2,50x5,00m); 

3.9 Meia quadra de basquete 

O l Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono com 
·? 
,i;. diâmetro de 4 polegadas, com acabamento em esmalte sintético na cor branco, chumbada no piso. Altura 
.. 

total de 3,95m. 

4 OBSERVAÇÕES 

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico; 
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b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, os autores 

Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados. 

Imperatriz-MA, 06 de Março de 2026 

Engenheiro civil 
CREA l 1 l 9646030MA 
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ENGENHARIA PROJE 

MODELO ESPAÇO 

ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO {PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 

1 APRESENTAÇÃO 

O presente documento tem como finalidade expor as diretrizes de concepção do projeto do 

alambrado do campo de futebol pertencente ao espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as 

info1mações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as especificações de 

materiais. 

2 PROJETO 

l::,'· O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do Crescimento 
... l 

(P AC)/Ministério do Espo1te. 

Com uma área total de 3.000,00m2, o programa de necessidades foi desenvolvido em uma 

construção térrea, abrigando os seguintes ambientes: 

- Campo de Futebol Societ); 

- Meia Quadra de Basquete; 

- Playground; 

- Pista de Caminhada; 

- Jardim; 
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--------------+-__ -&. -
Para os ambientes acima descritos, estão previstos postes com 03 ou 06 refletores de LED c P L 

200W de potência, cada um, para uso externo. 

No projeto de instalações elétricas, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas 

as unidades federativas do país, baseou-se pela maior quantidade de nível de tensão no país, sendo o nível 

de tensão de 220V trifásico e 11 0V monofásico. Caso seja necessário alterar o nível de tensão para 380V 

trifásico e 220V monofásico, deverá ser realizado o dimensionamento dos circuitos na região. 

3 ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS 

3.1 Postes de iluminação 

Os postes de iluminação serão basicamente formados por dois modelos, com três refletores de 

LED de 200W IP67 e seis refletores de LED de 200W IP67. Os postes deverão ser de concreto circular 

de 200dAn e 1 O metros de altura. os postes que possuírem três refletores, deverá ser instalado uma 

cruzeta fixada através de cinta e mão francesa plana, e nos postes que possuírem seis refletores, deverão 

ser instaladas duas cruzetas fixadas através de cinta e mão francesa plana. 

3.2 Refletores 

Para os refletores de LED de 1 00W e IP67 no alambrado, deverão ser instalados através de 

parafusos e porcas, garantindo que estejam nivelados e bem fixados. Para a conexão com a rede elétrica, 

deverá possuir uma caixa condulete que servirá como passagem dos condutores. 

3.3 Condutores 

Deve ser obedecido o dimensionamento dos condutores na seção, tipo de condutor, isolamento e 
·1 

: ,; proteção. Os condutores serão de cobre eletrolítico de alta pureza, tensão de isolamento 0,6/1 kV, isolados 

com composto termoplástico de EPR com características de não propagação e auto-extinção do fogo (anti­

chama), resi stentes à temperaturas máximas de 90ºC em serviço contínuo. Devem atender às normas 

NBR-6880, NBR-6148, NBR-6245 e BR-6812. Na instalação deve-se tomar cuidado para não danificar 

o isolamento dos fios durante a enfiação e o descascamento para emendas e ligações. 

Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a não formar cotovelos, pois isto prejudica a 

passagem dos condutores elétricos. Recomendamos a utilização de curvas ou caixas de passagem. 
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Todas as emendas serão feitas nas caixas de passagem, de tomadas ou de interruptores e deve,"'-~--~ 

ser isoladas com fita isolante classe A. Não serão permitidas, em nenhum caso, emendas dentro dos 

eletrodutos. 

3.4 Aterramento 

O sistema de aterramento será constituído por cinco hastes de aterramento e cinco caixas de 

inspeção de polietileno de 300mm, espaçados a cada 2,50 metros, Os condutores de aterramento de cobre 

nu de 50mm a 07 fios serão enterrados a 50cm abaixo do nível do solo e fixados em hastes de aterramente 

de 3/4" e 2,4 metros de alta camada de cobre tipo Copperweld com conector grampo. 

3.5 Quadro de distribuição 

O quadro de distribuição - QDG, constituído de material m~tálico, instalação embutido, grau de 

proteção IP66, na qual recebe alimentação do quando de medição e distribui a energia para um ou mais 

circuitos. A estrutura interna é destinada à instalação de dispositivos de proteções unipolares e tripolares 

padrão DIN, conforme Norma NBR IEC 60.439-3 e NBR IEC 60.670-1. 

O quadro de distribuição a ser utilizado no projeto deve ser de 18 circuitos de embutir, metálico, 

grau de proteção IP66 confo1me definido na lista de materiais e legenda de simbologias. Todos os quadros 

de disjuntores deverão ser aterrados e providos de barramento específico para as fases, neutro e terra. Os 

disjuntores utilizados serão monopolares e tripolares, confo1me diagramas unifilares e lista de materiais. 

Deverão atender as exigências da norma NBR 60898 (IEC60 9472), não sendo aceito disjuntores que não 

atendam a esta norma. Os disjuntores terão tensão de funcionamento compatível com a tensão do circuito 

e protegerá a fiação. A capacidade de interrupção de corrente de curto - circuito dos disjuntores deve ser 

conforme definido na lista de materiais estando atrelada ao disjuntor escolhido. 

3.6 Quadro de medição 

O modelo do quadro de medição deverá ser verificado junto a concessionária local. 

4 OBSERVAÇÕES 

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico ; 

ounil'lo José da ~\1\f ,~:tª 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz · CEP: 65 .907-1 80 

Imperatriz - MACNPJ : 06 .1 58.455/0001-16 

Assessor de Gab1ne e Q~-0 
CREA-MAnº 1119646 

1 o · 85340-2 
Malrlcu a n · · 

www.imperatriz.ma.gov.br J),;/.11J-



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO 

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, os autore 

Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados. 

Imperatriz-MA, 06 de Março de 2026 
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1 APRESENTAÇÃO 

O presente documento tem como finalidade expor as diretrizes de concepção do projeto do 

alambrado do campo de futebol pertencente ao espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratíficando e complementando, ainda, as 

informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as especificações de 

materiais . 

2 REDE DE DRENAGEM 

O projeto de instalação do campo contempla a execução de uma rede de drenagem, tipo "Espinha 

de Peixe", dividido em dois quadrantes distintos, com drenos secundários disposto com o ângulo de 45° 

com os drenas coletores e distantes entre si em 6,0m (seis metros), este procedimento é necessário para 

melhorar o desempenho do campo de futebol aumentando a segurança e vida útil da grama sintética. 

Para sua execução é necessário seguir rigorosamente. 

A situação proposta no projeto de drenagem com as especificações e a definição do tipo de 

material foi projetado e calculado a melhor situação que se adapta a um local sem desníveis 

considerados e com despejos final de forma superficial, caso não seja passive! no local escolhido esse 

tipo de drenagem proposto, o executor local deverá providenciar outro meio de destino das aguas 

coletadas que atenda melhor a drenagem para dispositvos do projeto. 

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 20cm, e profundidade de 

40cm, após a abertura utilizaremos um lastro de brita ou bica corrida e uma manta geotêxtil para 

adensamento do tudo. Duhilio Jose da Silva Almeida 
Assessor de Gabinete 111 / SINFRA 
CREA-MAnº 111964603-0 
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O tubo utilizado para drenagem da água será de PVC 0 100mm, flexível corrugado e perfura 

para absorção da água drenada, e deve ser executada abaixo colchão drenante. A tubulação será 

distribuída a partir do meio do campo seguindo para uma canaleta em cada fundo do campo seguindo 

para a tubulação que desagua, as sarjetas próximas, as canaletas serão em concreto pré-moldado com 

dimensões especificadas no projeto, e terão a função de coletar a água da rede e transferi-la para a rede 

pluvial existente no local. 

3 CARACTERÍSTICAS DOS MATERIAIS UTILIZADOS 

Os tubos de águas pluviais serão de PVC 0 100mm, flexível corrugado e perfurado, os quais 

terão a finalidade de conduzir a água pluvial dos dispositivos de drenagem até a rede pluvial existente 

no local. Os locais, diâmetros, comprimentos e inclinação deverão seguir como previsto no projeto. 

Tubos perfurados 

... 
o 

811 1 ~'/3 · ulx» 0<rQ dt» o.lv 
PVC ~ ® Pcl' 1il•oo p.&ra O,~ S ;m 

Whterràr>e l\f;rkola 

As conexões de águas pluviais serão de PVC branco soldável e série "R" reforçado os quais tem a 

finalidade de fazer a ligação entre tubos para conduzir a água pluvial até arua, onde será encaminhada 

para a rede coletora de águas pluviais. Os locais, diâmetrose inclinações deverão seguir como previsto no 

projeto. 

As canaletas seguirão o método construtivo e as dimensões consideradas no projeto drenagem . 

Será previsto a utilização de grelha de concreto com furos para pem1itir que o excesso de água decorrente 

das precipitações possa ser conduzido até o sistema pluvial. 

4 CRITÉRIOS DE DIME SIONAMENTO 
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4.1 PRECIPITAÇÃO DE PROJETO 

Foi adotado o índice pluviométrico de .i=l 52 mm/h segundo fonte do clima tempo em 

http :/ /bancodedados.cptec. inpe. br/ . 

Convertendo o valor para m/h, tem-se que a precipitação de projeto é igual a O, 152m/hora. 

4.2 VAZÃO DE PROJETO 

A determinação das dimensões do dreno depende da vazão subterrânea que poderá ser determinada 

pela equação de Darcy. 

Q = K.A.I 

K - coeficiente de permeabilidade (m/s); 

A - área da seção normal à direção do flu.,xo (m2); 

I - gradiente hidráulico (m/m) 

Q- vazão por metro linear (m3/s/m) 

Coeficientes de condutividade 
hidráulica (k) 

1 . • 
1 
. . ..... 1 

l 
t . .. , 

1 -..-. ~4,l-
tâ!: .. , ,.... 

., .. , 
, .. . , " 

... 
• • ••• l 

' • • 1 
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Gtad 

• ..... \ 

~l 

( Jt,( ,)'\,,9' J .,.._jl., 

;Jt,::,, 

... J 

... 
,., . \ 'i.., 1 

Temos: 

K=l5 

A= 0,20x0,40 

I= O 25 

Q= l 5x(0,20x0 40)0,25 

Q=0,30 m3/s/m 

Imperatriz-MA 06 de Março de 2026 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ANEXO li -ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Imperatriz • MA. 
Ref.: [Indicar o nº da Licitação] . 
Processo Administrativo nº: (Indicar o nº do Processo]. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a construção de campo de futebo l com 
grama sintética, meia quadra de basquete , parquinho infanti l e pista de caminhada . Tipo A •, 
situada na Estrada do Arroz, Povoado São Félix , no Municlpio de Imperatriz - MA, em 
conform idade com os projetos e especificações técnicas , atendendo ao Contrato de Repasse nº 
981307 /2025/MESP/CAIXA. 

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [Nº DO 
CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por seu representante 
legal , o(a) Sr.(a) [NOME DO REPRESENTANTE], portador(a) do CPF nº [Nº DO CPF], 
atestamos, para todos os fins de direito e em atendimento às exigências do Edita l, que o 
representante técn ico da empresa compareceu e realizou a Vistoria Técnica no local destinado 
à implantação do complexo esportivo e de lazer no Povoado São Fel ix, vinculado ao Contrato de 
Repasse nº 981307 /2025/MESP/CAIXA, para a obtenção de pleno conhecimento das condições 
locais de execução. 

Com a realização da vistoria, a licitante tomou conhecimento detalhado das caracterlsticas do 
terreno , das condições de acesso e do estado atual da área destinada à instalação do campo de 
grama sintética , meia quadra de basquete e demais equipamentos. Atesta, ainda, a plena 
capacidade de sua equipe e loglstica para cumprir integralmente as especificações técnicas, 
especialmente no que tange à preparação de base para o gramado, pavimentação da pista de 
caminhada e instalação de mobi liário infantil. Por fim , declara que as condições atuais do terreno 
não implicarão em alterações de custos que inviabilizem o objeto, renunciando a alegações 
futuras de desconhecimento para fins de reequillbrio econômico-financeiro. 

Imperatriz - MA, [Dia] de [Mês] de (Ano]. 
[Assinatura do Representante Legal] CNPJ : [Nº do CNPJ]. 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/nº • Nova Imperatriz· CEP: 65 .907-180 
Imperatriz· MA CNPJ: 06, 158.455/0001-16 

www.imperatriz.ma. gov.br 
Página 37 de 38 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 
Ref.: (Indicar o nº da Licitação]. 
Processo Administrativo nº: [Indicar o nº do Processo]. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a construção de campo de futebol com 
grama sintética, meia quadra de basquete, parquinho infantil e pista de caminhada - Tipo A -, 
situada na Estrada do Arroz, Povoado São Félix, no Município de Imperatriz - MA, em 
conformidade com os projetos e especificações técnicas, atendendo ao Contrato de Repasse nº 
981307 /2025/MESP/CAIXA 

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE]. inscrita no CNPJ sob o nº [Nº DO 
CNPJ]. declara que optou por não realizar a vistoria técnica nas áreas destinadas à construção 
do campo de futebol , meia quadra de basquete, parquínho e pista de caminhada e, 
consequentemente , possuí pleno conhecimento do objeto e das condições do local, incluindo a 
topografia e a necessidade de adequação do solo para receber os materiais sintéticos e de 
pavimentação. 

A empresa assume integralmente todos os riscos associados à execução do contrato sem o 
prévio conhecimento físico, incluindo eventuais dificuldades técnicas decorrentes do relevo local 
ou entraves operacionais relatados pela Admin istração. Reconhece que a ausência da vistoria 
não servirá como justificativa para o descumprimento das obrigações contratuais, dos padrões 
de qualidade de engenharia cívil ou das normas técnicas da ABNT e diretrizes da CAIXA e do 
Ministério do Esporte. 

Por fim , renuncia expressamente ao direito de pleitear futuro reequilíbrio económico-financeiro 
em razão de fatores identificáveis em visita , como a complexidade da movimentação de terra 
para nivelamento das quadras, acessibilidade da área ou estado de conservação das frentes de 
trabalho. 

Imperatriz - MA, [Dia] de [Mês] de [Ano] . 
[Assinatura do Representante Legal] CNPJ : [Nº do CNPJ]. 

. . é d Sil'-Ja t-.\me\da 
Ouh1llo J~s Gab~nete \li I SINFAA 
~sessor MeA nº , , , 964603-0 
CREA· <> • 85 340-2 

Matr\cu\a O • • 

0M 
SECRETARIA OE IHFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, sfn• • Nova lmperatrlt • CEP: 65.907-180 
Imperatriz· MA CHPJ: 06 .1 58.455/0001-16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Infraestrutu ra e Serviços Públicos , 06.1 58.455/0001-16 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A presente demanda encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do 
exercício corrente, documento que está em fase final de elaboração e trâm ite administrativo, razão 

" l pela qual a comprovação documenta l correspondente será acostada aos autos oportunamente, 
'.l, i;; 1 • t. i mediante termo de juntada. ,,~ 

. Equipe de Planejamento 
!209... .1 Bruna Beatriz Lima Fernandes, Gabrielly Aquino Santos , Ricardo Gomes Leal, Nadjla Katlynn 
e.® . Albuquerquer Lucena, Nataska Lopes Cordeiro , Arthur Vinicius Ramos Teixeira , Vitor Leal De 

,, . ,. n .. ff · · i Sousa, Kayo Andersen Barbosa, Bruno De Almeida, Duhilio José Da Silva Almeida . 
:,: ' ~ " ... ,,-~4. " 

Problema Resum ido 
Existe uma carência de infraestrutura de esporte e lazer na região da Estrada do Arroz, 
especificamente no Povoado São Fél ix, em Imperatriz. Com o crescimento demográfico constante 

, dessa área e a consolidação de novos núcleos habitacionais, su rgiu uma demanda cri tica por 
. ~ . espaços que permitam a convivência segura e a prática de exerclcios fls icos . Atualmente, a 
L0 · t ausência de equipamentos públicos adequados obriga os residentes a utilizarem terrenos baldios 

1 l ou áreas improvisadas, o que compromete não apenas o bem-estar social, mas também a 
segurança de crianças e jovens que ficam expostos a locais sem qualquer preparo técnico ou 
iluminação. Diante desse cenário de vulnerabilidade urbana, torna-se imperativa a intervenção por 
meio de uma estrutura multifu ncional que otimize o uso do espaço público . 

Em atend imento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/202 1, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse públ ico envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descri ta. 

A reg ião da Estrada do Arroz , especialmente o Povoado São Félix, enfrenta uma sign ificat iva carência de 
infraestrutura de esporte e lazer. O crescimento demográfico e a formação de novos núcleos habitacionais 
intensificaram a necessidade de espaços adequados para convivência e prática de atividades tisicas. A falta de 
instalações públicas obriga a população a utilizar terrenos ba ldios ou áreas improvisadas, expondo crianças e 
jovens a riscos associados à falta de preparo técnico e iluminação. 

A situação afeta diretamente os moradores, que percebem a ausência de infraestrutura como um impedimento 
ao bem-estar social e à segurança comunitária. A falta de espaços apropriados limita a interação social e o 
desenvolvimento saudável, especialmente entre os jovens, que ficam vulneráveis em locais inadequados. A 
comun idade local, portanto , enfrenta desafios que impactam sua qualidade de vida e coesão social. 

Resolver este problema é de interesse público, pois a criação de uma estrutura multifuncional pode promover a 
inclusão social, melhorar a segurança e incentivar a prática de atividades físicas. Espera-se que a interve~ção . 

Ouhilio José da \\ a m ª 
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'f. reduza a exposição a riscos, aumente a interação comunitária e contribua para a saúde e o bem-estar da _ .­
população. Além disso, a otim ização do uso do espaço público pode trazer ganhos de eficiência e valorizar a e p L 
região, justificando o investimento em termos de custo-benefício. 

Requisitos bem definidos são essenciais para garantir que a solução contratada atenda às necessidades 
especificas da comun idade, promovendo segurança e bem-estar. A seguir, apresento os requisitos para a futura 
contratação: 

• Espaço Multifuncional: A estrutura deve incluir áreas para diferentes atividades esportivas e de lazer, como 
quadras poliesportivas, pistas de caminhada e áreas de convivência. 

• Iluminação Adequada: O projeto deve prever iluminação eficiente em todas as áreas, garantindo segurança 
durante o uso noturno. 

• Acessibilidade Universal: Todas as instalações devem ser acessíveis a pessoas com deficiência, incluindo 
rampas, sinalização tátil e banheiros adaptados. 

,f • Materiais Duráveis: Os materiais uti lizados na construção devem ser resistentes às intempéries e ao uso 
intenso, minimizando a necessidade de manutenção frequente. 

. , 
1, i,I 

•,:'.1' 

• 1. 

• Segurança: A área deve ser cercada e contar com sistemas de monitoramento para garantir a segurança dos 
usuários. 

• Sustentabilidade Ambiental : O projeto deve incorporar práticas sustentáveis, como o uso de energia solar e 
sistemas de captação de água da chuva. 

• Espaço Verde: Deve haver áreas verdes integradas ao projeto, com árvores e jardins para promover o bem­
estar e a convivência. 

• Capacidade de Usuários: A infraestrutura deve ser dimensionada para atender, no mínimo, 500 usuários 
simultaneamente, considerando o crescimento populacional. 

• Manutenção e Conservação: O projeto deve incluir um plano de manutenção preventiva e corretiva para 
garantir a longevidade das instalações. 

• Infraestrutura de Apoio: Deve haver banheiros , vestiá rios e bebedouros disponíveis para os usuários, 
distribuídos de forma estratégica pelo espaço. 

Solução 1: Construção de um complexo esportivo multifuncional 
Vantagens: 
• Otimização de custos a longo prazo. 
• Alta qualidade de infraestrutura . 
• Versati lidade de uso (múltiplas modalidades) . 
• Eficiência na gestão integrada. 
• Impacto social duradouro. Ouhff10 José da Silva Almeida 

Msessor de Gabinete \li / SINFAA 
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• Elevado investimento inicial. 
• Complexidade em aprovações legais. 
• Necessidade de manutenção especializada. 
• Impacto temporário no tráfego local. 

Solução 2: Parques de lazer e áreas verdes. Desenvolvimento de parques com áreas verdes, trilhas, 
playgrounds e espaços para piqueniques. 

Vantagens: 
• Melhoria da qualidade de vida. 
• Atração de visitantes . 
• Baixo impacto ambiental. 

. .l • • Flexibilidade para expansão. 
' 

Desvantagens: 
• Necessidade de manutenção contínua . 
• Risco de vandalismo. 
• Dependência de condições climáticas . 

Solução 3: Centros comunitários multifuncionais. Construção de centros com salas multiuso, 
auditórios e áreas esportivas. 

Vantagens: 
• Uso diversificado para esportes e cultura . 
• Fortalecimento comunitário. 
• Parcerias com instituições locais . 

Desvantagens: 
• Alto custo de construção e operação. 
• Necessidade de gestão contínua . 
• Requer equipe para manutenção. 

Solução 4: Instalação de academias ao ar livre. Implementação de equipamentos de ginástica ao ar livre 
em áreas públicas . 

Vantagens: 
• Baixo custo de instalação e manutenção. 
• Incentivo à prática de exercícios. 
• Acessibilidade para todas as idades. 

Desvantagens: 
• Exposição a cond ições climáticas. 
• Risco de vandalismo. 
• Limitação de tipos de exercícios . 

Análise comparativa : 

A construção de um Complexo esportivo multifuncional se destaca como a mais vantajosa para o Povoado São 
Félix por equil ibrar alta qualidade de infraestrutura com a versatil idade exigida pelo Contrato de Repasse nº 
981307/2025. Embora demande maior investimento inicial que as Soluções 2 e 4, o complexo multifuncional 
oferece um impacto social superior e maior durabil idade técnica para esportes coletivos e caminhada. 

Diferente da Solução 3, que exigiria custos operacionais e de pessoal elevados para gestão de salas e auditórios, 
a Solução 1 foca na entrega de equipamentos esportivos de uso direto e manutenção mais viável. Portanto , a 
construção do complexo Tipo A consolida-se como a escolha técnica ideal para atender simultaneamente à 
saúde e ao lazer da comunidade na Estrada do Arroz. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/n" • Nova Imperatriz • CEP: 65. 907-180 
Imperatriz• MA CNPJ: 06. 158.455/0001 -16 
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A construção de um complexo esportivo multifuncional no Povoado São Félix visa atender à carência de 
infraestrutura de esporte e lazer na região da Estrada do Arroz, em Imperatriz. Do ponto de vista técnico, o 
desempenho esperado do complexo é elevado, pois proporcionará um espaço seguro e adequado para a prática 
de diversas modalidades esportivas. A compatibilidade com a infraestrutura existente é garantida, uma vez que 
o projeto será desenvolvido considerando as características locais e os objetivos da Prefeitura Municipal de 
Imperatriz, que incluem a promoção do bem-estar social e a melhoria da qualidade de vida dos moradores. 

A facilidade de implementação é assegurada pela escolha de tecnologias e materiais que permitem uma 
construção eficiente e rápida. Além disso, o projeto é escalável, podendo ser ampl iado ou adaptado para atender 
futuras demandas, conforme o crescimento populacional e o aumento do interesse por atividades esportivas na 
região. 

Em termos operacionais, a manutenção e o suporte do complexo esportivo serão facilitados por um planejamento 
cuidadoso que inclui a utilização de materiais duráveis e de fácil reposição. A confiabilidade e a continuidade do 
funcionamento são prioridades, garantindo que o espaço esteja sempre disponível para a comunidade. A 
adaptabi lidade da solução ao contexto local é reforçada pela inclusão de áreas multifuncionais que podem ser 
utilizadas para eventos diversos , além das atividades esportivas . 

Economicamente, o complexo esportivo representa um excelente custo-benefício em comparação com 
alternativas como a construção de múltiplas pequenas instalações. O retorno sobre o investimento é esperado 
na forma de melhoria da saúde pública, redução da criminalidade e aumento da coesão socia l. A eficiência 
administrativa será impactada positivamente , com a redução de custos ind iretos associados à saúde e 
segurança, uma vez que a população terá acesso a um ambiente seguro e saudável para atividades físicas. 

A solução contribui sign ificativamente para o interesse público, oferecendo um espaço que promove a 
convivência comunitária e o desenvolvimento social. A escolha por um complexo multifuncional se mostra mais 
adequada em relação a outras opções, pois maximiza o uso do espaço público e atende a uma ampla gama de 
necessidades da população local. Essa abordagem integrada é essencial para garantir que a intervenção tenha 
um impacto duradouro e positivo na comun idade. 

Item Descrição Unidade ---
Contratação de empresa de engenharia para a construção de campo de futebol com 

Serviço 
grama sintética , meia quadra de basquete, parqu inho infanti l e pista de caminhada -
Tipo A-, situada na Estrada do Arroz, Povoado São Félix, no Municlpio de Imperatriz 
- MA, em conform idade com os projetos e especificações técnicas, atendendo ao 

___ j_Çori trato de Re asse nº 981307/2025/_~.É..?.E~Ç~Jl<~--------------·-------'-----·--·----

Os quantitativos e os valores estimados para a execução das obras de construção do complexo esportivo e de 
lazer no Povoado São Félix, na Estrada do Arroz, foram rigorosamente definidos e se encontram detalhados na 
Plan ilha Orçamentária e nas Composições de Custos Unitários . O detalhamento segue em estrita observância à 
Lei Federal nº 14.133/2021 e aos normativos técnicos que regem o Contrato de Repasse nº 
981307/2025/MESP/CAIXA, assegurando a conformidade com as diretrizes do Ministério do Esporte e da Caixa 
Econômica Federal. 

A estruturação detalhada em plani lha garante o princípio da transparência, permitindo a verificação inequívoca 
de todos os insumos e especificações de materiais necessários para a instalação do campo de futebol com 
grama sintética, da meia quadra de basquete, do parquinho infantil e da pista de caminhadé!. (Tipo A) . Essa 

Duh11io José da Silva Almeida 
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organização fundamenta a estimativa em total alinhamento com a economicidade e a eficiência, viabilizando um 
controle técnico e orçamentário eficaz que confere segurança jurfdica ao processo de contratação e garante a 
qualidade das infraestruturas esportivas e de lazer na zona rura l do município. 

Os valores indicados resultam de uma análise criteriosa e rastreável , realizada com prioridade em bases oficiais 
de referência , como o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) e, 
subsidiariamente, em tabelas específicas de infraestrutura urbana e pesquisas de mercado que refletem a 
realidade dos custos em Imperatriz - MA. Tal critério garante a máxima objetividade na formação do preço 
estimado para a implantação dos equipamentos previstos no projeto executivo, assegurando que o orçamento 
de referência esteja em consonância com os preços de mercado e evitando distorções que comprometam a 
exequibilidade do objeto no Povoado São Félix. 

Dessa forma, os parâmetros de custos constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) estão devidamente 
fundamentados em critérios técnicos e verificáveis, eliminando subjetividades na avaliação dos serviços de 
engenharia e garantindo a regularidade do procedimento licitatório frente aos órgãos de controle . A 
documentação técnica é parte integrante do processo, servindo de referência obrigatória para a elaboração das 
propostas e para a futura fiscal ização das etapas contratuais , assegurando que a construção do complexo 
cumpra sua função social de promover o esporte e o bem-estar da comunidade da Estrada do Arroz. 

A escolha por ni'.lo parcelar a contratação para a construção do complexo esportivo multifuncional no Povoado 
São Félix é a mais adequada, pois permite uma abordagem integrada e coesa do projeto. A execução integral 
garante que todas as partes do complexo sejam desenvolvidas de forma harmoniosa, assegurando que os 
diferentes componentes, como quadras, áreas de lazer e iluminação, funcionem de maneira complementar e 
eficiente. Isso é crucial para atender às necessidades da comunidade de forma abrangente e imediata, sem 
interrupções ou descontinuidades que poderiam ocorrer caso o projeto fosse dividido em partes. 

Além disso, a contratação integral favorece a economia de escala, permitindo que a Prefeitura Municipal de 
Imperatriz negocie melhores condições com fornecedores e prestadores de serviço. A gestão do projeto também 
se torna mais simplificada, com uma única entidade responsável por todas as etapas, o que facilita a coordenação 
e o monitoramento do progresso. Isso reduz riscos de atrasos e inconsistências que poderiam surgir com 
múltiplos contratos e diferentes responsáveis técn icos . 

Por fim, a execução integral do projeto atende melhor ao interesse público, pois proporciona à comunidade um 
espaço completo e funciona l em menor tempo. A entrega de um complexo esportivo totalmente operacional 
promove o bem-estar social e a segurança dos moradores, especialmente crianças e jovens, que terão acesso 
imediato a um ambiente seguro e adequado para suas atividades. Dessa forma, a solução integral é a mais eficaz 
para responder à demanda crftica por infraestrutura de esporte e lazer na reg ião. 

Economicidade: A construção do complexo esportivo multifuncional maximiza o custo-benefício ao centralizar 
diversas atividades em um único local , reduz indo a necessidade de múltiplas instalações. A manutenção de um 
espaço único é mais econômica do que a de várias estruturas dispersas. Além disso, a promoção de eventos 
esportivos pode gerar rece itas adicionais , contribuindo para a sustentabilidade financeira do projeto. 

Otimização de recursos: A alocação de recu rsos humanos será otimizada por meio da capacitação de uma 
equipe multidisciplinar, capaz de gerenciar e operar o complexo de forma integrada. O uso de materiais 

Duhilio José da Si-aN e· 
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sustentáveis e de baixo custo de manutenção garantirá a durabilidade das instalações, enquanto a aplicação de 
tecnologias modernas permitirá um gerenciamento eficiente dos recursos financeiros , evitando desperdícios. 

Eficiência e eficácia: A construção do complexo esportivo proporcionará uma melhoria significativa na prestação 
de serviços à comunidade, oferecendo um espaço seguro e adequado para práticas esportivas e de lazer. A 
racionalização dos processos ocorrerá por meio da implementação de sistemas de gestão integrada, que 
facilitarão o agendamento e a manutenção das atividades. O alcance dos objetivos da contratação será garantido 
pela oferta de um ambiente que promove a saúde e o bem-estar social. 

Indicadores ou metas mensuráveis: 
• Aumento de 30% na participação da comunidade em atividades esportivas e de lazer no primeiro ano. 
• Redução de 20% no uso de áreas improvisadas para práticas esportivas. 
• iminuição de 15% nos incidentes de segurança relacionados a atividades esportivas em locais 

inadequados. 
• Aumento de 25% na realização de eventos esportivos e cultura is no complexo. 
• Satisfação de 80% dos usuários com as instalações e serviços oferecidos , aferida por meio de pesquisas 

semestrais . 

Para a construção do complexo esportivo mu ltifuncional no Povoado São Félix, é essencial realizar uma análise 
detalhada do terreno para garantir que ele suporte a infraestrutura planejada, considerando a topografia, 
drenagem e possíveis restrições ambientais . Será necessário implementar uma infraestrutura elétrica robusta 
para suportar a iluminação adequada de todas as áreas, especialmente as quadras e espaços de uso noturno, 
garantindo segurança e funcionalidade. Além disso, deve-se prever a instalação de sistemas de abastecimento 
de água e esgoto para atender às necessidades dos usuários e manter a higiene do local. 

A acessibilidade deve ser uma prioridade, com a construção de rampas , banheiros adaptados e sinalização 
adequada para garantir que pessoas com deficiência possam utilizar o complexo sem restrições . Também é 
importante planejar acessos log fsticos para a entrega e instalação de equipamentos grandes, como quadras 
esportivas e estruturas de playground , assegurando que o transporte e montagem ocorram sem contratempos. 
A implementação de um sistema de vig ilância e segurança, com câmeras e iluminação estratégica, é crucial para 
proteger os usuários e o patrimônio públ ico. 

Por fim , a capacitação de servidores municipais para a operação e manutenção do complexo é fundamental. Isso 
inclui treinamento em gestão de instalações esportivas e manutenção de equipamentos , garantindo que o espaço 
permaneça seguro e funcional a longo prazo. Além disso, é necessário obter as licenças e autorizações 
ambientais e de construção pertinentes, assegurando que o projeto esteja em conform idade com as normas 
vigentes e respeite as características locais. 

A solução escolhida , que é a construção de um complexo esportivo multifuncional , é considerada autossuficiente 
e não depende de contratações adicionais para sua implementação inicial. A estrutura proposta foi planejada 
para atender às necessidades de esporte e lazer da comunidade de forma integrada, sem a necessidade de 
serviços ou insumos adicionais para seu func ionamento básico. 

O complexo será projetado para incluir todos os elementos essenciais, como quadras, áreas de convivência e 
iluminação, dentro do escopo da construção. Dessa forma, a infraestrutura será entregue completa e funcional , 
sem a necessidade de contratações correlatas para sua operação in icial. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua V, s/n• - Nova Imperatriz• CEP: 65.907-180 
Imperatriz· MA CNPJ: 06, 1S8.45S/000H6 
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Assim , a solução é capaz de atender às demandas da população local de maneira independente, garantindo que 
os objetivos de promover o bem-estar social e a segurança dos usuários sejam alcançados sem a dependência 
de outras contratações . 

Impactos Ambientais Identificados 

• Consumo Energético: A construção e operação do complexo podem aumentar a demanda por energia 
elétrica, especialmente em horários de pico. 

• Uso de Recursos Naturais : A construção pode demandar grande quantidade de materiais , como 
concreto e aço, impactando o meio ambiente. 

• Geração de Resíduos : A obra e a operação contínua do complexo podem gerar res lduos sólidos que 
necessitam de gestão adequada. 

• Alteração da Paisagem: A construção pode modificar a paisagem local, afetando a flora e fauna 
existentes. 

Medidas Mitigadoras Propostas: 

• Adotar equipamentos e sistemas de iluminação com alta eficiência energética , como lâmpadas LED e 
sensores de presença. 

• Utilizar materiais de construção sustentáveis e de origem responsável, priorizando fornecedores locais 
para reduzir a pegada de carbono. 

• Implementar um plano de gestão de resíduos que inclua reciclagem e log lstica reversa , em parceria com 
empresas especializadas. 

• Preservar áreas verdes existentes e incorporar vegetação nativa no projeto paisagístico para minimizar 
impactos na flora e fauna. 

• Considerar a possibilidade de consórcios regionais para gestão de resíduos e eficiência energética, 
aproveitando a infraestrutura disponlvel na reg ião. 

• Avaliar a necessidade de licenciamento ambienta l, sendo a responsabi lidade da Administração ou do 
contratado, conforme o porte e impacto do projeto. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqu i referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que fo i apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

SECRETARIA Of INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, stn• - Nova Imperatriz· CEP: 65.907-180 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITEM DESCRIÇAO MARC QUANT. V. V. TOTAL 

A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ : ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
FAX: .. . 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG : .. . 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requ isitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº __ / __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021 

$ 

~ 
LUJ 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº __ / __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: __ / __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ...... .......... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __ / __ / __ 
FINAL: __ / __ / __ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ... .. , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ... .. 
Nome Responsavel Centrante ..... , CPF nº _ ._ ._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ... . , Número .... , Bairro ... . , Cidade ... .. , Estado .. .. . . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _ ._ ._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ... .. 

PREÂMBULO 
Aos de ___ de __ , a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante .. .. . , inscrita no CNPJ nº _ ._ ._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto ... .... .. ... ... ...... ..... . de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

1.2 O presente contrato fica sujeito a condição suspensiva , de modo que sua execução e as obrigações 
financeiras dele decorrentes somente terão início após o cumprimento integral das exigências contidas no 
Contrato de Repasse nº 981307/2025/MESP/CAIXA e a consequente autorização da mandatária da União. 

1.3 A contratada declara plena ciência de que a pendência desta condição não gera direito a reequilíbrio 
econômico-financeiro ou ressarcimento por custos de mobil ização antes da emissão da ordem de serviço, 
a qual será expedida exclusivamente após a comunicação oficial da Caixa Econômica Federal sobre o 
levantamento da suspensividade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ .. . .. . ... ( .. ............ ), em conform idade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

e--- -- -
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

1 
Item 

1 

Descrição 
1 

Marca Unidade 1 Quant. Valor Unit. Valor Total --
f-

1 1 -- -- t -- ----·------ -- -• 

2 --;----------- - i - - ,--. --- -7- --
3 

1 Valor Total R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 1nd1retas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais , trabalhistas , previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3 .2 - Edital de Lic itação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_/_ e encerramento em _/_/_, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 , e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.1.1 - O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
3.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação , e nos demais aspectos que forem julgados relevantes . 

3.2 - O prazo de vigência e o cronograma de execução deste instrumento contratual passarão a fluir e a ser 
contabilizados exclus ivamente a partir da data da efetiva emissão da Ordem de Serviço. Fica estabelecido que 
a expedição deste documento é o marco temporal que caracteriza a implementação da condição necessária para 
o início de qualquer atividade ou serviço de engenharia objeto desta contratação, estando tal ato condicionado à 
prévia e total superação da cláusula suspensiva prevista no Contrato de Repasse nº 981307/2025/MESP/CAIXA. 
3.3 - Caso a cláusula suspensiva do convênio federal não seja superada por razões supervenientes , alheias ao 
controle ou à vontade da Administração Municipal , o presente contrato poderá ser extinto sem a incidência de 
qualquer ônus , penalidade ou dever de indenização para ambas as partes . Esta disposição fundamenta-se na 
necessidade de preservação do interesse público e da integridade do erário municipal , garantindo que o vínculo 
jurídico se desfaça caso o financiamento externo não se concretize, tudo em conformidade com as diretrizes e 
os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
3.4 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.5 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder públ ico, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice [ ndice Geral de Preços de Mercado - IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) , obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s) , em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoa is, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.~ - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los , com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD . 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula , permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais , devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável , a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações , ed itadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de lm eratriz deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

C------- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
, UNIDADE: .... .. . 

CLASSIFICAÇÃO: .. .... . 
NATUREZA DA DESPESA: ... ... . 

L FICHA: "" " . -- - - - - - - - -- --- ----- ---- ___ __, 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créd itos correspondentes , mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios , defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substitu ído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência . 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta adm inistração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais ped idos de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais , nos termos do §4°, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros , 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subord inados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equ ipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares em itidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios , defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo , Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros . 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato , a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá­
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito , ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11 .1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 

11.1 .1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto . 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 
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11 .1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas ; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11 .2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11 .2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem . 
11 .2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11 .2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11 .3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11 .3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva . 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível , será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos ; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11 .5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro , 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021) . 
11 .6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica , 
comercial , econômica, financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021) . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa , nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021) ; 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento) , pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência , parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

iii) Compensatória , para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória , para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a" , "b" , "c" e "d" do 
subitem 12.1 , de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu i, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cab íveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO , além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança jud icial , a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle . 

12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilita r, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle , de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, 
em todos os casos, o contraditório , a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021) . 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep) , instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa , poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria juríd ica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos , hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.1 33, de 2021 ). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila , 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federa is ap licáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 -As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c 
art. 7° , §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 
14.133/21 . 

NOME: 

Imperatriz - MA, _ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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